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• Listar
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A- jiavpçIpt::
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Qções depeja (#acessoRai4o)

Número do Processo tkosultaPrcassuumeioProcesso.phe?secao=TRFI)

•
Nome 4a Parta (IcgnultaProcessuaUnomePare.o?secaoTRF1

CPFJCNPj.4pafle (IcorrtaProcessuaUCtoiParte.oho?secaoTRF1I

\. Nome doA.áo /consultaprcessuaUnomeAdvoaado.oho?secaoTRF1I

Numero go rocsso Origlnr*o (IconsuItaProcessuaWnumeroProcessoQr,an

•
-'

-

----

--

-- - --

•
Pr ojøJ9§X (Icons ujfrocessual/orotocoIoSedex.php?secaoTRF1

Tribunal Regional Federal da? Região / AItar (#)

Órgáo Selecione

Ok

Consulta Processual

Advogados encontrados

Nome do Advogado

CRSTA(JO REIS GjULA 7421) 3) sutaProcessuaooadolIlstarProcessos.o?

REiS GIULANl&qta91

<'(Primerro (g naProcessuaUathogado1istarProcessos nip?nome=CRlSTIANO REIS

lI -' I IAN l&tipo&obMG0OO74O21&mostrarBpixadosS&secao=TRF1 &recrtstro=O&repisterByPage=5O <Anterior

ÇRTiQI G Nltrpo&oab=MGOQ74021 &mostrarB3Ixados&secaoTRF

Número novo Processo originário

51 04.01.3890 2008.38.00.005625-

8(MG)
proc554&25OS4O1380O&secaoTRF1 &nomeCRlSTtANO

RlS GULJM$QQQ74O1&mostraBaixadosS)

52 (ApQ01O5o2-71.2OO7.4.O1.34O

lJconsuItç.ssjsQorocesso.oho?

oroc'iOa..4O134OO&socaoTRF1&nomeCRISTtANO

REIS clUL Ai bMGOQ74O21 &mostrarBaixadosS'

53 (AoRee )QQOI9.8&2ú05 4.01.3800

(/coosukaProsUDrocesso.0h?

proca12c513800$secosTRi1&nomQCRISTIANO

REIS

(AoRseN. Qi34S.1 -79.002.4.01,3800

(iconsuIts?cQc.supUprocessQ.pID?

2)O2401380O&socaoTRF1&nomoCRISTIANO

REIS ClULiNi.z,b=MGO0D74021&mpstrarBaixados=S

I (/consultaProcessual/advogado!IistarProcessos.php?

istro=0&repisterBvPage=5O 2 I Próximo> Último»

Última movimentação

22/07/2013 10:57:00 70901 -

CONCLUSÃO PARA

RELATÓRIO E VOTO,

Observação: CORIP Amiario

A7

2007.34.00.010573-1(DE) 21/05/2013 12:32:00 60100-

BAIXA DEFINITIVA A,

Complemento: GRPJ n.

20130000025113

2005.38.00.001309- 15/05/2013 11:57:00 70901 -

7(MG) CONCLUSÃO PARA

RELATÓRIO E VOTO

2002.38.00.031799- 09/04/2013 11:17:00 60100-

5(MG) BAIXA DEFINITIVA A,

Complemento: - JUSTIÇA

FEDERAL - MG/BELO

HORIZONTE, MALOTE No.

P5720104397BR - GRPJ n.

20130000016351 remetida em

12/04/2013.

1/5
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09/10/2015 processual

55 iAl)006S0.2Q12.4.01.QQQ0 0044096- 21/03/2013 17:44:06 60400- G4 cc

(1consuItaPrgessualIprocesso.php?
64.2012.4.01.3800(MG) BAIXA À ORIGEM

r65Õ1 $2O124O1OOQ0&secaoTRF1&nomeCRISTIANO ,ij
RES ULtAN&oabMG3OO74O21mostrarBabcados'S)

56 2004.38.00.052533- 01/02/2013 16:49:00 60100-

(1onsuItaProssupUprocesso.iho?
0(MG) BAIXA DEFINITIVA A,

Complemento: - JUSTIÇA
REIS GtULJj&MGOQQ74Q1&mostrarBaixados=$) FEDERAL - MG/BELO

HORIZONTE, MALOTE No.

PB720201495BR - GRPJ n.

20130000004508 remetida em

14/02/2013.

57 (Apt0027244i-74.2002.4.01.3800 2002.38.00.027208- 25/01/2013 14:44:00 60100-

4(MG) BAIXA DEFINITIVA A,

proc=2724O7420t.4O1 3800&secaoTRF1 &nomeCRlSTlANO Complemento: - JUSTIÇA
RIS CIUuAN&oabMGOOO74021 &mostrarBaixadosS)

FEDERAL - MG/BELO

HORIZONTE, MALOTE No.

PB720197853BR - GRPJ n.

20130000002711 remetida em

01/0212013.

58 (Apt0O56S4-.20Q3.4.Q1.3800 2003.38.00.056636- 13/12/2012 12:54:00 60100-

I/co tP o'uprecesso.pto? 2(MG) BAIXA DEFINITIVA A,

poc565S46O0$4O138OO&secaoTRF1&nomeCRtSTtANO Complemento: - JUSTIÇA
REIS

FEDERAL - MGJBELO

HORIZONTE, MALOTE No.

PB720189260BR - GRPJ n.

20120000051598 remetida em

17/12/2012.

59 1Aj00181181.2O1.4Oi.340 0018118- 19/06/2012 08:51:00 260520-

972007401 3400(DF) PROCESSO

proc18i 1 82OQ74O134Q0&secaoTRF1&nomeCRISTlANO SOBRESTADO,
REIS GIIJUJoaDMGDOQ74O21&mostrar8aixadosSl Observação: 26, 06%,

42,72% , 10, 14%

60 0t004b0Q:1999.4.01800 1999.38.00.041169- 14/02/2012 10:33:00 60100-

(1consuItaPcuUorocesso.oho? 5(MG) BAIXA DEFINITIVA A,
proc410O:i094Oi38QO&secpoTRF1&nompCRISTIANO

Complemento: - JUSTIÇA
REIS GIU LNi&o=MGOOO74Q21 &mostrarBaixadosSt

FEDERAL - MG/BELO

HORIZONTE, MALOTE No.

PB201644988BR - GRPJ n.

20120000004370 remetida em

17/02/2012.

61 .4.01.3800 2001.38.00.015679- 31/01/2012 11:25:13 60100-

IiconsuItasjaI/oroc 5(MG) BAIXA DEFINITIVA A

CRISTIANO
Complemento JUSTIÇA

REIS
FEDERAL - MG/BELO

HORIZONTE, MALOTE No.

PB201641425BR - GRPJ n.

20120000002661 remetida em

03/02/2012.

62 (ReeNeg14-.2OO4,4Qi.3S0O 2004.38.00.050783- 07/12/2011 10:20:11 60100-

l/consuItoPocasaI/processo.p4? 5(MG) BAIXA DEFINITIVA A,

Complemento: - JUSTIÇA
REIS GIUÚÁi8ob=MG0OO74OZ1&mostrarBaixados=S) FEDERAL - MG/BELO

63 (AReNec1&14544.2OOO.4.01.OOQp 1998.38.00.035068-

9(MG)
proc15145340QO4O1O00O&secao=TRF1 &npmeCRISTIANO

RFS GI1LJj bMG0QQ74O21 &mostrarSaixadosS}

64

Rr1AUQp64o1ooOo&secaoTRF1&nomeCRISTtANO

RE1S GII4 UNl4oab=MGQOQ74O2f&mst2'a;aixpdos)

65 (ApReeNe43ft33.44.2Q06.4.01.9199

•.54U1$1$9$seao'TRF1&nomeCRlSTtANO

2005.38.00.008515-

5(MG)

0001.55.03.004338-

6(MG)

HORIZONTE, MALOTE No.

EC757305865BR - GRPJ n.

20110000036667 remetida em

09/12/20 11.

30/11/2011 08:45:08 60100-

BAIXA DEFINITIVA A,

Complemento: - JUSTIÇA

FEDERAL - MG/BELO

HORIZONTE, MALOTE No.

PB333320249BR - GRPJ n.

20110000035373 remetida em

02/12/2011.

22/11/201118:00:22221220-

PROCESSO RECEBIDO NO

ARQUIVO JUDICIAL

17/11/2011 13:22:00 60400-

BAIXA À ORIGEM,

Complemento: - JUSTIÇA

httn://rocessuaI .trfl .ius.br/consultaProcessual/advogado,listarPorOab.php?trfl_captChajdC43fd271d1 3405c6a9ba3e7c84e2823c&trf1 captcha=62H B&e... 2/5
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SULobMGOOO74O21 &mostrarBzixdos=S
ESTADUAL -

MG/CAXAMBU, MALOTE

No. PB333317678BR - GRPJ

n. 20110000033788 remetida

em 24/11/2011.

ReeNeg)Q9-8i.2OQ9,4.Oi.34QO 0034869- 26/08/2011 09:54:00 601 00-

(/cpnsu Pro aUorocess*.ol,o?
91.2009.4.01.3400(DF) BAIXA DEFINITIVA A,

oro 41goa4o1$4QQ&eRF1&nQmeCRISTlANO Observação: RETIFICAÇÃO
REIS GIULoab=MGQOQT4Q21&mostrar8alxados=s} DOS DADOS DO

IMPETRANTE

CONSTANTES DA

INSCRIÇÃO PARA

PARTICIPAÇÃO NO

ENADE/2009,

Complemento: GRPJ n.

20110000022785

67 2008.38.00.008149- 23/07/2010 12:37:29 60100-

l/cOnsUlt3POjSu3I/prOcessO.DhD? 1(MG) BAIXA DEFINITIVA A,
oroc7962772DO84Q138O0&secaoTRF1 &nomeCRISTIANO

Observação:
REIS GIUULobMG00O74021$mostrarBaixados=S) 200801000190048,

Complemento: - JUSTIÇA

FEDERAL - MG/BELO

HORIZONTE, MALOTE No.

PB041346752BR - GRPJ n.

20100000018433 remetida em

30/07/2010.

'\... (AI)0016Q221.Q06.4.O1.Q040 2004.38.00.019463- 15/06/2010 10:22:00 60100-

6(MG) BAIXA DEFINITIVA A.

Complemento: - JUSTIÇA
REI

FEDERAL - MG/BELO

HORIZONTE, MALOTE No.

PB041341865BR - GRPJ n.

20100000015349 remetida em

21/06/2010.

69 (Ap137l4-772001.4.O1.3800 2001.38.00.002709- 08/02/2010 10:23:00 60100-

4(MG) BAIXA DEFINITIVA A,

proc27i477OOi4Q1a8Q0&secaoTRF1&nomeCRISTlANO Complemento: - JUSTIÇA
REIS GIULIAN1&oab=MG0O074021&mostrarBaixados=S

FEDERAL - MG/BELO

HORIZONTE, MALOTE No.

PB043971484BR - GRPJ n.

20100000001797 remetida em

12/02/2010.

70 2004.38.00.021353- 27/11/2009 08:31 :00 60100-

3(MG) BAIXA DEFINITIVA A,

pro21$4QQO044Q1 38OOsecaoTRF1&nomaCRISTlANO Complemento: - JUSTIÇA
REIS GIUL PMQOO74O21 &mQstrarBaixpdos=S

FEDERAL - MG/BELO

HORIZONTE, MALOTE No.

PB043961836BR - GRPJ n.

20090000037470 remetida em

02/12/2009.

71 (AlRQ,j$-24,Z007.4.01.QQaQ 2004.38.00.002347- 31/08/2009 15:31:00 60400-

psutalipsso.oo? 8(MG) BAIXA À ORIGEM,

Complemento: - JUSTIÇA
REiS GlULobMGQO074O21&mostrarBaiados-St

FEDERAL - MG/BELO

HORIZONTE, MALOTE No.

EC759681356BR - GRPJ n.

20090000026710 remetida em

02/09/2009.

72 (AIREsp)g& -6.2008.401.0000 2000.38.00.021649- 17/07/2009 10:44:00 60100-

(/consuItaraUorocesso.php? 5(MG) BAIXA DEFINITIVA A,
oro 6632 QO84010O0Q&secaoTRF1 &nomeCRISTIANO Complemento: - JUSTIÇA
REIS GlUUANIoab=MG00O74O21 &mostrarBaixadosS)

FEDERAL - MG/BELO

HORIZONTE, MALOTE No.

EC759652377BR - GRPJ n.

20090000022069 remetida em

20/07/2009.

73 AI)0018a008.401.OQ0Q 2008.34.00.007880-0(DF) 23/10/2008 17:23:00 60100-

(InltaPjqsUprocsso.op? BAIXA DEFINITIVA A,
or1S9Qo4O1OQQO&secaoTRF1&nomeRlSflANO Complemento: GRPJ n.

REIS
20080000027545

74 .01.4.Q1.3SUU 2001.38.00.026366- 14/02/2008 09:39:00 60100-

consuosaUproesso.oo?
1(MG) BAIXA DEFINITIVA A,

http://processual .trf1 .. 3/5
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-

Complemento: - JUSTIÇA '( (Qk \\
RES GULiANoabMG0O074021 &mostrarBaixadosS) FEDERAL - MGIBELO

HORIZONTE, MALOTE No.

24965 - GRPJ n.

20080000002310 remetida em

18/02/2008.

75 (AMS)0O413782003.4.01.3800 2003.38.00.048181- 13112/2007 16:56:00 60100-

(InsuIProcssuat/proçesso.Qho? 1(MG) BAIXA DEFINITIVA A,
rcc'481 8782O0340138Q0&secaoTRF1&nomeCRlSTtANO Complemento: - JUSTIÇA
5LlAN1&oab=MG00074O21&mostrar8aixadosS FEDERAL - MG/BELO

HORIZONTE, MALOTE No.

EC311795472BR - GRPJ n.

20070000034860 remetida em

17/12/2007.

76 (At109 2007.34.00.013527-5(DF) 19/10/2007 09:28:00 60100-

f/cot -o? BAIXA DEFINITIVA A,

Complemento: GRPJ n.

RS GjULNMG00074O21&mostrar8alxadosS) 20070000029250

77 2007.34.00.015133-8(DF) 28/09/2007 13:22:00 60100-

lJc4psuttaçaUpçocessoDbP? BAIXA DEFINITIVA A,

proc=2087 l2Ql4O1O000&secaoTRF1 .nomeCRISTIANO
Complemento: GRPJ n.

REiS GfULjNg&abMG0Q074021&mQstrarBaixados=S) 20070000027535

78 LMQQi.aq6.4.o1,oooo 2003.38.00.051114- 31/07/2007 17:39:59 221220-

//cpnsuItaprQJaUorocesso,9fl 6(MG) PROCESSO RECEBIDO NO

procl ARQUIVO JUDICIAL

RES 1yJJ abMGOQO74O21 &mostrprBaixadosS

2006.34.00.037044-9(DF) 27/03/2007 08:57:00 60100-

(/consutt)?rosuel/processo.ohO? BAIXA DEFINITIVA A,

Complemento: GRPJ n.

20070000007587

80 (l)00007jPQP7.4.01.0Q0O 2006.34.00.035202-2(DF) 20/03/2007 13:51:00 60100-

BAIXA DEFINITIVA A,

p7199&i&1a0Q&sao=TRF1&nomeCRSBANQ Complemento: GRPJ n.

20070000006636

81 2006.38.00.004092- 28/07/2006 10:25:00 60100-

7(MG) BAIXA DEFINITIVA A,

Complemento: - JUSTIÇA
REtS FEDERAL - MG/BELO

HORIZONTE, MALOTE No.

EC178762073BR - GRPJ n.

20060000013772 remetida em

01/08/2006.

82 1999.01.00.045362- 07/10/2004 16:27:56 60100-

(/con tUorocossop33p? 0(MG) BAIXA DEFINITIVA A

REIS 61 JJ
_

MjQQQ74O1 &rnostrarBaixadosS)

L)QQ01.1999.4.0t0000 1998.38.00.034548- 06/10/2004 14:21:21 60100-

(IconSuaPjpcalIDroceSSo.ohD? 0(MG) BAIXA DEFINITIVA A

&mostrarBaixadosS)

84 1998.38.00.037763- 13/09/2004 16:13:0460100-

1(MG) BAIXA DEFINITIVA A

LL4iM0074P2l&motrarBaosS}

85 1999.01.00.062064- 22/08/2002 17:39:00 60100-

8(MG) BAIXA DEFINITIVA A

4UL

86 1998.38.00.037844- 22/08/2002 13:42:13 60100-

f/co 1(MG) BAIXA DEFINITIVA A

&mostrarBaixadosS)

87 1999.01.00.032298- 22/07/2002 17:13:38 60100-

(/consulpYprossp.oho? 7(MG) BAIXA DEFINITIVA A

QOOO&secaoTRF1&nomeCRISTlANO

&mostrarBa3xad

1998.38.00.027720- 22/07/2002 14:23:32 60100-

7(MG) BAIXA DEFINITIVA A

89 (Apt0O2717-j.1999.4.01.3OC 1999.38.00.027889- 13/11/2001 11:53:19 60100-

7(MG) BAIXA DEFINITIVA A

http://processual.trfl.jus.br/consultaProcessual/advogado/HStarPOrOab.PhP?trfl_CaPtChaJthC43fd271d1 3405c6a9ba3e7c84e2823c&trfl_captcha62HB&e... 4/5
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y( 1- õ\

RE$ GIUuÂN:MG00074Q21&mostr8ixados=S)

90 (Al)O774844Çq4O.4O1.0OOO 1998.38.00.027340- 25/07/2001 18:03:04 60100-

(IcsthPualtpocesso,ob?
7(MG) BAIXA DEFINITIVA A

pro77464t82Q9481OQecgo=TRF1&nome=CRtSflANO

EoabMGO0O74O21&mostraçBaad*sS)

91 1999.01.00.062064- 04/06/2001 10:55:00 60100-

(/corsu1tpPrpcossual/orocesso.oip?
8(MG) BAIXA DEFINITIVA A

=i92QQg4010OQ0&secao=TRF1&nQmeCRISTIANO

REIS

92 1999.01.00.032298- 18/04/2001 18:28:24 60100-

í/cpnsulta?rocsuaI/processo.php?
7(MG) BAIXA DEFINITIVA A

91jQ9401 OO0O&sGcaoTRF1&nomeCRISTIANO

RJjA!G00074Q21 &mostrarBaixadosS)

93 1998.38.00.034548- 19/06/2000 18:38:04 220303-

(/COflSUtjUIDt0cSSQ.PhO? 0(MG) PROCESSO REMETIDO AO

ARQUIVO JUDICIAL

çi&ro t/co pçcasuiv rProcessos.p?nome=CRST1NQ REIS

REIS

&otarB dosS&secaoTRE1&reg5stro&registerSyPaqe5OI I 1 ((onsultaProcessualiadvoqado!IistarProcessos.php?

Rj'INO j 'UL ti&MGOQO4OZ13mostratBaixa S&secaoTRF1&regiptroO&reqsterByPage5O I 2 I Próximo> Último»

Total de registros: 93 I Registros por página: 50 I Exibindo registros: 51 a 93

nados por: data da útima movimentação.

Edifício Sede 1: SAU/SU L Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 Brasília/DF

http://processual.trfl jus.br/consultaProcessual/advogado/hstarPorOab.php?trfl_captch2jdc431d271d1 3405c6a9ba3e7c84e2823c&trfl_captcha62HB&e... 5/5
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09/10/2015 processual.trfl.jus.br/consultaProcessualladvogado/IistarPorOab.php

Notice: Undefined index: HTTP_REFERER in /dol/processos/consultaProcessual/advogado/listarPorOab.php on line 45

Warning: array key exists() [func ion,arrav-lcey-exists lfunction.arrav.keyexists1]: The first argument should be either a string or an nteger in

/dol/processos/consultaProcessualladvogado/IistarPorOab.php on line 49

Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Pnmeira Região

(61) 3314-5225

• InícioTh

•
Consulta Processual / TRFI (/consultaProcessuatiIndex.php?secao=TRFI

Por OAB do Advogado (/consutteProcessualoabAdvoqado hp?secaoTRF1)

• Ustar

•
A- (javascrist::}

•
A (lavapjl

•

•

• Aflavscrjpi::)
?
_

(/conJ çoessualllManual/Manual do Usuarip .Consulta Processual Webxffi

lhtto:II w.tf1jsJ'lervicosIReIatorlolndisonIbsIldadeIview user.h»#7)

t#acessoRapido

• Número do Processo t/consultaprocessuaUnumproProcesso.php?secao=TRFI)

• Nome da Farte llconsuliaProcessuaUnomeparte.oho?secao=TRFI1

•
(lconsulaprocessuaUcpfCnoiParte.ohp?secao=TRFI)

•
NomeciQdo (IconsgltaProcessuaUnomeAdvoaado.oho?secao=TRFI)

• lodvogado Ike sultaProcessuat/oabA voaado.oh?secaoTRF1)

Númerodfçesso originãrio (/consulteProcessuaUnumeroProcessoOriginario.eho?secao=TRFiI

•
de Execução t/cgnsultaProessuaUnumeroProcessoExecucao.ohD?secao=TRF11

• PoopIq)E)jLçpnsultaPçocsssual/orotocoloSedex.phD?secao=TRF1)

Tribunal Regional Federal da ia Região / AItI (#1

Órgâo Selecione

ok

Consulta Processual

Advogados encontrados

Nome do Advogado

Número novo Processo originário Última movimentação

I 0029526- 05/10/2015 13:32:13 180200-

Qflqessual/processo.Dhp? 80.2010.4.01 .3400(DF) PETIÇÃO JUNTADA,
procQQ104Q100Q0&secao=TRF1&nome=CRISTIANO Observação CONTRIBUIÇÃO

LQLi4JgabDF0003257&mostrarBaixados=S) PREVIDENCIARIA AVISO

PRÉVIO INDENIZADO,
HORAS EXTRAS, FERIAS E

ADICIONAL DE 1/3.

2 0002171- 21/09/2015 18:42:36 70909 -

UniLtPLQcssuaI/processo Dhp? 47 2000 4 01 3400(DF) CONCLUSÃO PARA
c4i2PJ 5401P000&secaoTRF1 &nomeCRlSTlANO DESPACHO/DECISÃO,

REI$ c!U1L&ib=DF00023257&mostrarBalxados=S)
Observação
RESSARCIMENTO

3 A9Q1d.2OQ4.4.O1.9199

&nomeCRISTIANO

1$

4 3400

4Q0&secaoTRFi&npmeCRlSTlANO

5 jQ6496.2Oi4.4.01
LLcn ----

0006.86.01.010568- 15/09/2015 16:00:00 220350-

8(MG) PROCESSO REMETIDO

2006.34.00.035202- 18/08/2015 09:53:00 221100-

2(DF) PROCESSO RECEBIDO,

Observação:
200601000486213-

200801000432308

0052964- 07/08/2015 15:16:00 240200-

çp8lL!b1

http://processuaI.trf1.jus.br/consultaProcessual/advogadoistarPorOab.php 1/4
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procz529649j2O144O134O0&secao=TRF1&1omo=CRSTIANO
REIS

96.20144 01.3400(DF) PROCESSO REQUISITADO '-'-'

GLULJ&&oabDF0O023257&mostrarBaxadob=S
Observação E PROC

12530902, 5.8.2014. ABSTER- 4fr/i
SE DE COBRAR DA AUTORA

A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

INSTITU IDA PELO ART. 1° DA

LC 110/2001.

6 94.00.12113-0(DF) 03/08/2015 21:33:36 40900-

(/consuftFLsu1Jprocesso.php? OFÍCIO INFORMANDO VALOR
pr0cr11 QQ020154019198&secpoTRF1&npme=CRISTIANO DEPOSITADO
REIS GUJJJJT&oab=PF00023257&mostrarBaixados=S)

7 IA!)0018871OdL62015.4.ot0000 0028590- 17/06/2015 18:52:55 70909-

(/consujtfsuai/Drocesso &hp' 75 19984 01 3400(DF) CONCLUSÃO PARA
E1LQ.Qi14iiNP&secaoTRF1&nome=CRISTIANO DESPACHO/DECISÃO

REiS GLj&bDF00023257&mpstrarBaixados=S

8 0034644- 20/05/2015 19:16:03 70909-

52.2001 .4.01.3400(DF) CONCLUSÃO PARA
&norne=CRISTIANO DESPACHO/DECISÃO

REIS GJLJ&QabDF0Q023257&mostrprBplxados=S)

9 ApeeNc1Q0434$8-43.2007.4.01,3400 0043458- 22/04/2015 15:20:00 221100-

LjPocLrurLoceso.php? 43.2007.4.01 .3400(DF) PROCESSO RECEBIDO
çoc4412Q0740134O0&secaoTRF1&nome=CRISTIANO

10 Lft1t.t2913.4.fti,00Q 0024820- 27/03/2015 17:23:00 70901-

93 2006 4 01 3400(DF) CONCLUSÃO PARA
&npmeCRISTIANQ RELATÓRIO E VOTO

0051724 18/12/2014 15452370901

77 2011 4 01 3400(DF) CONCLUSÃO PARA
grÇRISTI4O RELATÓRIO E VOTO

LSJLUJLoab=DF0023257&mosirarBaIxados=S)
Observação SUSPENSAO

DOS EFEITOS DA PORTARIA

DE REMOCAO DA

IMPETRANTE PARA BRASILIA

12 ti)QZZQiQA1jQQ 0034801- 04/12/2014 17:21:58 70901-

15 20074 01 3400(DF) CONCLUSÃO PARA

RELATÓRIO E VOTO

13 J 1,20134.01.0000 0028590- 25/11/2014 11:54:06 70909-

QuJPjçsuaI/Processo.phD? 75.1998.4.01 .3400(DF) CONCLUSÃO PARA

DESPACHO/DECISÃO
LS

0002010 11/11/2014161000221100

37 2000 4 01 3400(DF) PROCESSO RECEBIDO
cLU1iJ1l34QP&secao=TRF1&nomeCRISTIANO ObservaçãoREIS cjQUpabDF00023257&mostrarBa,xados=S) 199934000309416

0041826- 30/10/2014 12:03:00 70901-

262000401 3400(DF) CONCLUSÃO PARA
2Q240100Q0ecaoTRF1 &nomeCRISTIANO RELATÓRIO E VOTO

A 420084.01 3400 0020944 27/08/2014 16 30 00221100-
Qoipceoh 62 2008 4 01 3400(DF) PROCESSO RECEBIDO

Observação EDITAL ESAF

36/2006/MTE NOMEAR E

DAR POSSE AO AUTOR NO

CARGO DE AUDITOR-FISCAL

DO TRABALHO / ANULAR

NOMEAÇÕES REALIZADAS

COM BASE NA PORTARIA

771

17 ()0Qi452013:4.0t0000 0010717- 01/08/2014 17:21:38 70901 -

QnjjJis&essuaI1pocesso PhP 1320084 01 3400(DF) CONCLUSÃO PARA
proc2145J9j3401000Q&secaoTRF1 &nomeCR1STIANO RELATÓRIO E VOTO
REiS GIML.jA1LL&pab=DFQ0023257&mpstrarBa,xpdps=

l8I)0011IL201440100 0024106 01/08/20141721 3870901

12.2001.4.01.3400(DF) CONCLUSÃO PARA
1ZQThL61914401O000&secao=TRF1 &nomeCRISTIANO RELATÓRIO E VOTO,

REiS iiM&oab=DF0O023257&mostrarBaxados=S
Observação: COMPENSACAO

0008751- 16/07/2014 13:41 :00 221100-

qçqççsua)/processo php 59 2001 4 01 3400(DF) PROCESSO RECEBIDO

20 0029167- 14/07/2014 08:17:28 70909-

48 2001 4 01 3400(DF) CONCLUSÃO PARA

DESPACHO/DECISÃO
L$JJjs'ab=DF00023257&mostrarBaIxados=S)

21 LCa no768 2013401 0000 0043458 11/06/2014151124180200

43.2007.4.01.3400(DF) PETIÇÃO JUNTADA,
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proc1ZL6L013401OO0O&secaoTRF1&nome=CRISTIM4O Observação: EDITAL ESAF

36/0 AUDITOR FISCAL DO

22
I1ns4d,PpcessuaIIprocesso.phD?
proc32q124010QOO&secao=TRF1&nome=CRISTIANO
REIS GItJLJM4Joab=DF00Q23257&mestrprBaixpdos=S

23 ft J25.201 1 401.QO4
(Icons PrcssuaI/processo.ohp?
QJfrl 14010000&secaoTRF1&nome=CRISTIANO

REIS jQaDF00023257&mostrarBatxados=S)

24

ssop?

1.S

25
ohp?

26 MQ1t

psoç1.1.3.Q12401g0Q0&scaoTRF1&nome=CRISTIANO

271Q7L1i Q1 -4i .000Q

&nomeCRISTIANO
RS GIjjjjNJ.&oab=DFQ0Q23257&mostrarRaixados=S)

-, LE9JLL2009.4.01.9i98
!jj3PjpjssuaI/processo Qho

--

29 1U 01 QQS'

LkonsWtfiçi.çssul/proçesso php
l1

30 Wi iia.8.2008,4.01 .ooo

LçaiiuiProcessual/processo,ohp?
j99084D10000&secaoTRF1&nameCRISTIANO

JijJjo4bDF00023257&mostrarBaixados=S1

31 (M1at6.2o08.4.o1.Qooo
(/con joQessuaI/processo.oho?

&nomeCRISTIANO

RJ JUJpbDF0QQ225t&mostrarBpixados=S

32L4LQ1QQJJ

fl. JUjjJ.oabDFQ0023257&mostrarBa,xados=S)

33 1Pft1Á1L2QZÂ.Qi.0

TRABALHO DECLARAR

IMPETRANTE

CLASSIFICADO/HABILITAÇÃO
PARA APROVEITAMENTO DO

RESULTADO DO CONCURSO

NACIONALIZADO

0021282- 16/05/2014 09:39:00 60400-

80.2001.4.01.3400(DF) BAIXA À ORIGEM

0007511- 22/10/2013 11:17:05 70909-

40.1998.4.01.3400(DF) CONCLUSÃO PARA

DESPACHO/DECISÃO

0013818- 28/06/2013 11:56:00 221100-

85.2009.4.01 .3800(MG) PROCESSO RECEBIDO

2007.34.00.025683- 29/04/2013 08:58:00 60100-

0(DF) BAIXA DEFINITIVA A,

Observação: PROCEDER O
ENQUADRAMENTO DA

AUTORA NO CARGO DE

ASSISTENTE DE

CHANCELARIA I PAGAR AS

DIFERENCAS ENTRE O

SALARIO POR ELA

RECEBIDO E A

REMUNERACAO DEVIDA AO

ASSISTENTE DE

CHANCELARIA LOTADO NO

EXTERIOR,

Complemento: GRPJ n.

20130000020447

20/02/2013 10:26:00 221100-

PROCESSO RECEBIDO

0005403- 10/12/2012 08:39:43 70909-

86.2008.4.01 .3400(DF) CONCLUSÃO PARA

DESPACHO/DECISAO,

Observação: EDITAL ESAF

36/2006 DETERMINAR A

NOMEACAO E POSSE NO

CARGO DE AUDITOR FISCAL

DO TRABALHO EM CUIABA

MT PORT. 771/2007

96.00.09751 -8(DF) 16/04/2012 18:48:33 221220-

PROCESSO RECEBIDO NO

ARQUIVO JUDICIAL

2009.34.00.016975- 09/04/2010 11:30:00 60100-

9(DF) BAIXA DEFINITIVAA,

Observação: INSCRIÇAO
IMEDIATA DO IMPETRANTE

NOS QUADROS DE

ADVOGADOS DA SECCIONAL

DA ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL,
DISTRITO FEDERAL.,

Complemento: GRPJ n.

20100000008169

2007.34.00.043746- 27/06/2008 10:00:00 60100-

8(DF) BAIXA DEFINITIVA A,

Complemento: GRPJ n.

20080000013584

2008.01.00.016364- 27/05/2008 18:24:13 221220-

8(DF) PROCESSO RECEBIDO NO

ARQUIVO JUDICIAL

2007.34.00.025836- 17/12/2007 10:56:00 60100-

0(DF) BAIXA DEFINITIVA A,

Complemento: GRPJ n.

20070000035240

2007.34.00.003125- 19/10/2007 09:28:00 601 00-

jcj

LI' OH

http:llprocessual.trfl.jus.br/consultaProcessual/advogacb'listarPorOab.php 3/4

110



09/10/2015 processual.trfl.jus.br/consultaProcessual/advogado/íistarPorOab.php

_____

_________________________

1 (DF) BAA

Ordenados por: data da utima movimentaçao.

Edifício Sede 1: SAUISIJL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 BrasíliaIDF
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Notice: Undefined index: HTTP_REFERER in /dül/processos/consultaProcessual/advogado/IistarPorOab.php on line 45

Warning: array_key_exists() iUnction.errav-kov.exIstsl]: The first argument should be either a string or an integer in

/dOl/processoslconsultaProcessual!advogado/IistarPorOab.php on line 49

Trbupai Regional Federal da Primefra Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(31) 2129-6300

• LoiaJi

• Cojsultafçual I M 1IconsaProceU3ndexDhp?secaoMG

•
Por O g4pqo

• Listar

•
A-ujçi

• AJ

•

•

• 24jnj$ ip
_

qo 9uarro Corsufta PrQcessual Web odf

user.oIii#7)

• NrnOrQ do Proc o}IonsuItcProc.ssuV umeroProcesso,ohp?sscaoMG)

• Nome daarte tktultaProcessum.Part..thp?secao=MG)

•

•
Nome çig pØo tIcQnsuaProcessuaUnomeAIvooado.p?secaoM6)

•

• Mn J4icjai I/QonsultPrpcessual/iandadoJudcjaLOhO?secaoM6

•

•

Seção Judiciária de Minas Gerais /

Orgão Selecione

ok

Consulta Processual

Advogados encontrados

Nome do Advogado

õximo>

mo»

Número novo

&mostrarBaixad

2

pP4Q1Mei8O0&'ecaoMG&nome=&oab=MGQOO74O21&mostrarBarxados=S)

Número antigo
Última

movimentação

08/10/2015

17:37:00 178/2-

INTIMACAO /

NOTIFICACAO

PELA IMPRENSA:

PUBLICACAO

REMETIDA

IMPRENSA

DECISAO

08/10/2015

14:54:35 137/1 -

CONCLUSOS

PARA

DESPACHO
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3 4jjO0i4.O1 .3jO0 (/cçnsuItpPrpcessupI/processphp? - 08/10/2015 7 \'\\
c4411 jj15401380Q&secaoMG&nome=&oab=MGO0Q74021&mostrarBaixados=s} 14 37 36 210/2-

PETICAO /

OFICIO! O c/

DOCUMENTO:

JUNTADO(O),
Observação:
MUNICIPIO DE

BH,

Complemento:
MUNICIPIO DE

BI-1

4 UqjaPecssuaI!orpcess&hp? - 08/10/2015
&motrarBaixadps=S 13 13 04 212/0

PRAZO:

CERTIFICADO

TRANSCURSO IN

ALBIS,

Observação:
MUNICIPIO DE

BH,

Complemento:
MUNICIPIO DE

BH

5 4j8OO jJçnsuItfrocessuayproceso.php? - 08/10/2015

&mostrarBaixados=S) 13 07 46 185/3

INTIMACAO/

NOTIFICACAO/

VISTA

ORDENADA

PARTES I PRAZO

COMUM

6 12 1 (00.00.12523-7) 07/10/2015

prgj 15 54 32 137/1

CONCLUSOS

PARA

DESPACHO

7 - 07/10/2015

&mostrarBaixados=SI 14 23 47 137/1

CONCLUSOS

PARA

DESPACHO

8 jjQ-p4414.91 8OQ J/cpiProçessuatIprocesso.php? - 06/10/2015
çc21f4fl oM&npme=&oab=MG0OO74021 &mostrarBaixados=S) 14 50 24 176/1

INTIMACAO /

NOTIFICACAO

PELA IMPRENSA:

ORDENADA

PUBLICACAO

DESPACHO,

Observação:
LEO, 19/05/15,
ITEM 2,

Complemento:
LEO, 19/05/15,
ITEM 2

g - 06/10/2015

prcae1$403800&cao=MG&nome-&oabMGOOO74O21&mostrarBaIxados=S) 10 37 13 185/3

INTIMACAO/

NOTTFTCACAO/

VISTA

ORDENADA

PARTES/PRAZO

COMUM

10 20139 jjQJ4.01.38OO (/consuitaProcessual/processo.php? - 05/10/2015

08 12 53 179/3-

INTIMACAO /

NOTIFICACAO

PELA IMPRENSA:

PUBLICADO

SENTENCA,

Complemento:
DATA:05/10/2015

11 - 01/10/2015

08 11 42 179/3

INTIMACAO /
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NOTIFICAÓO
PELA IMPRNS

PUBLICADØ

SENTENCP

CompIement
DATA:01/10/2015

12 1i2- U:i4.013800 1/consuftaProcessual/processo.pho? - 29/09/2015
prp1i129i24013800&secao=MG&nome=&oab=MG00O74021&mostrarBa,xados=S) 10 04 49 176/1 -

INTLMACAO /

NOTIFICACAO

PELA IMPRENSA:

ORDENADA

PUBLICACAO

DESPACHO

13 64 Qj44 íicpaProcessuaUprocessp.ph? - 28/09/2015

12 15 47 137/1

CONCLUSOS

PARA

DESPACHO

14 - 25/09/2015

10 43 59 154/0

DEVOLVIDOS Cl

DESPACHO

15 554-6 2OQ.4.O1 380Q tlconsuitaProcessualhrocessp,phe? - 25/09/2015
&mostrprBaixpdos=S 10 00 09 153/99

DEVOLVIDOS Cl

DECISAO

OUTROS

(ESPECIFICAR)

16 lA721Alc&PJ?rQCesSua11Pr0Cess0.DhD? - 24/09/2015

14 55 20 176/1

INTIMACAO /

NOTIFICACAO

PELA IMPRENSA:

ORDENADA

PUBLICACAO

DESPACHO

17 - 23/09/2015

18 26 42 223/1

REMETIDOS TRF

(SI BAIXA)

18 - 21/09/2015

13 1113 204/7

OFICIO

DEVOLVIDO

COMPROVANTE

/ ENTREGA

EFETIVADA,

Observação:
OFICIO/SECV

N.238,

Complemento:
OFIC10/SECV

N.238

19 iii iL&,LI LLnyKaPrgcessuaUpracesso,ohp? - 16/09/2015
° 10 04 54 204/7

OFICIO

DEVOLVIDO

COMPROVANTE

I ENTREGA

EFETIVADA,

Observação:
191/192,

Complemento:
191/192

20 44Q96-6 0J2.4,Q1 3OO t/cpnsujtaPrpcessualjprocesso,php? - 10/09/2015

i4QL2Qj4jQMG&nome&aabMG00O74021 &mostrarBaixadosS 14 12 18 176/4

INTIMACAO /

NOTIFICACAO

PELA IMPRENSA:

ORDENADA

PUBLICACAO

ATO

ORDINATORIO

21 30 4J12Q jJçpnsuftaProcessualhrocesso.ohrf? - 09/09/2015

15 06 36 210/2
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PETICAO / fY5 '\
OFICIO! k-
DOCUMENT-' J'j
JUNTADO(O.04/
Observação:
PETIÇAO DA

UNIAO,

Complemento:
PETIÇAO DA

UNIAO

22 Z44 4.Q14.4.0i .800 (/consutaProcessuaUorocesso.php? - 01/09/2015

&mostrarBauxados=S) 16 01 31185/1

INTIMACAO /

NOTIFICACAO /

VISTA

ORDENADA

AUTOR

(OUTROS)

23 L&1Q - 3 1/08/2015

14 15 52 176/4

INTIMACAO /

NOTIFICACAO

PELA IMPRENSA:

ORDENADA

PUBLICACAO

ATO

ORDINATORIO

j4.013800 (dconsuitaProcessuaUprocesso.php? - 27/08/2015

14 46 23 210/2-

PETICAO/

OFICIO!

DOCUMENTO:

JUNTADO(O),
Observação:
AUTOR E

ESTADO DE

MINAS GERAIS,

Complemento:
AUTOR E

ESTADO DE

MINAS GERAIS

25 4LOO ItpøcessuaIiprocesso.ohp? - 14/08/2015

&mostrarBa;xados=S) 16 19 37 223/1

REMETIDOS TRF

(SI BAIXA),
Observação:
REMESSA AO

TRFGRPJ/046,

Complemento:
REMESSA AO

TRFGRPJIO46

26 9 4Q1 .3800 (/consuItaProcesuaUprocesso.ph? (2007.38.00.000812- 14/08/2015

0) 16 16 45 210/2

PETICAO/

OFICIO I

DOCUMENTO:

JUNTADO(O),
Observação:
PETIÇAO 016236,

Complemento:
PETIÇAO 016236

27 ii 1 1.flu.0ei L/cosuitaProcesual/processo.ohp? - 14/08/2015

prgqj1i1&at54o1 QMGpoma=&oab=MGOOO74021&mostrar8axpdos=S 14 55 41 210/2

PETICAO I

OFICIO I

DOCUMENTO:

JUNTADO(O),
Observação:
PETIÇÃO DA

UNIÃO,
Complemento:
PETIÇÃO DA

UNIÃO

28 - 14/08/2015

&mostrarBaixpdos=S) 10 33 00 178/1

INTIMACAO /
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N0T1F1CACÁ%' \
PELA IMPRE S

PUBLICACA

REMETIDA

IMPRENSA

DESPACHO

29 44 2IiL4euee {içoflroçessuaIiRrocesso.ohp? - 04/08/2015

&mQstrarBaxados=S) 14 47 18 210/2

PETICAO/

OFICIO /

DOCUMENTO:

JUNTADO(O),
Observação: (2)
PETIÇAO DO
HOSPITAL SÃO
FRANCISCO DE

ASSIS,

Complemento:
(2) PETIÇAO DO

HOSPITAL SÃO
FRANCISCO DE

ASSIS

30 (/ç!PrgcessuaI/processo.php? - 30/07/2015

&mostrarBaixados=SJ 17 08 20 183/4

JNTIMACAO /

NOTIFICACAO

PELO CORREIO

DEVOLVIDO AR /

ENTREGA

EFETIVADA

31 j4)4i .3QQ /ProcessupUprpcessp.hØ? - 20/07/2015

19 22 05 153/99

DEVOLVIDOS Cl

DECISAO

OUTROS

(ESPECIFICAR)

32 - 16/07/2015

&mostrarBaixados=S) 13 48 56 185/2

INTIMACAO /

NOTIFICACAO /

VISTA

ORDENADA REU

(OUTROS)

33 - 16/06/2015

14 36 09 212/0

PRAZO:

CERTIFICADO

TRANSCURSO IN

ALBIS,

Observação:
PELO AUTOR

Complemento:
PELO AUTOR

34 - 05/06/2015

12 5549 223/1

REMETIDOS TRF

(SI BAIXA)

35 24QJQO/COnSuftaPrQces$uaI/proce$$Q.ph? - 21/05/2015

11 36 34 176/3

INTIMACAO /

NOTIFICACAO

PELA IMPRENSA:

ORDENADA

PUBLICACAO

SENTENCA

36 - 20/05/2015
&mostrarBa,xados= 16 42 35 212/0

PRAZO:

CERTIFICADO

TRANSCURSO IN

ALBIS

37 - 27/02/2015

13 3409 123/1

BAIXA

ARQUIVADOS

38 401 3800 (/cpnsuftaProcessuaUprocesso pho? 13/02/2015
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&nostrarBaados=S) 18 36 12 223/1-' \
REMETIDOS

BAIXA),'(SI
Observaçã :

GRPJ N°7/2

15° VARA DA

SEÇÃO
JUDICIÁRIA DE
MINAS GERAIS,

Complemento:
GRPJ N°7/2015 -

158 VARA DA

SEÇÃO
JUDICIÁRIA DE
MINAS GERAIS

39 4M1 ,cntaPtocessuaUirpcesso.øhp? (2008.38.00.035383- 09/02/2015

9) 12:49:54 223/1 -

REMETIDOS TRF

(S/ BAIXA),
Observação:
GRPJ 005/2015,

Complemento:
GRPJ 005/2015

40 59Q4 1L4.ei r3800 LIconsutaProcessuaI/Processo.ehp? - 05/02/2015

18 3547 223/1

REMETIDOS TRF

(SI BAIXA),
Observação:
MAÇO 04/2015 -

DOIS VOLUMES,

Complemento:
MAÇO 04/2015 -

DOIS VOLUMES

41 - 12/01/2015

13 35 29 123/1

BAIXA

ARQUIVADOS,

Observação:
REMETIDO AO

ARQUIVO,

Complemento:
REMETIDO AO

ARQUIVO

42 4.O1 8800 jJconsuitaProcessual/processo.php? - 10/11/2014

9a9jOJ2AQj8OO&,ecaoMG&nome&oabMGQO074O21 &mostrarBalxadQs=S) 13 33 36 223/1

REMETIDOS TRF

(SI BAIXA),
Observação:
AUTOS

REMETIDOS AO

TRF1a REGIÃO,

Complemento:
AUTOS

REMETIDOS AO

TRF1a REGIÃO

43 - 28/10/2014

17 31 21 22311 -

REMETIDOS TRF

(SI BAIXA),
Observação:
GRPJ N°

079/2014,

Complemento:
GRPJ N°

079/2014

44 - 22/09/2014

17 10 28 123/1

BAIXA

ARQUIVADOS

45 4$JtfE4-O1 - 29/07/2014

16 04 11 223/1

REMETIDOS TRF

(SI BAIXA),
Observação:
GRPJ N° 62/2014
- 15 VARA DA
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SEÇÃO
"

JUDICIÁRIA
MINAS GE.

Complemento
GRPJ N° 62I2O14

15aVARADA

SEÇÃO
JUDICIÁRIA DE
MINAS GERAIS

46 1,4L4,1.38OO (/cosuItaProcessuaI/processo.php? (1998.38.00.036494- 15/07/2014

7) 19 20 53 123/1

BAIXA

ARQUIVADOS

47 - 21/05/2014

&mostrarBaxados=S) 16 37 17 123/1 -

BAIXA

ARQUIVADOS

48 - 13/05/2014

13 21 28 223/1 -

REMETIDOS TRF

(SI BAIXA),
Observação:
GRPJ N°

041/2014,

Complemento:
GRPJ N°

04 1/20 14

- 31/03/2014

17 57 51 223/1

REMETIDOS TRF

(SI BAIXA),
Observação:
GUIA N° 147/14,

Complemento:
GUIA N° 147/14

50 - 27/03/2014

17 35 41123/10

BAIXA

REMETIDOS

OUTRO JUIZO /

TRIBUNAL POR

INCOMPETENCIA

(ESPECIFICAR),
Observação:
Processo remetido

à 7 Vara da

Fazenda Pública

Estadual e

Autarquias da

Comarca de Belo

Horizonte/MG VIA

Central de

Mandados - Ofício

062/2014,

Complemento:
Processo remetido

à 7 Vara da

Fazenda Pública

Estadual e

Autarquias da

Comarca de Belo

Horizonte/MG VIA

Central de

Mandados - Ofício

062/2014

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça doa Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 BrasíliaíDF

Próximo>

:JltImo»

http://processual.trfl.jus.br/corisultaProcessual/advogado/listarPorOab.php 7/8

Total de registros: 90 I Registros por página: 50 Exibindo registros: 1 a 50

Ordenados por: data da útima movimentação.
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Notice: Undefined index: HTTP_REFERER in /dOl/processos/consultaProcessual/advogado/listarPorOab.php on line 45

Warning: array_key_exists() lfUncion.arv4cevxis$)]: The first argument should be either a stung or an integer in

/dol/processoslconsultaProcessualladvogado/IistarPorOab.php on line 49

Jrbwia Reqonai Federaf da Primeira Região (#}

Tuibunal Regional Federal da Pumeira Região

(31) 2129-6300

• ik1

• / MG (IconsuitaProcssuaUindex.pho?secao=M6)

•
Po OA Vj9d9 (/consuUaProcesslobAdvooadophp?secoMGt

• Listar

• JiaijI

• 1ÇL

•

• ZQeo JtãJ d Usurlo Consutta Processual Webpdf

uspbp#J

• Nmcto do Processo tlc*nsuitaR

• N.Ome da Parte

•

•

•

•

•

•

Seção Judiciária de Minas Gerais I J:4l

Orgão Selecione

LOk

Consulta Processual

Advogados encontrados

Nome do Advogado

52 Th1Jth4iJ

arkiJia2ES.

53 1*i7LRiQi14fi

54 $$Q

09/12/2013 17:20:37

123/1 -BAIXA

ARQUIVADOS,

Complemento: N°

PACOTE:MG63920

15/10/2013 10:24:44

123/1 -BAIXA

ARQUIVADOS

10/10/2013 18:53:15

kr$ )

http://processual .trfl.jus.brlconsultaProcessual/advogadollistarPorOab.php 1/5

Número novo Número antigo Última movimentação

51 j97Q&i9,4i.3Q - 25/03/2014 16:10:43

123/1 -BAIXA

ARQUIVADOS

Observação:
Complemento: -- - N°

PACOTE:MG29076
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liMJ°QPJ1P 223/1 -REMETIDOS

TRF (SI BAIXA),
Observação: GRPJ N°

084/2013,

Complemento: GRPJ

N° 084/2013

55 - 26/08/2013 16:06:35

UM1(1LLQ,Lrd2 123/1 -BAIXA
Ri232Q1 ARQUIVADOS

56 - 03/06/2013 14:03:44

223/1 -REMETIDOS

TRF (S/ BAIXA),
Observação: GUIA

40/2013,

Complemento: GUIA

40/2013

57 - 27/05/2013 17:41:55

223/1 -REMETIDOS

TRF (S/ BAIXA),
Observação: TRF,

Complemento: TRF

58 (2009.38.00.020410- 18/03/2013 18:01:10

0) 123/1 -BAIXA

ARQUIVADOS

59U*&1J41JQQ (2005.38.00.014744- 14/03/2013 15:56:02

DJQ12 9) 238/15-SUSPENSAO

PROCESSO CIVEL:

ORDENADA;
EMBARGOS A

EXECUCAO

60iQi4Qi - 05/03/2013 17:18:08

223/1 -REMETIDOS
RQtrarBaixados= TRF (SI BAIXA)

61 (1998.38.00.028521- 01/02/2013 12:27:02

8)
QUADOS

62 (2006.38.00.026766- 09/01/2013 15:56:07

6) 223/1 -REMETIDOS

TRF (S/ BAIXA),
Observação: MAÇO
03/2013 - DOIS

VOLUMES,
Complemento: MAÇO
03/2013 - DOIS

VOLUMES

63 414UQ
UflLqpJ)a

64

(2003.38.00.008380- 13/11/2012 10:28:58

5) 123/1 -BAIXA

ARQUIVADOS,

Observação: MAÇO
044/2012,

Complemento: MAÇO
044/2012 - N°

PACOTE:MG57991

R2

65
Qujessa.pt?
EMmostrarBaxadosS)

66

67 1Ai

11/09/2012 12:23:29

123/1 -BAIXA

ARQUIVADOS

06/09/2012 14:00:48

123/1 -BAIXA

ARQUIVADOS

27/06/2012 14:48:29

223/1 -REMETIDOS

TRF (SI BAIXA),
Observação: GRPJ N°

071/2012,

Complemento: GRPJ

N°071/2012

27/06/2012 12:59:09

123/1 -BAIXA

ARQUIVADOS,

Observação:
REMESSA AO

ARQUIVO,

Complemento:
REMESSA AO

ARQUIVO

http:I/processuaI.trf1.jus.br/corsuItaProcessuaI/advogado/IistarPorOab.php 2/5
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68 4J14i19 - 03/04/2012 17:55:55 "\ \

5830/99-

SOBRESTAMENTO:

OUTROS

(ESPECIFICAR),
Observação: ATE
JULGAMENTO DA

MATÉRIA PELO STJ

(RESP. 1.444.382).
RMAM.,

Complemento: ATE
JULGAMENTO DA

MATÉRIA PELO STJ

(RESP. 1.444.382).
RMAM.

69 (2007.38.00.721162- 28/10/2011 16:50:47

7) 5170/6-BAIXA:

REMETIDOS OUTRO

JUIZOITRIBUNAL

POR

INCOMPETENCIA,

Observação: AUTOS
REMETIDOS A 14

VARA DESTA

SEÇÃO,
Complemento:
AUTOS REMETIDOS

À 142 VARA DESTA

SEÇÃO
70 (2007.38.00.031503- 06/06/2011 12:02:51

3) 223/1 -REMETIDOS

TRF (S/ BAIXA),
Observação:
EFEITOS

DEVOLUTIVO E

SUSPENSIVO,

Complemento:
EFEITOS

DEVOLUTIVO E

SUSPENSIVO

71Z2jLi9Q (2008.38.00.008 149- 26/05/2011 14:36:04

1) 123/1 -BAIXA

ARQUIVADOS,

Observação:
REMESSA AO

ARQUIVO,

Complemento:
REMESSA AO

ARQUIVO

" (2007.38.00.008165- 18/02/201113:22:00

9) 223/1 -REMETIDOS

TRF (SI BAIXA),
Observação: MAÇO
27/2011,

Complemento: MAÇO
27/2011

73 (2009.38.00.014266- 22/10/2010 14:42:31

7) 223/1 -REMETIDOS

TRF (S/ BAIXA),
Observação: AI N°

2009.01.00.042917-

3/MG EM APENSO,

Complemento: AI N°

2009.01.00.042917-

3/MG EM APENSO

74 (2006.38.00.026765- 23/08/2010 13:09:01

2) 223/1 -REMETIDOS

TRF (SI BAIXA)
75 (2009.38.00.023865- 16/11/2009 17:52:59

2) 123/1 -BAIXA

ARQUIVADOS

76 (92.00.16887-6) 10/02/2009 18:00:08

123/1 -BAIXA

ARQUIVADOS,

Complemento: N°

PACOTE:MG43290

http://processuahtrfl.jus.br/consultaProcessual/advogado/listarPorOab.php
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77 2QqQjQQ

78

qE400secao=MG&mostrar8aixados=S)

(2008.38.00.005625- 31/10/2008 15:47:32

8) 223/1 -REMETIDOS

TRF (SI BAIXA),
Observação: GUIA

60,

Complemento: GUIA

60

(2008.38.00.002349- 29/08/2008 19:00:01

0) 12318-BAIXA

ENTREGUES EM

DEFINITIVO PARTES,

Observação: OAB
MG74220-SYLVIA

NEUSNSCHWANDER.

MOVIMENTAÇÃO
DUPLICADA PARA

ATENDER AO

PORTARIA COGER N

20/2008,

Complemento: OAB
MG74220-SYLVIA

NEUSNSCHWANDER.

MOVIMENTAÇÃO
DUPLICADA PARA

ATENDER AO

PORTARIA COGER N

20/2008

K.... (2007.38.00.039715- 23/07/2008 14:56:18

4) 123/10-BAIXA

REMETIDOS OUTRO

JUIZO/TRIBUNAL

POR

INCOMPETENCIA

(ESPECIFICAR),
Observação: GRPJ

23/ JULHO -01 -

REMESSA PARA A

JUSTIÇA ESTADUAL
DE B HTE,

Complemento: GRPJ

23/JULHO -01 -

REMESSA PARA A

JUSTIÇA ESTADUAL
DE B HTE

80 (1998.38.00.028723- 10/12/2007 14:03:24

ULLQflZ 5) 256/3-GESTAO

DOCUMENTAL:

PROCESSO

ELIMINADO

FISICAMENTE

'81 (1998.38.00.039638- 10/12/2007 14:00:30

iL&QSJP41I)12 9) 256/3-GESTAO

DOCUMENTAL:

PROCESSO

ELIMINADO

FISICAMENTE

82 Th47Q&:llQ (2004.38.00.037001- 16/11/2006 12:40:48

UfiJii2 1) 123/1 -BAIXA
R:L1trar8aixados=$ ARQUIVADOS

83 (2005.38.00.000383- 20/03/2006 17:07:57

6) 123/1 -BAIXA

ARQUIVADOS

84 (1998.38.00.037763- 27/01/2006 10:07:46

1) 123/1 -BAIXA

ARQUIVADOS

85 (1998.38.00.034548- 06/10/2005 14:58:06

0) 123/1 -BAIXA

ARQUIVADOS

86 4Qi21QL.Q (1998.38.00.027720- 29/09/2004 11:05:39

7) 123/6-BAIXA

REMETIDOS PARA

EXECUCAO

SENTENCA

87 (1998.38.00.002547- 22/09/2003 09:00:01

1/pjj]jso.nhp? 0) 123/6-BAIXA

REMETIDOS PARA

4f3 \

http:llprocessual .trfl.jus.br/consultaProcessual/advogado/listarPorOab.php
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EXECUCAO 1
SENTENCA,

O

Observação:
EXECUCAO NOVO

NUMERO 200383805.

MOVIMENTAÇÃO
DUPLICADA PARA

ATENDER AO

PROVIMENTO 8/2003,

Complemento:
EXECUCAO NOVO

NUMERO 200383805.

MOVIMENTAÇÃO
DUPLICADA PARA

ATENDER AO

PROVIMENTO 8/2003

88 (1998.38.00.027340- 13/08/2003 11:04:42

7) 123/1 -BAIXA

ARQUIVADOS

Observação:
DEVOLV. ARQUIVO,

Complemento:
DEVOLV. ARQUIVO -

N° PACOTE:19

89 4iZAL4ZLQ (1998.38.00.037844- 29/05/2003 18:10:05

1) 123/6 BAIXA

REMETIDOS PARA

EXECUCAO

SENTENCA

90 1JL
LI"ihii2

(1998.38.00.008686- 19/08/2002 10:59:35

5) 107/99-ARQUIVADOS

PROVISORIAMENTE

OUTROS

(ESPECIFICAR),
Observação:
ARQUIVO

PROVISORIO MACO

311 -25VARA,

Complemento:
ARQUIVO

PROVISORIO MAGO

311 -25VARA

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 Brasilia/DE

http://processual.trfl.jus.br/consultaProcessual/advogado/listarPorOab.php

i de registros: 90 I Registros por página: 50 Exibindo registros: 51 a 90

Ordenados por: data da útima movimentação.
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Notice: Undefined index: HTTP_REFERER in idOl/processos/consultaProcessual/advogado/listarPorOab.php on line 45

Warning: array_key_exists() [1 The first argument should be either a string or an integer in

/dOl/processoslconsulthProcessual/advogado/listarPorOab.php on line 49

Tribunal Rgional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(61) 3221-6000

• Iniciqj

•
Consulta ProesuaI I OF t/cosultaPro9ssuaUndex.g?secaoOF)

Por OA$ do Advogado lIcoisuftaProcessualoabAdvoaadopho?secpo=DFt

• Listar

•
A- (iavascrit::l

A (lavascrj:j

•
A (iavascrior;:)

•
A (iavascrlpv.;
?_(IcorsuttapressuaWManuaUManual do Lisuarlo Consulta Processual Wabpdf)

R&at&io de liidisoonibilldade 1htti:llwww.tnI1.ius.brJSsrvicosiReato-ioIndisoonibilidadeMew user.Dhi#7t

ej

Número do Processo iIconsuttaPtocessuUnumeroProcesso,phD?ecsoDF

Nome da Parte uconsultaProessuaVnomeParte.oho?secao=DF1

•
CPFICNJJ JLpaçte fico suaPtoessuaUc nplParte.D?secaorDF)

Nome do Adwqado ulcos ProcessuaUeAado ohe?secaoDF

• CódictoOBdqdvoQado (JconsultaProessulloaMdvoqado.obu?secao=DF
Mandados Lkdciais (/conuttaProcessualhandadoJudiciaLohp?secaoDF)

jjconsultaProcessuallorotocolopetucao Dhp?secaoOF)

• Ii/consultaProcessuallorotocoloSedex.ohD?secaoOl9

Seção Judiciária do Distrito Federal
AIt f#)

Orgão Selecione

Consulta Processual

'

Advogados encontrados

Nome do Advogado
'TIAjQ FI jULAN 4O) 1/consultaPocessuaUadvogadollistarProcessos.DhD?

i869&testrarBxadps=S&oab=DF00023257&secao=OF&norne=&qt=4j

Número novo Número antigo Última movimentação

i 21i2.Q97-4.Ol.34OO (/consuttaProcessualhrocesso.eh? - 05/10/2015 16:10:00

proc2560172Q74O134OO&secao=DF&nome=&pab=DFOOO23257&mpstrprBaixpdps=S 178/1 -INTIMACAO /

NOTIFICACAO PELA

IMPRENSA:

PUBLICACAO REMETIDA

IMPRENSA DESPACHO,

Observação: PUBLICA

DIA 13/10/2015,

Complemento: PUBLICA

DIA 13/10/2015

2 27 LQi4Q1.3400 u/consultaProcossual/processo.plrp? - 02/10/2015 12:04:40

185/2-INTIMACAO I

NOTIFICACAO / VISTA

ORDENADA REU

OUTROS)

3 904Mi.34QQ (IoonsuRpProcessual/processo.ohp? - 30/09/2015 16:16:28

176/1 -INTIMACAO /

NOTIFICACAO PELA

IMPRENSA: ORDENADA

PUBLICACAO

DESPACHO

4 QOQ4Ot34OO (!consultaPçocessuallprocessophe? - 30/09/2015 15:44:45

176/1 INTIMACAO /

NOTIFICACAO PELA

IMPRENSA: ORDENADA

http://processual.trfl.jus.br/consultaProcessual/advogado/listarPorOab.php 1/4
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PUBLICACAO[ 'A
DESPACHO i

5 13746-37.2Oq9.4.Oi .3400 (/consultaprocessual/processo.php? (2009.34.00.013830- 23/09/2015 10:

oroc13747O094O13400&secao=DF&nome=&oabDFOOO23257&mostrarBaixados=S) 5) 210/0 PETICAO /
DOCUMENTO:

RECEB?DA(O) EM
SECRETARIA

6 155Q81J401.3400 UconsuttaProcessuaflprocesso.php? - 22/09/2015 16:47:22

jQS2QC'84O13400&secao=OF&nome=&oab=DF00023257&mostrarBaixados=S 185/1 INTIMACAO /

NOTIFICACAO / VISTA

ORDENADA AUTOR

(OUTROS)

7 477 .i4.4Q1.34QQ (iconsultpprocessupl/processo.php? - 18/09/2015 08:30:21

126/4-CARGA:

RETIRADOS FAZENDA

NACIONAL,

Observação: FAZENDA
NACIONAL/MARCIO TEL.

2025-4345,

Complemento: FAZENDA

NACIONAL/MARCIO TEL.

2025-4345 -

INTERESSADO:FAZENDA

NACIONAL/MARCIO

TELEFONE:2025-4345

8 49i S-pjj4.Oi 4O i/consuItaProcessuaUproesso.oho? - 01/09/2015 17:20:34

159/6 DILIGENCIA

CUMPRIDA,

Observação: AGENDADA
ENTREGA DE ALVARÁ
PARA 16/10/2015. A

TARDE,

Complemento:
AGENDADA ENTREGA

DE ALVARÁ PARA

16/10/2015. ATARDE

9 24462-94.20Q7.4.01.3400 JconsuItaProcessuaIirocesso.ohp? - 31/07/2015 18:49:20

proc2Q0740134O0&secaoDF&ncme=&oab=DF00023257&mostrarBaixados=S) 223/1 REMETIDOS TRF

(S/ BAIXA)

10 - 31/07/2015 14:36:56

proc364i732Q004013400&secpoDF&nome&opbDFOOO23257&mostrarBaixados=S) 210/0-PETICAO / OFICIO /

DOCUMENTO:

RECEBIDA(O) EM

SECRETARIA,

Observação: 13397

DIFAL REQUER

EXPEDICAO DE ALVARA,

Complemento: 13397

DIFAL REQUER

EXPEDICAO DE ALVARA

14692- L4.01.3400 (1consuItaProcessuaI1processo.hD? - 29/06/2015 13:13:58
'-- '.ai 14013400&secao=DF&nome=&opb=DF00023257&mostrarBaixpdos=S) 213/3 PRECATORIO

REMETIDO TRF /

AGUARDANDO

PAGAMENTO

12 46 .3400 ficonsukaP'ocssuaUprocesso.ohp? - 27/05/2015 15:55:04

218/1 RECEBIDOS EM

SECRETARIA

13 14 O9. 7.4Qi.34O0 (IconsultaProcessuaUprocesso.phD? - 19/05/2015 09:21:19

jjJ74O134O0&secaoDF&nome&oabDFOO023257&mostrarBaxados=S) 159/4 DILIGENCIA

ORDENADA / DEFERIDA

14 3s4,01,34O (/consultaProcessual/nrocesso.ohp? - 13/03/2015 11:26:52

223/1 REMETIDOS TRF

(5/ BAIXA)

15 - 20/01/2015 19:14:20

123/1 BAIXA

ARQUIVADOS,

Complemento: N°

PACOTE:58264

16 i 4, .1401.3400 UconsutaPrQcessual/processo.php? - 05/08/2014 11:15:22

238/15 SUSPENSAO

PROCESSO CIVEL:

ORDENADA; EMBARGOS

A EXECUCAO

17 - 14/07/2014 16:20:26

i1i4PF&nQme&oabDF00O232S7&mostrarBaixados=S 223/1 REMETIDOS TRF

(SI BAIXA),
Observação: REMESSA

http://processuaLtrfl.jus.br/consultaProcessualladvogado/IistarPorOab.php
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18 3177-12,j,i8.4.01,3400 (/consultaProcessuaUprocesso.php?

jflj 9884134OO&secao=DF&nome=&oab=DFOOO23257&mostrarBaixados=S)

19 3087Qj 4.01 3400 (/consuftpProcessupl/processo.DhQ?

20 277267J4494734OO (/consuItaProcessuaUprpcesso.ph?
proc7114O13400&secao=DF&nome=&oab=DF000232S7&mostrarBalxados=S)

21 (81.00.17865-8)

4248S-35.2Q.4,01.34OQ (/consuftaProcessuaI/DrocessojhD?
"•-- proc4200P401 OQ&ecaoDF&nome&oabDF0OO23257&mostrarBaixados=S)

AO TRF/10

VOLUMES/231 s.LLtí. J
11

REMESSA AOTRÓ

VOLUMES/2311 FL

26/02/2014 14:58:02

123/1 -BAIXA

ARQUIVADOS,

Complemento: N°

PACOTE:1118

16/12/2013 11:01 :52

123/1 -BAI)(A

ARQUIVADOS

15/08/2013 15:28:23

123/6-BAIXA REMETIDOS

PARA EXECUCAO

SENTENCA

05/08/2013 15:14:29

123/1 -BAIXA

ARQUIVADOS,

Observação:
REMETIDOS AO

ARQUIVO GERAL,

Complemento:
REMETIDOS AO

ARQUIVO GERAL - N°

PACOTE:51046

12/12/2012 14:16:00

123/1 -BAIXA

ARQUIVADOS,

Observação: COM 02

VOLUMES,

Complemento: COM 02

VOLUMES

23 - 22/08/2012 15:47:27
Proc6435 014013400 secoDF$nome&oabDFOQO23257&mostrarBaixpdps=5) 123/15 BAIXA

REMETIDOS A OUTRA

SECAO/SUBSECAO

JUDICIARIA,

Observação: SEÇÃO
JUD. BARREIRAS,

Complemento: SEÇÃO
JUD. BARREIRAS SECAO

DECLINIO : 3303

24 3i06-4:i.401.3400 /consuItaroc.ssuaI/oracesso.hD? (2007.34.00.003125- 26/07/2012 09:16:24

proc=31.0'74013400&secao=DF&nome=&oab=QF0O023257&mostrarBaxados=S) 1) 123/1 BAIXA

ARQUIVADOS

25 Z -1Q.2,4p1.3400 (IcpnsuItaProcessuaJ/Drocesso.Dhp? (2008.34.00.006920- 29/11/201110:11:37
proc6Th1Q2a4013400&secpo=DF&npme=&oab=DF00023257&mostrarBaixados=SI 4) 223/1 REMETIDOS TRF

(SI BAIXA),
Observação: 2 VOL.,

Complemento: 2 VOL.

26 4.01.4Op (IcpuItaProcsualIprocesso.ihp? (2009.34.00.035707- 19/10/2011 15:38:38

0) 123/1 BAIXA

ARQUIVADOS

27 349- 401.3400 (/consultaPr9cessuallorocesso.Qhp? (2003.34.00.036086- 23/09/2011 10:23:30

5) 223/1 -REMETIDOS TRF

(SI BAIXA),
Observação: COM 2

VOLUMES E 268

FOLHAS,

Complemento: COM 2

VOLUMES E 268 FOLHAS

28 34Q1- jZ4.01.340Q cans.fltaPrcessuaUprocesso.php? - 20/06/2011 08:16:53

223/1 -REMETIDOS TRF

(S/ BAIXA)

29 26899-i8.aO9,4.01.3400 (/consultaPrpcessuallprocesso.php? - 24/05/2011 16:54:32

123/1 -BAIXA

ARQUIVADOS

30 (2008.34.00.002399- 28/02/201114:08:24

1) 223/1 -REMETIDOS TRF

(SI BAIXA)

31 QJLQjQQLcPLUJPr0ceSSUa1/PrOCeSS0.0hD? (2007.34.00.034945- 17/02/201118:48:58

0) 238/15 SUSPENSAO

PROCESSO CIVEL:

ORDENADA; EMBARGOS

A EXECUCAO
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32 i&i1 ZJOQL4.a1.34O0 (IconsuIpProcessuarocesso.php? (2007.34.00.018217- 11/01/2011 16:25<
'

pro1S3 40974O134OO&eao=DF&nome=&oab=DF00O2257&mostrarBaixados=S) 1) 223/1 REMETlDQ TJ
(SI BAIXA) 9' ,/

33 25713 ag7,4.01.3400 (!ConSUltaPOesSUaUprOCeSSO.OhD? (2007.34.00.025836- 13/08/2010 15:2>-/. o''
proc2713pJO074O13400&secaoDF&nome=&oab=DFoOO23257&mostrarBaixados=s) 0) 223/1 REMETIDOS

(SI BAIXA),
Observação: GUIA N°

040/2010,

Complemento: GUIA N°

040/2010

34 (2009.34.00.016975- 03/08/2010 15:09:02
proc16jj420O94O13400&secao=OF&nome=&opb=DFOO023257&mostrarBaixados=SI 9) 223/1 REMETIDOS TRF

(SI BAIXA)

35 4 Z5QLQi8.4.01.340O (/consultaProçessuaUprocesso.php? (2008.34.00.034283- 20/07/2010 16:09:01

proc;340OO84013OO secao=DF&nome=&oab=DF00023257&mostrarBaixados=S) 4) 223/1 -REMETIDOS TRF

(SI BAIXA)

36 7Qj QiL4QQ (/cos!ProcessuaUQrocesso.phD? (2009.34.00.036647- 16/07/2010 16:31:14

0) 123/1 BAIXA

ARQUIVADOS

37 (2007.34.00.043746- 16/06/2010 15:58:30

8) 123/1 BAIXA

ARQUIVADOS

38 (2007.34.00.043743- 05/11/2009 14:41:02

7) 223/1 REMETIDOS TRF

(S/ BAIXA),
Observação: VOL. 03,

Complemento: VOL. 03

341 99-IQQk.4.01.3400 (lconsultaProcessuallprocesso.DhD? (2006.34.00.035202- 11/03/2009 13:55:51

2) 223/1 REMETIDOS TRF

(S/ BAIXA),
Observação: COM 582

FOLHAS E 3 VOLUMES,

Complemento: COM 582

FOLHAS E 3 VOLUMES

40 (2007.34.00.034008- 26/11/200708:27:17

3) 123/1 BAIXA

ARQUIVADOS,

Observação: GUIA N°

058/2007,

Complemento: GUIA N°

058/2007

Ordenados por: data da útima movimentação.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 BrasíliaíDF
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Notice: Undefined index: HTTP_REFERER in /dol/processos/consultaProcessual/advogadollistarPor0ab.php on line 45

Warning: array_key_exists() 1t ton,pJT3 yaxists iuoction.arrav-kev..exists]: The first argument should be either a string or an integer in

/dollprocessos/consultaProcessual/advogado/listarPorOab.php on line 49

Trbunaf Regional Federal da Primeira Região (#}

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(61) 3221-6000

• jçjoJ

• ConsuJtaPoçual I OF t1cansuttProessu3thndex.php?secao=Df)

•
Por O6 dq9ado (/consuttp?roessuatoabAdvoqpdp.ph?secao=DFt

• Listar

•

• 2! JJJNp4aUaJ d Juarlo Copsutta Processual Web.pdfl

tt:ilr rfl4urtSecicqslRelaorloindisoniblIkIadeivlew user.be7

• JIimero do

• Nometa Parte ace ftsProcessua1Pnom,Psrte.o?cao=DF

•

• 1IconsuttProcessuaUnomdvooado.ohp?secaoDF

•

•

•

• .pho?secao=DF)

Seção Judiciária do Distrito Federal I I -L1

Órgão Selecione

Loki

Consulta Processual

Advogados encontrados

Nome do Advogado

\:

- Última
Número novo Numero antigo

movimentação

i 2LjÁO1.34QO t/cQnuItaProceSsuaUprocesSoDhI? - 23/09/2015 17:59:41

&mostrarBaixados=S) 218/1 RECEBIDOS

EM SECRETARIA

2 S407-28.401 3400 (iconsuiaProcessual/processo.nhp? (2008.34.00.005447- 09/09/2015 13:12:04

5) 176/4-INTIMACAO /

NOTIFICACAO

PELA IMPRENSA:

ORDENADA

PUBLICACAO ATO

ORDINATORIO

3 (2008.34.00.005446- 13/08/2015 15:43:43

Q6iQ4i34QO&secoDF&nome=&oab=MGO0O74O21 &mostrarBaixados=S 1) 137/3-CONCLUSOS

PARA SENTENCA

4 4t!4-71Q4Q1 340O (2008.34.00.005444- 12/05/2015 18:03:18
&mastrarBa,xados=S 4) 210/2-PETICAO /

OFICIO /

DOCUMENTO:

JUNTADO(O)

5 3345-71JüU4?O1 ,4OjJj1consuttacessual/processo.ihp? - 13/11/2014 18:23:12
&mostrarBaixados=S) 123/1 BAIXA

ARQUIVADOS
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6 42149 .2O4j4Qp (JpjI3aProcessualipracesso.php? (2007.34.00.042421- 30/09/2014 ZZ6'\
8) 123/1 -BAlxA( \'

ARQUIVADÕS. 4-JQ k
34QO IlconsultaProcessuaIIørocesso.phn? (2007.34.00.043742- 07/07/2014 19:

3) 223/1 -REMETIDOS

TRF (SI BAIXA),
Observação: COM
4 VOLUMES E 805

FOLHAS,

Complemento:
COM 4 VOLUMES

805 FOLHAS

8 44J L41&44Q (2007.34.00.043745- 29/08/2013 18:18:47

4) 223/1 -REMETIDOS

TRF (SI BAIXA),
Observação:
RECURSO DE

APELAÇÃO,
Complemento:
RECURSO DE

APELAÇÃO
g 3761 4Q4QQ (2005.34.00.090745- 21/09/2012 19:07:21

Pr4KiQ 401 ça=D&nome=&oab=MGOOO74021&mostrarBaIxado1 0) 12311 -BAIXA

ARQUIVADOS

10 (2007.34.00.043744- 04/05/2011 18:13:32

0) 223/1 -REMETIDOS

TRF (S/ BAIXA)

(2008.34.00.005448- 09/08/2010 14:15:53

&mostrarBaxados=SJ 9) 223/1 -REMETIDOS

TRF (S/ BAIXA)
12 1JprçcessuuDrocessoph? (2007.34.00.015133- 25/11/2009 17:48:59

8) 123/1 -BAIXA

ARQUIVADOS

13 (2003.34.00.036083- 06/10/2009 19:27:38

4) 123/10 BAIXA

REMETIDOS

OUTRO JUIZO I

TRIBUNAL POR

INCOMPETENCIA

(ESPECIFICAR),
Observação: AO
JUIZO

DISTRIBUIDOR DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA
DE MINAS GERAIS-

MG, ATRAVES DO

OFICIO N°

1080/2009,

Complemento: AO
JUIZO

DISTRIBUIDOR DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA

DE MINAS GERAIS-

MG, ATRAVES DO
OFICIO N°

1080/2009

14 (2006.34.00.011370- 20/03/2009 15:31:47

4) 223/1 -REMETIDOS

TRF (5/ BAIXA)

15 432j- 41Qj4Q JconsuaPracessuaUprocesso.php? (2007.34.00.043537- 25/02/2009 17:20:34

pr1co=F&nome=&oab=MGOOO74O21&mestrarBaixado 5) 223/1 -REMETIDOS

TRF (5/ BAIXA)

16 i&4 LiQQ744QM4O IIçonu1taProcessualIprocesso.rhD? (2007.34.00.013527- 11/11/2008 09:45:03

5) 123/1 -BAIXA

ARQUIVADOS

17 t1L9L4!Q144QQ QqcsuaI)processophp? (2005.34.00.091675- 27/11/2007 14:57:59

7) 123/1 -BAIXA

ARQUIVADOS

18 (2005.34.00.034069- 12/11/2007 13:45:45

6) 123/1 -BAIXA

ARQUIVADOS

19 O4Q14RQ lia rUaUPF0CeSS0.ah? (2006.34.00.037044- 30/07/2007 09:05:05

9) 123/1 -BAIXA

ARQUIVADOS

20 (2006.34.00.002540- 28/03/2007 17:45:38

http://processual.trfl.jus.br/consultaProcessuat/advogadollistarPorOab.php 2/3

130



09/10/2015 processual .trfl.jus.br/consultaProcessual/advogado/listarPorOab.php

1) 123/1 -BAI)(A ! \
ARQUIVAD0

21 .3400 /consultaProcessualIrocesso.php? (2003.34.00.036090- 21/03/2007 0'' II
Pr0c3QG4$J20034013400&secaoDF&nome&oab=MG00074021&mostrarBaixados=S) 6) 123/10 BAIXA

'

REMETIDOS

OUTRO JUIZO I

TRIBUNAL POR

INCOMPETENCIA

(ESPECIFICAR),
Observação:
REMETIDO A

SEÇAO JUDICIARIA

DE BELO

HORIZONTE- MG

OFICIO 163/2007,

Complemento:
REMETIDO A

SEÇAO JUDICIARIA

DE BELO

HORIZONTE- MG

OFICIO 163/2007

22 4Q cnItIFrocessuaUrocesso,ph1?? (2003.34.00.035947- 10/08/2006 09:41:04

&mostrarBalxadob=S) 3) 123/15 BAIXA

REMETIDOS A

OUTRA

SECAO/SUBSECAO

JUDICIARIA,

Observação:
SECAO JUDICIARIA

DE BELO

HORIZONTE,

Complemento:
SECAO JUDICIARIA

DE BELO

HORIZONTE

SECAO DECLINIO:

23 V 2LQ4M .340 jJCgp$UfOCeSSUalJDroceSS9.DD? (2003.34.00.036309- 10/08/2006 09:41:04

0) 123/15 BAIXA

REMETIDOS A

OUTRA

SECAO/SUBSECAO

JUDICIARIA,

Observação:
SECAO JUDICIARIA

DE BELO

HORIZONTE,

Complemento:
SECAO JUDICIARIA

DE BELO

HORIZONTE

SECAODECLINIO:

24 (JconsultaProcessual/processo.Dhp? (2005.34.00.091312- 03/08/2006 16:01:05

4) 123/1 BAIXA

ARQUIVADOS

25 uia,FçpçftssuaUprpcessophp? (2005.34.00.091348- 03/08/2006 16:01:05

4) 123/1 BAIXA

ARQUIVADOS

Ordenados por: data da útima movimentação.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 Brasília/DF
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Notice: Undefined index: HTTP_REFERER in /dOl/processos/consultaProcessual/advogado/listarPoroab.php on line 45

Warning: array_key_exists() 1_QrTy-keists lfunction.arrv.kev..exIstsl]: The first argument should be either a string or an integer in

/dol/processos/consultaProcessual/advogado/listarPorcab.php on line 49

Tribunal iona Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(31) 2129-6300

•
Lal / MG UconsuaProesuaI/index.qhp?secao=MG)

• ?J AS 4íado
• Ustar

• &Çv&:

•

•

•

• 8 ii;u1
• sualflMas5analgqUsuaio - Consutta Processual Web.edf)

eww trn ju b eçvicosiReonolodsponidadetvtew use.php#7)

(#acessoR,id1

• Nimero do Processo (1consuUaProcessVnumeroProcesso,php?secao=MG)

Nome da Parte lkensultaProcessual/npmpPsrt..ohp?seceo=MG)

•

• Ne dpjo lJcgnsuItProcwl/nomeAdyooado.oho?secaoMG)

•

•

•

•

Seção Judiciária de Minas Gerais / 8JIA)

Orgão Selecione

Ok

Consulta Processual

Advogados encontrados

Nome do Advogado

'X U) Jr
-'

7ra•-'

Última
Número novo Numero antigo

movimentação

i 4fl2LJLJ.0LiconsultaProcessuaI/Drocesso.ohp? - 15/06/2015

14:02:20 123/1 -

BAIXA

ARQUIVADOS,

Complemento: N°

PACOTE:MG65355

2 (2005.38.00.012445- 19/12/2008

R E1215 5) 11 09 11 223/1

REMETIDOS TRF

(SI BAIXA),
Observação:
MAÇO 44/2008,

Complemento:
MAÇO 44/2008

Ordenados por: data da útima movimentação.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 Brasília/DF
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Acompanhamento Processual

I
- ø

Processo

CRISTIANO REIS JLJLIANI

Rd/2680 DIREiTO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO I Jurisdição e Competência I Competência

RE/295901 DIREITO CIVIL I Obrigações I Espécies de Contratos I Previdência privada

RE/350696 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Servidor Público Civil Sistema Remuneratório e

Benefícios I Gratificações da Lei 8.112/1990

AI/369025 DIREITO DO TRABALHO I Contrato Individual de Trabalho I FGTS I Correção Monetária

AI/385280 DIREITO DO TRABALHO I Contrato Individual de Trabalho I FGTS I Correção Monetária

RE/454916 DIREITO TRIBUTÁRIO I Impostos I IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

RE/466493 DIREITO TRIBUTÁRIO Impostos I ISS/ Imposto sobre Serviços

RE/464160 DIREITO TRIBUTÁRIO Taxas I Municipais I Taxa de Licenciamento de Estabelecimento

RE/466096 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Meio Ambiente

RE/457187 DIREITO TRIBUTÁRIO I Impostos 15Sf Imposto sobre Serviços

RE/456586 DIREITO TRIBUTÁRIO I Limitações ao Poder de Tributar I Isenção

RE/451865 DIREITO TRIBUTÁRIO I Crédito Tributário I Fato Gerador/Incidência

RE/449516 DIREITO TRIBUTÁRIO I Crédito Tributário I Fato Gerador/Incidência

RE/451963 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO Sistema Nacional de Trânsito I Licenciamento de Veículo

RE/452342 DIREITO TRIBUTÁRIO I Taxas Municipais I Taxa de Licenciamento de Estabelecimento

RE/474360 PREVIDÊNCIA SOCIAL I CONTRIBUIÇÃO I SERVIDOR PÚBLICO INATIVO

RE/455360 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Servidor Público Civil I Pensão

RE/455394 DIREITO TRIBUTÁRIO I Crédito Tributário I Fato Gerador/Incidência

RE/478473 DIREITO TRIBUTÁRIO I Impostos I IPTUf Imposto Predial e Territorial Urbano

RE/454141 DIREITO TRIBUTÁRIO I Impostos I IPTUf Imposto Predial e Territorial Urbano

RE/454801 DIREITO TRIBUTÁRIO I Crédito Tributário I Fato Gerador/Incidência

RE/490683 DIREITO TRIBUTÁRIO I Contribuições Contribuições Previdenciárias I Servidores Inativos

RE/490066 DIREITO TRIBUTÁRIO I Limitações ao Poder de Tributar I Imunidade

RE/492689 DIREITO TRIBUTÁRIO I Crédito Tributário I Fato Gerador/Incidência

RE/470769 DIREITO TRIBUTÁRIO Limitações ao Poder de Tributar I Isenção

RE/486386 DIREITO TRIBUTÁRIO I Contribuições I Contribuições Previdenciárias I Servidores Inativos

RE/470206 DIREITO TRIBUTÁRIO I Dívida Ativa

RE/501949 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Servidor Público Civil I Aposentadoria

RE/496930 DIREITO TRIBUTÁRIO I Impostos I IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

RE/485613 DIREITO TRIBUTÁRIO I Impostos I IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

RE/509663 PREVIDÊNCIA SOCIAL I CONTRIBUIÇÃO I COBRANÇA

RE/548519 DIREITO TRIBUTÁRIO I Impostos I IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

RE/544099 DIREITO TRIBUTÁRIO Impostos I 15Sf Imposto sobre Serviços

AI/546223 DIREITO DO TRABALHO Responsabilidade Solidária / Subsidiária

AI/527813 DIREITO TRIBUTÁRIO I Contribuições I Contribuições Previdenciárias I Servidores Inativos

RE/535159 DIREITO TRIBUTÁRIO I Taxas I Municipais I Taxa de Limpeza Pública

RE/553579 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Servidor Público Civil I Aposentadoria

RE/558719 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO I Liquidação / Cumprimento / Execução

RE/542769 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO I Liquidação / Cumprimento / Execução de Sentença I Efeito Suspensivo / Impugnação
/ Embargos à Execução

AI/543619 DIREITO DO TRABALHO I Responsabilidade Solidária / Subsidiária I Tomador de Serviços / Terceirização

AI/579497 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO I Recurso I Cabimento

RE/577829 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Servidor Público Civil I Sistema Remuneratório e

Benefícios I Teto Salarial

RE/577378 DIREITO TRIBUTÁRIO I Crédito Tributário I Base de Cálculo

RE/582143 DIREITO TRIBUTÁRIO I Impostos I ISSf Imposto sobre Serviços

AI/575303 DIREITO TRIBUTÁRIO I Taxas I Municipais I Taxa de Limpeza Pública

AI/575156 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Responsabilidade da Administração

RE/555703 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Servidor Público Civil I Sistema Remuneratório e

Benefícios

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoParte.asp 1/4
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RE/567943 DIREITO TRIBUTÁRIO I Impostos I IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

RE/591853 DIREITO PREVIDENCIÁRIO I Benefícios em Espécie

AI/583632 DIREITO TRIBUTÁRIO I Impostos I ISS/ Imposto sobre Serviços

RE/589761 DIREITO TRIBUTÁRIO I Impostos I IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

AI/571560 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Servidor Público Civil I Sistema Remuneratório e

Benefícios

RE/584499 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Serviços Saúde I Tratamento Médico-Hospitalar e/ou
Fornecimento de Medicamentos

RE/586223 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Servidor Público Civil Reajustes de Remuneração,
Proventos ou Pensão

RE/586233 DIREITO TRIBUTÁRIO Contribuições I Contribuições Previdenciárias

AI/663029 DIREITO CIVIL Responsabilidade Civil

AI/657185 DIREITO TRIBUTÁRIO I Impostos 15Sf Imposto sobre Serviços

AI/656851 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Servidor Público Civil Sistema Remuneratório e

Benefícios I Adicional de Desempenho

AI/536347 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO Concurso Público I Edital I Exame Psicotécnico I

Psiquiátrico

AI/670450 EXECUÇÃO FISCAL I COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA

AI/719003 DIREITO TRIBUTÁRIO I Contribuições I Contribuições Previdenciárias I 1/3 de férias

AI/728889 DIREITO TRIBUTÁRIO I Contribuições Contribuições Previdenciárias I 1/3 de férias

AI/719653 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Servidor Público Civil I Sistema Remuneratório e

Benefícios I Férias Indenização I Terço Constitucional

AI/718913 DIREITO TRIBUTÁRIO Contribuições I Contribuições Previdenciárias I 1/3 de férias

AI/727599 DIREITO TRIBUTÁRIO Contribuições I Contribuições Previdenciárias 1/3 de férias

AI/718639 DIREITO TRIBUTÁRIO I Contribuições I Contribuições Previdenciárias

AI/717969 DIREITO PREVIDENCIÁRIO I Benefícios em Espécie

AI/712803 DIREITO TRIBUTÁRIO I Contribuições I Contribuições Previdenciárias I Contribuição sobre a folha de salários

AI/715109 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Servidor Público Civil Sistema Remuneratório e

Benefícios I Piso Salarial

AI/709973 DIREITO TRIBUTÁRIO Contribuições I Contribuições Previdenciárias I Servidores Inativos

AI/709659 DIREITO TRIBUTÁRIO Contribuições I Contribuições Previdenciárias Servidores Inativos

AI/727679 DIREITO TRIBUTÁRIO Contribuições I Contribuições Previdenciárias I 1/3 de férias

AI/704353 DIREITO TRIBUTÁRIO I Contribuições I Contribuições Previdenciárias I Servidores Inativos

AI/704313 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Servidor Público Civil

AI/729003 DIREITO TRIBUTÁRIO I Contribuições Contribuições Previdenciárias

AI/729793 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Serviços Ensino Superior I Mensalidades

AI/704409 DIREITO TRIBUTÁRIO Contribuições I Contribuições Previdenciárias Indenização Trabalhista

A11709943 DIREITO TRIBUTÁRIO Contribuições I Contribuições Previdenciárias Servidores Inativos

AI/705663 DIREITO TRIBUTÁRIO I Contribuições I Contribuições Previdenciárias I Servidores Inativos

AI/709963 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Servidor Público Civil ( Reajustes de Remuneração,
Proventos ou Pensão

AI/709993 DIREITO TRIBUTÁRIO I Impostos I IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

AI/707459 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Servidor Público Civil I Sistema Remuneratório e

Benefícios

AI/706143 DIREITO CIVIL I Responsabilidade Civil

AI/704613 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Servidor Público Civil I Sistema Remuneratório e

Benefícios I Férias

AI/727279 DIREITO TRIBUTÁRIO I Contribuições I Contribuições Previdenciárias I 1/3 de férias

AI/707573 DIREITO TRIBUTÁRIO I Taxas

AI/727889 DIREITO TRIBUTÁRIO I Contribuições I Contribuições Previdenciárias

AI/709863 DIREITO TRIBUTÁRIO I Contribuições Contribuições Previdenciárias I Servidores Inativos

AI/709869 DIREITO TRIBUTÁRIO I Contribuições Contribuições Previdenciárias I Servidores Inativos

ARE/643607

CRISTIANO REIS GILJLIANI

ADI/3786 DIREITO TRIBUTÁRIO I Dívida Ativa

RMS/28233 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Servidor Público Civil I Regime Estatutário I Anistia

Administrativa

RE/597623 DIREITO TRIBUTÁRIO I Impostos I ISS/ Imposto sobre Serviços

RE/597446 DIREITO TRIBUTÁRIO I Contribuições Contribuições Previdenciárias

AI/730539 DIREITO TRIBUTÁRIO Contribuições Contribuições Previdenciárias 11/3 de férias

AI/731113 DIREITO TRIBUTÁRIO Impostos I ISS/ Imposto sobre Serviços

AI/731029 DIREITO TRIBUTÁRIO I Taxas I Municipais

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoParte.asp 2/4
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AI/729113 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO I Liquidação / Cumprimento I Execução de Sentença I Extinção da ))
AI/740099 DIREITO TRIBUTÁRIO Contribuições I Contribuições Previdenciárias

AI/731483 DIREITO TRIBUTARIO I Crédito Tributário I Extinção do Crédito Tributário I Prescrição

AI/733909 DIREITO TRIBUTÁRIO I Contribuições I Contribuições Previdericiárias I 1/3 de férias

AI/755503 DIREITO CIVIL I Responsabilidade Civil I Indenização por Dano Moral

AI/733593 DIREITO TRIBUTÁRIO I Contribuições I Contribuições Previdericiárias

AI/752699 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO I Liquidação / Cumprimento I Execução I Obrigação de Fazer / Não Fazer

AI/758849 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO I Atos Processuais I Nulidade

AI/740689 DIREITO TRIBUTÁRIO I Contribuições I Contribuições Previdenciárias

AI/740349 DIREITO TRIBUTÁRIO I Contribuições I Contribuições Previdenciárias I 1/3 de férias

AI/741639 DIREITO TRIBUTÁRIO I Contribuições Contribuições Previdenciárias

AI/755143 DIREITO TRIBUTÁRIO I Impostos I ISS/ Imposto sobre Serviços

AI/740653 DIREITO TRIBUTÁRIO Contribuições I Contribuições Previdenciárias I Contribuição sobre a folha de salários

AI/746263 DIREITO TRIBUTÁRIO I Impostos I IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

AI/740519 DIREITO TRIBUTÁRIO Contribuições Contribuições Previdenciárias I 1/3 de férias

AI/759563 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Responsabilidade da Administração

AI/761779 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Servidor Público Civil I Sistema Remuneratório e

Benefícios I Gratificações Municipais Específicas

RE/603209 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Servidor Público Civil I Sistema Remuneratório e

Benefícios I Subteto Salarial

MS/28329 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Serviços I Concessão / Permissão / Autorização
Tabelionatos, Registros, Cartórios

RE/608029 DIREITO TRIBUTÁRIO I Contribuições j Contribuições Previdenciárias

AI/776323 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Responsabilidade da Administração I Indenização por

Dano Moral

MS/27795 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Serviços I Concessão / Permissão / Autorização
Tabelionatos, Registros, Cartórios

CRISTIANO REIS GIULIANI

AI/734023 DIREITO TRIBUTÁRIO I Contribuições I Contribuições Previdenciárias

AI/790279 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Servidor Público Civil I Regime Estatutário I Exoneração

CRISTIANO REIS JULIANI

RE/594948 DIREITO TRIBUTÁRIO I Impostos I ISS/ Imposto sobre Serviços

CRISTIANO REIS GIUUANI

HC/105634 DIREITO PROCESSUAL PENAL I Ação Penal I Nulidade I Ausência de Fundamentação

HC/105055 DIREITO PROCESSUAL PENAL I Prisão Preventiva I Revogação

ADI/4876 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Servidor Público Civil I Regime Estatutário I Regime
Previdenciário

CRISTIANO REIS JULIANI

RE/492639 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Servidor Público Civil I Aposentadoria

RE/467479 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO I Liquidação / Cumprimento / Execução

CRISTIANO REIS GIULIANI

RE/631293 DIREITO CIVIL I Família I União Estável ou Concubinato

AI/817476 DIREITO CIVIL I Família I União Estável ou Concubinato

AI/829942 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Concurso Público / Edital I Classificação e/ou Preterição

HC/115521 DIREITO PENAL I Crimes Previstos na Legislação Extravagante Crimes de Responsabilidade

ARE/741991 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Empregado Público / Temporário

ARE/739797 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Servidor Público Civil I Regime Estatutário I Acumulação
de Cargos

ARE/921564 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Servidor Público Civil I Sistema Remuneratório e

Benefícios

CRISTIANO REIS GIULIANI

AI/818809 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO I Recurso I Cabimento

CRISTIANO REIS GIUUANI

RE/642857 DIREITO TRIBUTÁRIO I Impostos I IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física I Incidência sobre PDV

CRISTIANO REIS JULIANI

ARE/643642 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO Liquidação I Cumprimento / Execução de Sentença I Constrição / Penhora /

Avaliação / Indisponibilidade de Bens

http://www.stf.jus.brfportal/processo/verProcessoParte.asp 3/4

135



09/10/2015 Acompanhamento Processual :: STF - Supremo Tribunal Federal

RE/701567 DIREITO TRIBUTARIO I Contribuições Contribuições Sociais

ARE/754819 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO Servidor Público Civil I Regime Estatutário I NO

RE/635778 DIREITO TRIBUTÁRIO Contribuições I Contribuições Sociais I P15

CRISTIANO REIS GIULIANI

ARE/745896 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO Recurso I Cabimento

RE/717738 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Concurso Público / Edital I Classificação e/ou Preterição

Protocolo

CRISTIANO REIS JULIANI

90774/2007

126554/2008

104698/2005

CRISTIANO REIS GIULIANI

106921/2009

Petições

CRISTIANO REIS GIULIANI

27225/2014

CRISTIANO REIS GIULIANI

59800/2012

65347/2012

54954/2013

22555/2013

26811/2014

48410/2014

CRISTIANO REIS GIULIANI

17170/2013

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoParte.asp 4/4
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__________

_______
_________

Ø

Listando processos relacionados ao(s) advogados(s) com nome CRISTIANO REIS GIULIANI.

Pesquisa resultou em 361 registro(s)l

página I de lo páginas

Processo / UF Num. Registro Autuação Tipo Detalhes

M IOl47 06/10/2015 Eletrônico [ m]
Mfft4NTh JOSÉ LIBERATO COSTA POVOA
IMPfA; MINISTRO RELATOR DA AÇÃO PENAL NR 690 DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

§ 15IOMTf4 06/10/2015 Eletrônico
______

VATh MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

4M4 JOSEFERREIRADELIMA

A9: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA

AAVA; MARINA DA SILVA STEINBRUCH

1§4 / M Oi§/M 16/09/2015 Eletrônico

8E88 8f8:

JOAO VITOR DE OLIVEIRA SENE

VILSON JOSE DE SENE

MARYELEN LUMI BABATA

MAIRCILIO MASSAAKI BABATA

LUIZ FELIPE GONCALVES PEREIRA
I(\QI± (CThIC'AI 'iQ r IQI IC

A9 I4U/ M O1WO 24/08/2015 Eletrônico

M'MTh MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

MARCELA MAGARAIA ZANIN

479 / 1IO%O 20/08/2015 Eletrônico

ISABELA LEAO MONTEIRO

ESTADO DE MINAS GERAIS

$Y I P 1/O14 08/06/2015 Eletrônico

AAVAfíTh FAZENDA NACIONAL

AAVA CALIBRI LOCADORA LTDA

AAVA MARTINUCCI DO BRASIL MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA

AAVI GARÇA RURAL - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO
AGROPECUARIA LTDA
rArtAA AnrAIMICTIAnCDA r F..IC I TA

494/ M 1O1Y 02/06/2015 Eletrônico

Ér4Th BRUNO BRAGA LIMA

FERNANDA VASCONCELOS FERNANDES

ESTADO DE MINAS GERAIS

§Y$ / M 1§IO1§9 26/03/2015 Eletrônico

L1

I

V

[mJ

S

V

Lii

1/5
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AV4ff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

AAVA NICIA REIS FERREIRA DE MELO

/ /OO4 28/0212015 Eletrônico

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

BRESCHILIARE & CIA LTDA - ME

CRISTALERIA RAlAR DA AURORA LTDA - EPP

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS

FAZENDA NACIONAL

/ F 19/03/2015 Eletrônico

1iJJliJ
&$Ill&J

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

RECAPADORA MOURÃO LTDA

COMERCIO DE BEBIDAS LINO LTDA - ME

FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA

COMPANHIA FORCA E LUZ DO OESTE
r'PITDAIC I TDI('AQ DACII IflQ QIA I

?@ / M 1§/OO444 11/0212015 Eletrônico

LUIZ ALEXANDRE COMBAT DE FARIA TAVARES

ESTADO DE MINAS GERAIS

[
_

m ]

V

ÃE i11 I /OO4 12/02/2015 Eletrônico mi]
UNIÃO

IARA COLLACO PAIVA

MARISA VIEIRA MARTINS

I O4I § / M OI4I- 29/1212014 Eletrônico [ mi 1
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

ALESSANDRA SODRÉ BERNARDES FONSECA

flÉ 14i4/ M 17/10/2014 Eletrônico [ m]
FABIANA DE OLIVEIRA ANDRADE

GILMARA SILVA RIBEIRO

FÁBIO DE OLIVEIRA

/ P I4/OI7g- 15/10/2014 Eletrônico

AAV1 MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

AAVA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ñM 44 I M I4IOiTh4?O 06/10/2014 Eletrônico [ maij
FERNANDA CRISTINE NUNES TEIXEIRA

ESTADO DE MINAS GERAIS

74YY I i Oi4!UI§O 05/09/2014 Eletrônico [
_

m]
f#fTh ARTHUR DE CASTRO E SILVA

MARIA DO SOCORRO ROCHA PINO

JOSE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

/ M OI 4/I 04/08/2014 Eletrônico [ mJ
data:text/htnil px%3B%20b0rder-b... 2/5
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VA'ff FABIANOLEMESDESOUZA

4AVANTh ERIKA APARECIDA HENRIQUE TORRES LEMES

VA© MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

AAVA COMPANHIA URBANIZADORA DE BELO HORIZONTE URBEL

/ M 14/O4 05/06/2014 Eletrônico [ mi]
AVAff BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S/A - BDMG

AV4 ATLANTA MÓVEIS COZINHAS E ARMÁRIOS LTDA

JE LEONEL JOSE DA SILVA FILHO

CLOVIS TEODORO DE ASSUNÇÃO
MARIA CLARICE DA SILVA

Ag §Q I d O14IOi 144 30/05/2014 Eletrônico L mi
AêVMff ARTHUR DE CASTRO E SILVA

AWA MARIA DO SOCORRO ROCHA PINO

14? I M 14/Q UOY&I 13/05/2014 Eletrônico [ m]
RESENDE LANDIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

MARTINS E OLIVEIRA REPRESENTAÇÃO LTDA

BUFFALO PETRÓLEO DO BRASIL LTDA

/ M 15/04/2014 Eletrônico

V4ff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

PH F DOS S

EFC

8f i4? / M IWO ITh7 09/01/2014 Eletrônico

ftTh LHANO NELSON

ANTÔNIO LUCIANO PEREIRA NETO

CLARA LUCIANO HENRIQUES

ANA LUCIA PEREIRA GOUTHlER

ANTÔNIO WAGNER DA CUNHA HENRIQUES

AS / §P OI§IOO4 04/11/2013 Eletrônico

AVTh AUTO POSTO 2000 DE PIRAJU LTDA

PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A

ÊA 4?@I7/ /O 17/10/2013 Eletrônico

MAA4Th ANDRE GUSTAVO FELTES

DISTRITO FEDERAL

I? / M OI§Il1 §O 02/08/2013 Eletrônico

VMff RMG EMPREENDIMENTOS LTDA

AVA IVAM ANTONIO DE TASSIS

[
_

m

rm 1

§44 / M ! §/i71 09/07/2013 Eletrônico [ m ]

px%3B%20border-b. 3/5
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Aft4VTh MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

JVGDES

KG DES

FR DES

1êI M i/O1i 13/05/2013 Eletrônico [______
ANTÔNIO LUCIANO PEREIRA NETO

LHANO NELSON

I /Oi4844 06/03/2013 Eletrônico [ m1
VERA REGINA HAMDAN BRAHIM FORTE

UNIÃO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

141§iI M /8O 04/03/2013 Eletrônico Lm1
FERNANDO ELISIO DE OLIVEIRA RODRIGUES

AUTOHAUS DF COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA

•

/ 9 /9P14I 06/02/2013 Eletrônico [m1
UNIÃO

AAVA CASA DE SAÚDE SAO JUDAS TADEU LTDA

1I M 24/10/2012 Eletrônico [m ]
ARO IMÓVEIS EMPREENDIMENTOS LIMITADA

•

MUNICÍPIO DE TEÓFILO OTONI

f / § 1 15/03/2012 Eletrônico
______

ANDRÉ LUÍS SOARES LACERDA

AVA WASHINGTON AFONSO RODRIGUES

IrA oO \

))

§L/M O11IYOO 10/11/2011 Eletrônico [mJ
AÁVTh MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

MARIA HELENA SANTANA

np I § I F 1IIO41 46 13/10/2011 Eletrônico
______

MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

UNIÃO
MARCOS ANTÔNIO CEM IN

GILMAR RODRIGUES DE ALMEIDA

AAVkfff MARCOS ANTÔNIO CEMIN

1141 / M Oi/OiWf4 14/09/2011 Eletrônico
______

JOSÉ MAURÍCIO DE FIGUEIREDO

MARLENE MARIA MENDES PESSOA

I M OI 1/0141 08/09/2011 Eletrônico L m J
AAVÂIff SOCCER GRASS PISOS ESPORTIVOS LTDA

4êÁVA9 ATLÂNTICA MINAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA

px%3B%20bocder-b... 4/5
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A 4O4 I 1 1I1 I 12/08/2011 Eletrônico

AAVMff RICARDO ALEXANDRE WISNIEVSKI

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA

Á /iiS4 22/08/2011 Eletrônico

AAVf RODRIGO AZEM BUCHDID

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA

IO44 / I 25/02/2011 Físico

AAff BANCO SANTANDER BANESPA S/A

ESTEVAO RUCHINSKI

4

flOE

[m]

[_miz1

5/5
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Superior Tribunal de Justiça
'\(\py J

9RIPF9€UàI
-

Ø

Listando processos relacionados ao(s) advogados(s) coni nome CRISTIANO REIS GIULIANI.

Pesquisa resultou em 361 registro(s)!

página 2 de 10 páginas

Processo I UF Num. Registro Autuação Tipo Detalhes

A /OP1l,-O 14/03/2011 Eletrônico i]
Vff PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A

AUTO POSTO 2000 DE PIRAJU LTDA

A fM1 I § i1IOi 10/03/2011 Eletrônico ]
AVff AUTO POSTO 2000 DE PIRAJU LTDA

AV4 PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A

A 1S1 IM 1/OO 18/02/2011 Eletrônico Lm]
AAYN1 LINTHON VINICIUS CAMPOS DA SILVA

ROSA ESTELA LISA

A 11 / M OI1774 27/08/2010 Eletrônico LiJ
AVff UNIÃO

A4V4 MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

I M 19/08/2010 Eletrônico [J
RICARDO ABDULMASSIH

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

OS MESMOS

MARIA HELENA ALVES DE OLIVEIRA

1lI M OIP11?M- 23/08/2010 Eletrônico
_____

êTh UNIVERSO SERVIÇOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

4IP 1Ü11ffO 27/07/2010 Eletrônico

ALFREDO LOPES DE SOUZA JUNIOR

SÍLVIO MENEZES DA SILVA

I M /P 26/04/2010 Eletrônico

ANA LÚCIA PEREIRA GOUTHIER

AVA LHANO NELSON

/ P O1 06/04/2010 Eletrônico niij
MATh UNIÃO

VERA REGINA HAMDAN BRAHIM DE FORTE

177 I P 1@OOêI 26/0212010 Eletrônico [ji]
VAff ALFREDO LOPES DE SOUZA JÚNIOR

SÍLVIO MENEZES DA SILVA

I M 1OO% 28/01/2010 Eletrônico [niJ

https:Itww2.stj .jus.br/processo/pesquisa/ 1/4
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% ( !

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
''

AVA8Q ESTADO DE MINAS GERAIS

A? IM J/O9ii44 28/01/2010 Eletrônico [ mi]
AVA4Th CENTRO PEDAGÓGICO GIOVANNI LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

A? IM 28/01/2010 Eletrônico rm]
VATh MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

VA UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ENSINO - UBEE

Ag S??I M 1WO 26/01/2010 Eletrônico [m I
VAÍff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

ê4VAP9 HÉLIO ANTONIO DA SILVA

Ag O1?/M ?/Oi1 16/12/2009 Eletrônico [ mi)
AVATh RUTH SANTIAGO LOPES

ÃVA9 MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

A/ / M ?/M$ 03/12/2009 Físico
______

AV4f BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A

ÃV4 MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

A 1!M IOQ4 03/1212009 Eletrônico I
AYff AIG BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS

hV MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

/ M 1?P79 26/11/2009 Eletrônico [ mi

AVAF MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

ñVA FUNDAÇÃO JoÃo PINHEIRO

14? / M ?IO 05/11/2009 Eletrônico [mÍ]
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

FRANCISCO WANDERLEY DA SILVA

1 §4?P / M IOi7%7 05/11/2009 Eletrônico L m ]
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

MESSIAS LINO DE SOUZA

Ag1 I M 11??1 03111/2009 Físico L J
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

CIAL - COMÉRCIO INDÚSTRIA E ADMINISTRAÇÃO LIDA

I M 30/10/2008 Eletrônico LEIIJ
4Th BANCO ABN AMRO REAL S.A

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

1Wf4IM I1l 15/10/2009 Eletrônico [ m]
ÊsIO MIRANDA VILELA

DAYVIS MENDONCA

?14 I M P/11:Q 15/10/2009 Eletrônico L1

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/ 2/4
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Êsi MIRANDA VILELA

NEIDA MESQUITA PIEDADE VILELA

DAYVIS MENDONCA -.

7O I § IOiW4 14/10/2009 Eletrônico L1
Th ESTEVAM BALBINO ROBERTO

tM TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ESTEVAM BALBINO ROBERTO

14? / M 05/1 0/2009 Eletrônico ( m ]
ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

í4 1/M 1:S 12/11/2009 Eletrônico [j
VAÍff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA

ThI M O- 11/11/2009 Eletrônico

4VÍff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

4VÂ8 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO MULT SERVICES LTDA

MUNICÍPIODEBETIM

I M 01/10/2009 Físico [j ]
MAATh VPA CONSTRUÇÕES LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

A 4ThIM I91ThO4 22/09/2009 Físico T]
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

INSTITUTO EDUCACIONAL TRANSFORMAR LTDA

A / M /14 06/11/2009 Eletrônico
______

AV1Th UNIÃO
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

4VA ESTADO DE MINAS GERAIS

/ M 28/09/2009 Eletrônico

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

MARIA DE LOURDES GOMES

I 9 IO1414O 23/07/2009 Eletrônico miJ
VERA REGINA HAMDAN BRAHIM DE FORTE

UNIÃO

/M 27/10/2009 Eletrônico [jm]
SUZANA HELENA PAIXÃO
HUGO BESSONE DE OLIVEIRA ANDRADE

/ M 20/07/2009 Físico [1
AVAÍtT MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

V4 ESTADO DE MINAS GERAIS

A 23/10/2009 Eletrônico Lm1
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

LEGIÃO DA BOA VONTADE - LBV

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisal 3/4

144



6oç'
09/10/2015 STJ - Consua Processual

/ M 26/06/2009 Eletrônico
______

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

-

SIMEON KONSTANTIN PAPAZOGLU

A 117?7/M /OO 14/10/2009 Eletrônico [ mJ
ftWTh ALVARO GARCEZ GUIMARAES

4V4 BERNADETE MARIA FRANCO DA ROSA FREIRE

A O1 / M OO,/O1i44 27/07/2009 Físico [g I
Vff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

4VA SANDRA LÚCIA DE MORAIS

A I M ?MPIOi I41 04/11/2009 Eletrônico [ rn ]
AVf MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

JM SOUTO ENGENHARIA CONSULTORIA LTDA
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Superior Tribunal de Justiça

STJ - Consulta Proce

eit Pr&€il

Listando processos relacionados ao(s) advogados(s) com nome CRISTIANO REIS GIULIANL

Pesquisa resultou em 361 registro(s)!

página LI de 10 páginas

Processo I UF Num. Registro Autuação Tipo Detalhes

I M iIO1iO:4 08/06/2009 Físico [m ]
IMf CEZAR TADEU DIAS

IMPfftk TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

JOSÉ ALVES DE ALMEIDA

SERGINHO RODRIGUES DA SILVA

Mê / M IQiiO1 16/06/2009 Eletrônico

SINDICATO DOS FISCAIS E AGENTES FISCAIS DE TRIBUTOS DO

ESTADO DE MINAS GERAIS - SINDIFISCO/MG

ESTADO DE MINAS GERAIS

I M 16/09/2009 Eletrônico [J
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

ALAN SILVÉRIO SIMÕES

II4I / M II 10/09/2009 Eletrônico Lm1
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

MÁRIO LÚCIO DOS REIS

44 / M 17/07/2009 Eletrônico
______

GERALDO ARAÚJO

MUNICIPIO DE SANTA LUZIA

IIê I M i744 22/06/2009 Físico L m

Nff FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

itE BETTI E LOPES LTDA

RUBENS RESENDE MARTINS

REINALDO MARTINS RESENDE
IEE MII TCIM CAMTflQ TTI

V

III / M 15/07/2009 Eletrônico
______

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

TECNOTAPE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

IIY I M O/O4O 24/08/2009 Eletrônico

AM'MiTh MICRO HOUSE INFORMÁTICA LTDA

AVA MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

III I M IOWFOi4 26/08/2009 Físico [ mJ
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

4kIt CONSORCIO BRASILEIRO DE EMPREENDIMENTOS LTDA

4 I77/M I1if 14/08/2009 Eletrônico (

https:/1ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/ 1/4
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GRAN BH PLACAS LTDA ,43

49 FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE \-( hffY i°

A M 05/08/2009 Eletrônico [ mi]
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

SOCIEDADE MINEIRA DE EMPREENDIMENTOS LTDA

/ M 31 /07/2009 Eletrônico LrnJ
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

MARIA EFIGÊNIA SANTOS SILVA

St M /OPi4 29/07/2009 Eletrônico

ALDA COSTA TEODORO

JoÃo LUIZ LACOMB SOUSA

184/M IOO4?IH 17/07/2009 Eletrônico []
PAULO SÉRGIO FIGUEIREDO DE REZENDE

BANCO AMAZÔNIA S/A

4/ M 06/07/2009 Eletrônico mis 1
JosÉ CAMPOS VALINA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

A 49:O 03/07/2009 Eletrônico I
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

4M'4 ESTADO DE MINAS GERAIS

A 11 / M 19/06/2009 Eletrônico [ m]
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZONTE

i I M O/O91§4:1 09/07/2009 Eletrônico
______

VAÍff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

A4V JOÃO FERREIRA NETO

A /1P74 16/06/2009 Eletrônico [ m ]
ÃVAf MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

À#/ TÔNIA ÉDEA RIBEIRO

/ M 10/06/2009 Eletrônico [ mi J
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

4VÃê SELMA DIAS SAMPAIO

A 1/M /i44i 10/06/2009 Eletrônico [ mJ
VATh JÚLIO CÉSAR CARVALHO DOS SANTOS

AÃVA MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

A 44/M PMO/4O 04/06/2009 Eletrônico [_m
AAVAff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

AMAGIS ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS MINEIROS

4%?7 / M O/ 02/06/2009 Eletrônico [ rni1
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( AO

AVAff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

A4VA FRANCISCO WANDERLEY DA SILVA

gg 114!Mê 28/05/2009 Eletrônico Lm1
TEUTO ESPORTE CLUBE

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

A I M 27/0512009 Eletrônico [m
AAVATh JÚNIA MARCIA BUENO NEVES

A4VA MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

/ M OIOO141 16/06/2009 Eletrônico [m J
Vi MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

44VA UNIVERSO SERVIÇOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

A 1Í4IM 22/05/2009 Eletrônico [ mi]
AVAFff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

4V4 SICAL SOCIEDADE INDÚSTRIA E COMERCIO DE ALGODAO LTDA

A I M 22/05/2009 Eletrônico

êVAff SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZONTE

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

A VWf4/ M 12/02/2009 Físico [ mi]
AWMff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

BURITIS INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA

A nm19IMg 12/02/2009 Físico LmJ
AVf ESTADO DE MINAS GERAIS

44V MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

A WP / M IO7 20/01/2009 Físico [ mj
Vff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

44Vk MERCANTIL DO BRASIL LEASING S/A - ARRENDAMENTO

MERCANTIL

A 4/M 16/01/2009 Físico [mJ
4V4Íff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

AVA ARAÚJO PINHO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

A4/M 414 13101/2009 Físico

AVAff FERNANDO OTAVIO SILVA

VA; MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

AIM OWOOOO 19/12/2008 Eletrônico [m1
AVtff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

AM' ESTADO DE MINAS GERAIS

1P/M 18/12/2008 Físico [_ms_]
THAÍS AGUIAR OLIVEIRA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

A I??4 18/12/2008 Físico ( m ]
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RVNff ANTONIO EUSTAQUIO SANTIAGO

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

14/M 19/12/2008 Físico [ ]
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

JOÃO BATISTA DAMÁSIO

i19 / M /OPO4 09/12/2008 Eletrônico [ mJ
AtTh ESATTO RECURSOS HUMANOS LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

A 1/M O/OOOO 14/11/2008 Físico LmJ
AVff FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

ÀVA ELMO LÚCIO COUTINHO

A I M IP461 13/11/2008 Físico

AAV MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

AVÁ MARCIA MORETE HENRIQUE BRAGA
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Superior Tribunal de Justiça iÇ ,4 )4

PF€H4 Ø

Listando processos relacionados ao(s) advogados(s) com nome CRISTIANO REIS GIULIANI.

Pesquisa resultou em 361 registro(s)!

página 4 de 10 páginas

Processo / UF Num. Registro Autuação Tipo Detalhes

A /M /OU44O 10/11/2008 Físico [jjfl
4VATh MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

4VI SANDRA DE CÁSSIA NEPOMUCENO

A 111 /M 13/11/2008 Físico

flVAÍ MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

CONVAP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S/A

A 1/M O8I?24 05/11/2008 Físico [l j
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

4V? NAVANTINO ALVES FILHO

A M 31/10/2008 Físico IJ
4Vffi CONDOMÍNIO DO SHOPPING CENTER DE BELO HORIZONTE

AYA MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

1OO / M 22/10/2008 Físico

AVff; ACSTEL TELECOMUNICAÇÕES LIDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

A i ff4 I M 30/10/2008 Físico

VAff BANCO ABN AMRO REAL S.A

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

A7IM 21/10/2008 Físico

4VAtff BARROCA TÊNIS CLUBE
44V4 MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

A P4,I M OW9Q4 24/10/2008 Físico

AMkff SÉRGIO CERQUEIRA DE MORAES

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

1O1 /M /99 24/10/2008 Físico

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

POIZE FOOD SERVICE E PROMOÇÕES LIDA

/ M S/P4 03/10/2008 Eletrônico

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

MARIO ROBERTO LESTE

/M 03/10/2008 Físico

NTh MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

EXPRESS MECÂNICA LIDA
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/M OWQ?7: 08/10/2008 Físico rnl

• 4VAff ÊSIO MIRANDA VILELA

VA DAYVISMENDONCA

A iiIM W64 08110/2008 Físico [rn1
VWff; Eslo MIRANDA VILELA

ÁV4 DAYVIS MENDONCA

A 14IM IO17:4 06/10/2008 Físico L]
VNff; ASSOCIAÇÃO DOS EXATORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS -

ASSEMINAS

4VA ESTADO DE MINAS GERAIS

I M OWO1§74 15110/2008 Físico [ mj
MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

I M 22/09/2008 Físico
______

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

RODOPASS TRANPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA

fl14O / M I147Q 07/10/2008 Físico [ mi]
AMí4PiTh MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

4M'A MESSIAS LINO DE SOUZA

O%Th I M OW7O& 24/09/2008 Eletrônico Lm ]
EDNEA GOMES SARAIVA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

/M I/O 30/09/2008 Físico [mJ
VAff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

ESTADO DE MINAS GERAIS

I M @S/P4i I 19/09/2008 Físico ]
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

HOSPITAL SÃO BENTO CARDIOCLÍNICA S/A

§p M OOWO4I 08/10/2008 Físico [is
CAIO JOSÉ VASCONCELOS DE SOUZA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

/M 22/09/2008 Eletrônico
______

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

I M SIt4 05/09/2008 Físico

IiTh' MARIA CLARA GONÇALVES MIRANDA FERREIRA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

I M IOiS4 28/08/2008 Eletrônico

HAYDÉE DA CUNHA FROTA

IMAM - INSTITUTO MINEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
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A ?LIM /47 18/08/2008 Físico L]
VAff HOLDING REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

AAVA MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

A 14 I M 03/09/2008 Físico [ mi]
UNIÃO COMERCIAL BARÃO LTDA

4V4 MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

A 8/9:? 15/08/2008 Físico LIJ
4VAff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

4V4 JACQUELINE FERNANDES DE ALMEIDA

A 1M1 /M 2610812008 Físico Lm]
Vf MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

SORAIA ANUNCIAÇÃO RAMOS DA SILVA

A 29/08/2008 Físico [ms]
VPff LOCMENGARIOS

4JA MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

/ M S/P1l 20/08/2008 Físico [ mi]
AVAff BRAFER INDÚSTRIA S/A

VA MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

A i4% I M 9YTh24 27/08/2008 Físico

AAVff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

V4 SANDRA PEREIRA GONÇALVES

ThI M 05/08/2008 Físico IJ
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

GUSTAVO LUIZ CALDEIRA SOARES

A u/M 8/1144 15/08/2008 Físico
______

V*f ARTE REPRESENTAÇÕES LTDA

AV4 MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

I M I! O 04/08/2008 Físico

TERRA NETWORKS BRASIL S/A

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

/ M /Oi 31 /07/2008 Físico [J
PADARIA E MERCEARIA PÃO DE AÇÚCAR LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

IM 01/08/2008 Físico [1J
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

II MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

/M /4?4 12/08/2008 Físico (mJ
AVAff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

/# CONAPE SERVIÇOS LTDA

A Y4/M 13/08/2008 Físico [1
https:/Iww2.stj .jus.br/processo/pesquisal 3/4
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VAf MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

M'A TECNOTAPE PEÇAS SERVIÇOS LTDA

ALBERTINO DE ASSIS AZEVEDO JÚNIOR
MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA AZEVEDO

/ M 01 /08/2008 Físico [j ]
ÍTh MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

1/ M OJ14?P 02/07/2008 Físico J
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

VANDA TERESA DE OLIVEIRA
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Superior Tribunal de Justiça

O ? *

Listando processos relacionados ao(s) advogados(s) com nome CRISTIANO REIS GIIJLIANI.

Pesquisa resultou em 361 registró(s)!

página 5 de 10 páginas

Processo I UF Num. Registro Autuação Tipo Detalhes

I M /4744: 26/06/2008 Físico Lm1
ftff ERNST E YOUNG SERVIÇOS TRIBUTÁRIOS S/S

flflI MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

A øêOO4/M 20/06/2008 Físico [miJ
VAfff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

ML IMPERMEABILIZAÇÕES LTDA

Aq 1.34IM 29/05/2008 Físico m ]
VAff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

VÀ MERCANTIL DO BRASIL DISTRIBUIDORA S/A TÍTULOS E VALORES

MOBILIÁRIOS

A 44I M 19/05/2008 Físico ri
VAtff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

VA MARIA LÚCIA GUEDES

1 /M9 OSI14=7 26/05/2008 Físico [m1
AVAff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

V4 SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS -

SINMED/MG

A 4/M 15/05/2008 Físico Lmi1
êVÁff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

4AVÁi HÉRCULES EMPREENDIMENTO PARTICIPAÇÕES LTDA

4!M I1P1 14/05/2008 Físico Lm1
MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

A 4Y / M 12/05/2008 Físico

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

CONSERVADORA JUIZ DE FORA LTDA

A I444 I Mê OW11 07/05/2008 Físico miJ
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

AAV4 CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA

A 4O I M6 OWOOO 05/05/2008 Físico
______

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

AV4 VISUAL ENGENHARIA LTDA

7IM ?I14I 23/04/2008 Físico Lie]
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LUIZGUILHERMEDEMELOBORGES

o

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

A 47 I M JI9Y 22/04/2008 Físico

VMff MARKET SHARE REPRESENTAÇÕES LTDA

M/4 MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

OWSii4 15/04/2008 Físico
______

ADILSON SOARES DE MENDES PEIXOTO

WALTER MELO VASCONCELOS BARBARA

Aq M 14O 16/04/2008 Físico 1
i4Íff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS UFMG

I M WOOY1 §7 08/04/2008 Físico mi

OESTER - GESTAO DE SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

t414 / M O8O414 07/04/2008 Físico [rn1
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

JOSE ARILDO CASTRO CARNEIRO

A id1 IM 07/04/2008 Físico i
VAfff; MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

4VÀÊi MARIALUA MIARALET

/ M 03/04/2008 Eletrônico [mi I
CONGEL CONSTRUÇÕES GERAIS LTDA

FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

/ M O/1I- 03/04/2008 Físico

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - COPASAIMG

FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

O44I/MS /0Wf1:7 01/04/2008 Físico [_____
AGC COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

A §4/ M 9Iü7%êP 18/03/2008 Eletrônico

ADÃO DIVINO ALVES SOARES

ALTAMIRO ALVES DE SOUZA

HILTON PEREIRA

JOSÉ RODRIGUES RIBEIRO

MÁRCIO IVANEI DO NASCIMENTO
I I'I('IA \/IÇ'MT (I /IDA

f Ø134 / M 01/04/2008 Eletrônico

LUCAS SCOMMEGNA LOPES

NÉREO SENA TAVARES BOLINA

OS MESMOS

I M6 SIQ17- 14/03/2008 Físico

VIf NÉREO SENA TAVARES BOLINA

ÁVI' LUCAS SCOMMEGNA LOPES
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14 / M 9/4? § 03/03/2008 Fisico

ABGAR LAMARTINE SALES

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

/M W47i 22/0212008 Físico LIJ
ADS ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMAS S/C LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

144 I M 25/02/2008 Físico [
PAO E COMPANHIA FRANCHISING LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

I M 22/02/2008 Eletrônico [js ]
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

CONSORCIO SPECTRA CONSTRUTEL

A f? I M 21/02/2008 Físico m]
VÂff COLETIVOS SÃO CRISTOVÃO LTDA

VA MUNINÍPIO DE BELO HORIZONTE

IM S/1 § 19/0212008 Físico []
ÂflAVAff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

VÂ GUSTAVO CAPANEMA DE ALMEIDA

/ M 20/02/2008 Eletrônico J
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

PAULO EDUARDO DOS SANTOS

g4IM 11/01/2008 Físico [ i]
VIAÇÃO MEIER LTDA

AVA ESTADO DE MINAS GERAIS

EMPRESA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE BELO HORIZONTE -

BHTRANS

AVA MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

/ MÇ ?Ib7 13/1212007 Físico I
it%Wft FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA INTEGRAL À SAÚDE - FAIS

HELENA MARIA LOPES

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

fd11 I M 10/12/2007 Físico Lm1
LHANO NELSON

ANTÔNIO LUCIANO PEREIRA NETO

ANA LÚCIA PEREIRA GOUTHIER

CLARA LUCIANO HENRIQUES

A /M 12/12/2007 Físico [ mi

ADILSON SOARES DE MENDES PEIXOTO

4iW4 WALTER MELO VASCONCELOS BARBARA

1447.? I PP Q7IU4 20/11/2007 Físico
______

BANCO SANTANDER BANESPA S/A

ESTEVAO RUCHINSKI
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A / M 9/4: 31/10/2007 Físico

BENEFICIÊNCIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BELOHORIZONTE BEPREM

LEDA MARIA DE ALMEIDA ZOLA BAHIA

ÉP I M 07111/2007 Físico

FTh COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL

JOSE ADRIANO DA SILVA

/ M O7/rO 08/10/2007 Eletrônico

JAN10 CLAUDIO DELGADO

IAVA CARLOS PEDRO DA SILVA

ALFA SEGUROS PREVIDÉNCIA S/A

[mF

{ m ]

[
_

mi]

Ês / M WfIO!Y74iF 11/09/2007 Físico [m]
POLl EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

I M 03/09/2007 Físico Lm]
MRV SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

EdOi MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
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09/10/2015

Superior Tribunal de Justiça

STJ - Consita Processual

o I
tJstando processos relacionados ao(s) advogados(s) com nome CRISTIANO REIS GIULIANI.

Pesquisa resultou em 361 registro(s)!

página 6 de 10 páginas

Processo I UF Num. Registro Autuação Tipo Detalhes

Y?4 FM WfIOi 17/08/2007 Físico

f4f JR HIGIENIZAÇÃO LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

I § 05/10/2007 Físico

4VAfff COOPERATIVA CENTRAL DE LATICÍNIOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO

COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SUDOESTE MINEIRO LTDA

M 20/08/2007 Físico rmi]
AGÊNCIA GUTIERREZ LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

I M ?I1O4 10/08/2007 Físico [m]
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A

/ M Y/OY -4 20/08/2007 Físico [m1
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

ANA ANGÉLICA DE CARVALHO SOARES

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE

MINAS GERAIS - IPSEMG

/ M 7IO1§7r 20/08/2007 Físico Lm 1
rTh MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

ALAERTES RIBEIRO DA SILVA

Y74 / M /994 16/08/2007 Físico
______

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

SIT SOCIEDADE DE INSTALAÇÕES TÉCNICAS S/A

I M fIOlSO 06/08/2007 Físico Lmi]
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SAMUEL VIANA MOREIRA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

?4iY I M fIi4- 06/08/2007 Físico ( mi]
ALUMA SYSTEMS FORMAS E ESCORAMENTOS LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

§7 / M 23/07/2007 Físico [m I
ESTADO DE MINAS GERAIS

ÉDSON DE MATOS CRUZ HOMEM
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I M 7/147 06/08/2007 Físico

AM'ATh MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

VA OTON GUILHERME DOS SANTOS

AFl §O I 1 13/07/2007 Eletrônico L1
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

ACR

ADOSRCJ

CLDES

DPAF
rc

§?lM OOWO1 19/07/2007 Físico []
FEfff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

ELETRODINAMO INDUZIDOS LTDA

§Th / M PIP1$ 16/07/2007 Físico
______

ANASTASIA BARROS E COMPANHIA LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

I M O7IOO- 27/06/2007 Físico [ mi 1
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

SÍLVIO EUSTAQUIO DE LIMA

/ M I1OO 26/06/2007 Físico

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

Et BOERGER E COMPANHIA LTDA

§Ë / M 914$ 25/06/2007 Físico mi J
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ENSINO - UBEE.

A I OO/O14Oê 02/07/2007 Físico [mi 1
AVAffi UNIÃO

VA CLAUDIO FICHTNER TORRES

§Ë 44J M 7/141 18/06/2007 Físico [ mis

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

I M öiOi41 14/06/2007 Físico Lm1
BANCO DO BRASIL S/A

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

12/06/2007 Físico [ miJ
fif ALICE PRADO RENNO

ft FERNANDO PRADO RENNO

BANCO DO BRASIL S/A

I M /j47: 04/06/2007 Físico [m J
AAÍff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

AAVA CESA - COMPANHIA DE EMPREENDIMENTOS SABARA

§11 I M 11/05/2007 Físico [
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Mu

- I

~/(
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

FRIGOBOM LTDA

/ MS /O11-7 07/0512007 Físico [_i ]
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DE

MINAS GERAIS

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

4?1 / MS 7I4 30/04/2007 Físico

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

BRENO GONZAGA JUNIOR

§4 I MS IBS 13/04/2007 Físico [ mi 1
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

MANUEL DE SOUSA BRITO

AI / MS WO@14U 30/03/2007 Físico

V4ii VIAÇÃO GLOBO LTDA

ÂA'A EMPRESA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE BELO HORIZONTE
- BHTRANS

VÂ ESTADO DE MINAS GERAIS

VÃ DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE
lAJMAQ (DAIQ /IAC

v

A §S4i I MS 11/05/2007 Físico [
IÀítT LHANO NELSON

ANTÔNIO LUCIANO PEREIRA NETO

/MS P3I44O 19/03/2007 Físico [ mi]
fTh; JOSÉ RUBENS COSTA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

I iO1O 16/03/2007 Físico
______

AÂAf UNICEUB - CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA
DIRETÓRIO CENTRAL DOS ESTUDANTES DO CEUB

1J/ MS 7/24- 28/02/2007 Físico L!f! 1
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

GERALDO FERREIRA DA SILVA

BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E

COMÉRCIO LTDA

I MS QQY/ 15/02/2007 Físico

VIAÇÃO SANTA TEREZA LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

§E §Wf?/ MS 25/01/2007 Físico [J
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

JOSÉ PINTO VALENTE JÚNIOR

§O / MS 25/01/2007 Físico
______

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

LOCALIZA FRANCHISING BRASIL S/A

OS MESMOS

MS § 22/01/2007 Fisuco [1
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IGNÁCIO DE ANDRADE MELLO

ft FERNANDO DE MELLO ABREU

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

i I M 14/12/2006 Físico

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

MARIA ROSA OLIVA

I M I944 13/12/2006 Físico

ORSÍDIO ORSI DE SÁ
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

I M §4 05/12/2006 Físico

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

KUMON INSTITUTO DE EDUCAÇÃO LTDA

ÃÉ i4I M O4?i:5 10/11/2006 Físico

4f BSP EMPREENDIMENTOS LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

I M 1754 31/10/2006 Físico

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

1 EMERSON JOSÉ REIS DE CARVALHO
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Superior Tribunal de Justiça

ñftgtta €MI Ø

Listando processos relacionados ao(s) advogados(s) com nome CRISTIANO REIS GIULIANL

Pesquisa resultou em 361 registro(s)!

página 7delopáginas

Processo / UF Num. Registro Autuação Tipo Detalhes

I M I4i1iF 01/11/2006 Físico

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

CENART PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

1O4O I M 02/04/2008 Físico [ niis

VINÍCIUS NEVES BRAGA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

A WfWI I M /011 19/10/2006 Físico
______

M'4ff FAZENDA NACIONAL

IW4 MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

§11I M /Oi14ê1 11/10/2006 Físico [mi]
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

ORGANIZAÇÕES PEÇANHA LTDA

10/10/2006 Físico Lm1
ATLAS SERVIÇOS GERAIS LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

M 11P OWO!iOWI4 26/09/2006 Físico

JOÃO JACQUES PEDROSA DE FREITAS

IMf ADVOGADO GERAL DA UNIÃO

M 1WII /41 15/09/2006 Eletrônico [ mi]
fMfft&ttT ARA COLLAÇO PAIVA

tMfr'ff MARISA VIEIRA MARTINS

Í1,WT ROSA RACHEL MARCOVICI GARCIA DALMEIDA

I1PEtÁff VERA REGINA HAMDAN BRAHIM DE FORTE

PEtA MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

11O 14/09/2006 Físico
_____

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

MG DISTRIBUIÇÃO LTDA

I P 08/09/2006 Físico ( mi]
AVfñ ANTÔNIO TOMÉ

DISTRITO FEDERAL

I M 06/09/2006 Físico

MONTE VERDE INCORPORAÇÕES LTDA

4VADo MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

aS44 I M §447O 04/08/2006 Físico
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fF MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE t [Ç'
COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM - UNIE1 W "7

§15I M /9144 17/07/2006 Físico [ mi ]
MiWf BEL PRUMO CONSTRUÇÕES LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

/ M /i47 31/07/2006 Físico j
flfff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

INÁCIO DE ANDRADE MELO

ê47 I M 28/07/2006 Físico Lms I
CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LIDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

I M /O1441 31 /07/2006 Físico ]
CARRIER SISTEMA DE ENSINO LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

/M IO177 20/07/2006 Físico
______

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

ALVARO FERREIRA GUIMARÃES

29/06/2006 Físico []
ARCO ENGENHARIA E COMÉRCIO LIDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

1I FM ?,FO1 20/07/2006 Físico

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

I ANTÔNIO ALVES PEDROSA

30/06/2006 Físico [miJ
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

ESTADO DE MINAS GERAIS

/ M IOO: 29/06/2006 Físico

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

JOSÉ DE ANDRADE IRMÃOS LIDA

I M 12/05/2006 Físico f mi)
EDWARD NOGUEIRA

FAZENDA NACIONAL

/ M 4:? 16/06/2006 Físico
______

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

INÁCIO DE ANDRADE MELO

/ M 03/07/2006 Físico Lms J
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

ANTÔNIO SENRA FILHO

M4! / M 09/06/2006 Físico [ mj
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HOSPITAIS REUNIDOS S/A

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

§4 07/06/2006 Físico Lm
ITh MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

INÁCIO DE ANDRADE MELO

/OI4- 13/07/2006 Eletrônico [m
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

PCI PROJETOS CONSULTORIA E INSTRUMENTAÇÃO LTDA

I M IOO 18/07/2006 Físico

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

DETRONIC DESMONTES E TERRAPLANAGEM LTDA

S4! M 26/06/2006 Físico [mu
FUNDAÇÃO FELICE ROSSO

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

§4I M OIO4YiO?= 13/06/2006 Físico [ mieJ
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

1@@ I M 16/11/2005 Físico [ mi]
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

BLT EMPREENDIMENTOS LTDA

/ M iQ4 25/04/2006 Físico [ mi j
ê'ITh DEMARA COMERCIAL LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

§fi1I M O4Y: 25/04/2006 Físico [ n1I]
HUGO BESSONE DE OLIVEIRA ANDRADE

SUZANA HELENA PAIXÃO

A Y44iOI M /9S74O 10/02/2006 Físico ]
Aft4VAff BANCO ABN AMRO REAL S.A

JULIO CESAR BOYNARD

/ M IO -Q 07/02/2006 Físico [m1
f1f MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

FIBRA INDÚSTRIA DE MADEIRAS LTDA

1OIM IO1OO 08/02/2006 Físico Lm J
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

MARIA MADALENA DE SOUZA

M 17/02/2006 Eletrônico [ m

JOSÉ COELHO DE ANDRADE ALBINO

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

M 01/02/2006 Físico [m ]
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MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

I BEL PRUMO CONSTRUÇÕES LTDA

A M I9OM1 19/01/2006 Físico

AAt ELEVADORES OTIS LTDA

AVAE MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES

AAiAb MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

AEp /M 03101/2006 Físico

CONSTRUTORA APIA LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

,iYI r I14f44 03/01/2006 Eletrônico

AVMiTh HIDEAKI IMAMURA ROCHA

AM'Ab DISTRITO FEDERAL
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Superior Tribunal de Justiça

QO

O ? *

Listando processos relacionados ao(s) advogados(s) com nome CRISTIANO REIS GIULIANI.

Pesquisa resultou em 361 registro(s)!

página 8 de 10 páginas

Processo / UF Num. Registro Autuação Tipo Detalhes

§É I M 15/12/2005 Físico [_mi_j
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

SERRALHERIA PARAGUAI LTDA

/ M 5/O- 15/12/2005 Físico LJ
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

ABDIAS BAPTISTA DE SOUZA

I M 30/11/2005 Físico
______

HERMÍNIO GAUZZI

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

I M 29/1112005 Físico [m 1
TNL PCS S/A

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

RË 8O1 I M 24/11/2005 Físico [m1
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

RM COUROS LTDA

4IMg 18/11/2005 Físico [ rflib ]
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

BERÇARIO PRÉ-ESCOLAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS LTDA

ft MARIA HELENA DE MELO CAMPOS

M 14/11/2005 Físico
_____

ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
ECAD

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

§Yf/M I1%94 07/11/2005 Físico m ]
VIAÇÃO MEIER LIDA

ESTADO DE MINAS GERAIS

EMPRESA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE BELO HORIZONTE

-BHTRANS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE
lIMAQ (AIQ flItAr

I M 08/11/2005 Físico []
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA MG

/ M 9/O 08/11/2005 Físico [r1
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

INSTITUTO PATOLINO LTDA
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7O4 /M 08/11/2005 Físico

LOC-CAR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

/ M 11/11/2005 Físico [jJ
PHILIPS DO BRASIL LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

/ M 05/10/2005 Físico
______

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

*tI CAFÉ AGROQUÍMICA LTDA

I M 4/ 04/10/2005 Físico

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

BAR E LANCHONETE LARIE LTDA

/44=1 05/10/2005 Físico [ m7
tTh; MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

DIAMANTINA HOTEL LTDA

I M §44Y 05/10/2005 Físico
______

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

ÊI MONTE COMERCIAL LTDA

14? / M I1§: 10/10/2005 Físico
______

CONTROLCORP S/C LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

44I M 04/10/2005 Físico [ mJ
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

PDV ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS LTDA

Th4 I M /i1 30/09/2005 Físico [ mJ
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

GRAFISET EDITORA LTDA

/O4V 20/09/2005 Físico [_m
êff TRANSEGURO BH TRANSPORTES DE VALORES E VIGILÂNCIA

LIDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

f?ê / M 20/09/2005 Físico
______

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

ÊFI5 TRANS TIL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

/ M O/4 16/09/2005 Físico [ m

É1Th MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

TÉCNICAS MODERNAS EQUIPAMENTOS LIDA

M 4/M O/14BO: 01/09/2005 Físico [j
Th BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A

CONSTRUTORA G DIRCEU OLIVEIRA LIDA
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M /44S 01 /09/2005 Físico

BANCO BRADESCO S/A

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

I M IO §i4 30/08/2005 Físico

GRANDARRELL MG LIDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

LM 2/

L!L]

/ M OIPi§Q4 19/08/2005 Físico [ m]
ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

IM i1 14/07/2005 Físico
______

VIAÇÃO SANTA INÊS LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

Aí f14I M 04/07/2005 Físico Lm ]
AVÁfffi MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

$VA ACFMINASCENTROSERVIÇOSLTDA

/M 27/06/2005 Físico L mi]
SOCIEDADE MANUFATUREIRA DE ARTIGOS PLÁSTICOS LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

I M 27/06/2005 Físico [m
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

CHECKAR REGULAGENS LIDA

74ê/ M /441 27/06/2005 Físico
______

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

MIGUEL MOISÉS NETO

§p M 47Y4 27/06/2005 Físico
______

CONGREGAÇÃO REDENTORISTA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

714 / M IOO4?4 20/06/2005 Físico

E WRV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

A/À I14 / ftl 24/05/2005 Físico
______

ÁVÁfrf MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

AÁVA SILVAS LANTERNAGEM E PINTURA LIDA

AW thêO! M /7 17/05/2005 Físico
______

ÀVÁff PAZ CURY CONSULTORES LIDA

A/Á MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

411Y IM /7444-4 17/05/2005 Físico

1Th MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

SOMA AUDIO VÍDEO INFORMÁTICA LIDA

I M //4:7 17/05/2005 Físico

https://ww2.stj.jus.bn/processo/pesquisa/ 3/4
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'o
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

EMPRESA BELO HORIZONTE DE IMÓVEIS GERAIS S/A

I M POIOO74?l -U 17/05/2005 Físico [ mi

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

REdÓFiR,E RODOVIÁRIO NATAN LTDA

ñE 4?4 / M 17/05/2005 Físico [mJ
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

EFtI INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DE

MINAS GERAIS IPSM

REs3 I M 12/05/2005 Físico [mi]
EREIT ABDUL ROHAMAN MOHAMAD ABBAS

EEÓRRÍFÕ MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
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Listando processos relacionados ao(s) advogados(s) com nome CRISTIANO REIS GIULIANI.

Pesquisa resultou em 361 registro(s)!
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Processo I UF Num. Registro Autuação Tipo Detalhes

11105/2005 Físico Lm 1
VIAÇÃO EUCLÁSIO LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

EMPRESA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE BELO HORIZONTE

-BHTRANS
-

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE

AIMAQ (AIQ D/RA

hEâ I M iI1?4 12/05/2005 Físico

REEf MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

WALTER PIMENTA

?44 / M /44 12/05/2005 Físico LI1
ftff MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

SÃO GERALDO CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS

LTDA

RÉ 14 I M á/4 11/05/2005 Físico [_mJ
JOSÉRUBENSCOSTA
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

Êá §Th7 IM 09I05/2005 Físico L' I
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

It UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

711 I M /44 17/08/2005 Físico [ mi J
UNINFRA LOCAÇÕES E COMÉRCIO S/A

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

I /14 06/05/2005 Físico 1J
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

REÍ LOCALIZA SYSTEM LTDA

Eá I M /91174 06/05/2005 Físico [ mi

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

SEBASTIAO PEIXOTO TOLEDO

?441 / M /O844 06/05/2005 Físico Lmij
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

MANUEL MURADAS GOMES

441 I M O/74 05/05/2005 Físico
______

ESTADO DE MINAS GERAIS

FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/ 1/4
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Ag §1 I M 04/05/2005 Físico
i

ÀVÂÍff MAURÍCIO DE LAS CASAS IGNÁCIO DA SILVA

VA LUIZ CARLOS DE LAS CASAS

/ M IQø?4 28/04/2005 Físico ( m]
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DE

MINAS GERAIS IPSM

Y44 I M §4 27/04/2005 Físico Lm1
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

ITABANCO S/A

741 / M §O 28/04/2005 Físico
______

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

LU!Z EDUARDO RENAULT

Ep74? I M /O74 7 20/04/2005 Fisico

L.. fliTh BOLSA DE VALORES MINAS ESPÍRITO SANTO BRASÍLIA
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

1P!I M /i77 15/04/2005 Físico r mi1
BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

/ M 05/04/2005 Físico [rn1
FUNDAÇÃO FELICE ROSSO

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

7SI M i4474 13/04/2005 Físico [ m
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

HOLDING REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

?OO I M 15/03/2005 Físico [ mJ
I M INTERCÂMBIO MERCANTIL LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

M IOê4 11/03/2005 Físico

CARLOS ALBERTO DA SILVA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

§W1 I M /O8@7 02/03/2005 Físico [m 1
MAF1rnTh MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

DEUTSCHE BANK S/A BANCO ALEMÃO

iI4 1 M 41O 27/05/2005 Físico [J
VIAÇÃO GLOBO LTDA

ESTADO DE MINAS GERAIS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE

MINAS GERAIS DER/MG
-

EMPRESA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE BELO HORIZONTE
- I-1TQAMQ

44I /M 02/12/2004 Físico I]

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/ 2/4
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MUNICIPIO DE SANTA LUZIA

V4 MAGNUS AUDITORES E CONSULTORES S/C

Ëp 2t I M ,O4iO1 71 15/02/2005 Físico [1
COLETIVOS VENDA NOVA LTDA

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

§4 / M 4 10/11/2004 Físico L1
f1Th MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

BH TELECOM LTDA

I M 144 27/10/2004 Físico [jJ
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

FRANCISCO AUGUSTO CAMPOS DA CUNHA

iS4 / M 4!I I 25/08/2004 Físico [ mi
MARIA DO CARMO DE REZENDE CAMPOS COUTO

iM TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA COMISSÃO EXAMINADORA

PARA CONCURSO DE INGRESSO NOS SERVIÇOS NOTARIAIS E -

DE REGISTROS PÚBLICOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
QTAF( fl RAIMAQ (DAIQ

I

V

§9 I M Q4/O1111rO 29/09/2004 Físico [m ]
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

CONDOMÍNIO PORTAL AUTO SHOPPING

§7? / M 4/1417 15/09/2004 Físico ]
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

AAZ EVENTOS LTDA

Esp ss41 I M OO4/4S14:4 23/07/2004 Físico Lm ]
FERNANDO ELÍSIO DE OLIVEIRA RODRIGUES

BANCO BRADESCO S/A

A 1 M O4 04/05/2004 Físico
______

AVAtff FAZENDA NACIONAL

JANDIRA LEÃO SANTOS

74 / M /Ot§7 16/12/2003 Físico m ]
GERALDO PACHECO DAMASCENO MELO

PATRÍCIA APARECIDA AREDE DUARTE MELO

Êê 4?Th I O/P174 29/06/2002 Físico 1
fkfr FAZENDA NACIONAL

HELENA DE OLIVEIRA JUCÁ

/ 28/05/2002 Físico [ miJ
tMfA1 IARA COLLAÇO PAIVA

MMff MARISA VIEIRA MARTINS

VERA REGINA HAMDAN BRAHIM DE FORTE

IMftff MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA ANDRADE

tMff ROSA RACHEL MARCOVICI GARCIA DALMEIDA
-

lIMICTC fl QTAflC rAQ ArñQ VTQICQC

U4/M /OP1114 04/03/2002 Físico

https:/1ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/ 3/4

172



0102015 STJ - Consta Processual c

EFEN ANTONIO CARLOS DA SILVA

i:dÍM TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS o"Y
ETÊÀE1 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

ti / M O/iO 18/0212002 Eletrônico [mi]
MUNICÍPIO DE UBERLANDIA
ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICÍPIO DE ABADIA DOS DOURADOS

MUNICÍPIO DE ABAETÉ

MUNICÍPIO DE ABRE CAMPO
IAI IMIf'ÍDIC\ fl Af'AIftC'

A §4IM 05/06/2001 Físico ( mi]
A/JAPft CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

4VA DANILO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

ÃtW/*E: UNIÃO

Ag 1Õ / M 07/05/2001 Físico Lm7
AV/ft MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

RÀ MAURO THIMOTTI CAMARGOS

Ag3I1 / 9 14P 18/12/2000 Físico
______

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

t'/*b ALBERTO NEVES DE BARROS

At1 UNIÃO

Ag 2Óiä/M6 S/4 23/10/1998 Físico Lm1 ]
WÃÍ1 MÁRCIO ALVIM CARDOSO

AAV4 MUNICÍPIO DE LAJINHA
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Listando processos relacionados ao(s) advogados(s) com nome CRISTIANO REIS GIULIANI.
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M 4ái1 I 1IO4 07/11/1996 Físico
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(

O art 555, o CPC, e a untormzação
de ursprudênca

Cristiano Reis Juliani*

O art. 555 do Código de Processo Civil sofreu relevante alteração pela Lei

n. 10.352, publicada no DOU de 27/12/2001 e em vigor desde 27/3/2002, que lhe

modificou o capUt e acrescentou um parágrafo'.
No caput, o dispositivo, que, antes, referia-se a todo "julgamento da

turma ou câmara", passou a especificar a apelação e o agravo e omitiu a referên-

cia à ordem de votação dos três juIzes, no julgamento pelos tribunais. A redação

anterior, além de não nominar os recursos, estabelecia a ordem de julgamento,

"seguindo-se ao [voto] do relator o do revisor e o do terceiro juiz".
A modificação teve por objetivo aprimorar a técnica processual, já que

não há revisor para o agravo, porém excluiu, sem motivo, matérias de competên-
cia do colegiado, como mandados de segurança, habeas corpus, conflitos de

competência e outras a ele atribuIdas - notadamente pelo regimento interno, a

teor do art. 96, I, da Constituição. Não é de entender-se, todavia, que, para essas

matérias, deva ser ignorado o dispositivo. Com efeito, a inserção do artigo no

* Professor no UniCEUB - Centro Universitário de Brasília, assessor de ministro na vice-

presidência do Superior Tribunal de Justiça e procurador do município de Belo Horizonte,
MG.

Redação anterior:

555. 0 julgamento da turma ou câmara será tomado pelo voto de três juIzes, seguindo-
se ao do relator o do revisor e o do terceiro juiz. -

Parágrafo único. É facultado a qualquer juiz, que tiver assento na turma ou câmara, pedir
vista, por uma sessão, se não estiver habilitado a proferir imediatamente o seu voto."

Redação dada pela Lei n. 10.352/2001:

"Art. 555. No julgamento de apelação ou de agravo, a decisão será tomada, ria câmara ou

turma, pelo voto de 3 (três) juizes.
§ 1" Ocorrendo relevante questão de direito, que faça conveniente prevenir ou compor

divergência entre câmaras ou turmas do tribunal, poderá o relator propor seja o recurso

julgado pelo órgão colegiado que o regimento indicar; reconhecendo o interesse
'

assunção de competência, esse órgão colegiado julgará o recurso.

§ 2* A qualquer juiz integrante do órgão julgador é facultado pedir vista por uma a
'

estiver habilitado a proferir imediatamente o se.u voto."

Universitas JUS n 11 p 17 24
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capítúlo "da ordem dos processos no tribunal" está a mostrar que integra o

procedimento da atividade judicante nesse grau, que, embora preponderante-
mente aplicável aos recursos, como escreve Barbosa Moreira (Comentários,
vol. V, 10. ed., Forense, 2002, n. 339), dirige-se a todas as questões de competên-
cia do tribunal de segunda instância.

Quanto à ordem de votação, não se registra mudança significativa de

conteúdo: continua a votar, primeiro, o relator, seguindo-se a ele os demais

juIzes em ordem de antiguidade. Se o menos antigo de todos relatoú o caso,

passa-se ao mais antigo e, assim, sucessivamente.

2. UNIFORMIZAÃO DA JURISPRUDÊNCIA

A substituição do parágrafo único por dois parágrafos exige reflexão

aprofundada, sobretudo o 10, que passou a ter esta redação: "ocolTendo relevante

questão de direito, que faça conveniente prevenir ou compor divergência entre

câmaras ou tuirnas do tribunal, poderá o relator propor seja o recursojulgado pelo
órgão colegiado que o regimento indicar; reconhecendo o interesse público na

assunção de competência, esse órgão colegiado julgará o recurso".

A técnica já vinha sendo aplicada no Superior Tiibunal de Justiça por

força de seu regimento interno, que permite à Turma submeter à Seção ou à

Corte Especial, e à Seção, submeter à Corte Especial, feitos da respectiva compe-
tência, "quando convier pronunciamento {. ..] em razão da relevância da questão,
e para prevenir divergência entre as Turmas da mesma Seção" (art. 14, II) ou

"entre as Seções" (art. 16, IV). Em ambos os casos, a remessa independerá da

lavratura de acórdão, nos termos dos parágrafos únicos dos arts. 14, 16 e 100 e

do § 10 do art. 127 do Regimento2.

O art. 555, o CPC', e a uniformização dejurisprudência

A Lei n. 10.352, ao modificar o art. 555, CPC, estendeu a técnica aos

tribunais de segundo grau. O procedimento guarda semelhança corn o inci-

dente de uniformização da jurisprudência previsto nos arts. 476 a 479, CPC,

"de limitadíssimo emprego em nossa prática forense", visando, contudo, a

superá-lo, "com grande vantagem técnica e operacional", como registra a

exposição de motivos do projeto de lei (Cadernos IBDP, vol. II, p. 17, org.

Petrônio Calmon Filho). A seguir, apresentam-se reflexões sobre a nova reda-

ção desse parágrafo.

3. RELEVÂNCIA E CONVENIÊNCIA

Se o feito levado a julgamento envolver relevante questão de direito e

houver conveniência, o relator poderá propor que outro órgão colegiado - indi-

cado no regimento interno - julgue a causa. Os juízos de relevância e conveni-

ência formulam-se no âmbito da turma ou câmara, em juízo discricionário, que

não se confunde com subjetivo. Há parâmetros objetivos para a aferição da

relevância e da conveniência, como a existência de divergência entre os órgãos

fracionários da Corte ou a dimensão do interesse público.
Revela-se prudente a conjunção aditiva "e" a unir a questão relevante à

conveniência. Pode ocorrer de o terna em debate apresentar-se sobremodo rele-

vante à interpretação de dada norma jurídica, porém não haver outros feitos da

mesma natureza a ensejar dissidência. Nesse caso, haverá relevância, embora

possa não ser conveniente a modificação da competência.

2 Art. 14 - As Turmas remeterão os feitos de sua competência à Seção de que são integrantes:
II - quando convier pronunciamento da Seção, em razão da relevância da questão, e para Parágrafo único - Dispensam acórdão:
prevenir divergência entre as Turmas da mesma Seção; I - a remessa do feito à Seção ou à Corte Especial, em razão da relevância da questão jurídica,
Parágrafo único - A remessa do feito à Seção far-se-á independentemente de acórdão, salvo

ou da necessidade de prevenir divergência entre as Turmas;
no caso do item III (art. 118, § 10). Art. 127 - Quando convier pronunciamento da Corte Especial ou da Seção, em razão da
Art. 16 - As Seções e as Turmas remeterão os feitos de sua competência à Corte Especial: relevância da questão jurídica, ou da necessidade de prevenir divergências entre as Turmas,
IV - quando convier pronunciamento da Corte Especial em razão da relevância da questão o relator, ou outro Ministro, no julgamento de qualquer recurso, poderá propor a remessa do

jurídica, ou da necessidade de prevenir divergência entre as Seções. feito à apreciação da Seção respectiva, ou da Corte Especial, se a matéria for comum às

Parágrafo único - A remessa do feito à Corte Especial far-se-á independentemente de acórdão, Seções.
salvo nos casos dos itens I e III.

§ 10 Acolhida a proposta, a Turma remeterá o feito ao julgamento da Seção ou da Corte
Art. 34 - São atribuições do relator:

Especial, dispensada a lavratura do acórdão. Com as notas taquigráficas, os autos irão ao

XII -

propor à Seção ou à Turma seja o processo submetido à Corte Especial ou à Seção, Presidente do órgão do Tribunal, para designar a sessão de julgamento. A Secretaria expedirá
conforme o caso;

cópias autenticadas do relatório e das notas taquigráficas e fará sua distribuição
Art. 100 - As conclusões da Corte Especial, da Seção e da Turma, em suas decisões, constarão

que compuserem o órgão competente para o julgamento.
de acórdão no qual o relator se reportará às notas taquigráficas do julgamento, que dele farão

§ 2° Proferido o julgamento, cópia do acórdão será, no prazo da sua publicaçã
parte integrante. Comissão de Jurisprudência, para elaboração de projeto de súmula, se for o cas

1 8 Universitas JUS - n.h - p.17-24 Universitas JUS - n.h - p.17-24
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4. PREVENIR OU COMPOR

Merece ressaltar-se que a conveniência pode ter por objeto prevenir ou

compor divergência. Os dois termos têm, cada qual, seu sentido. Prevenir indica

a inexistência prévia de decisões divergentes sobre o tema, ao contrário de

compor que remete à idéia de já haver soluções díspares anteriores.

A lei aprimorou a técnica em relação à uniformização da jurisprudência

(art. 476 e segs.) ao empregar esses dois verbos, já que o primeiro deles não faz

parte da disciplina do incidente de uniformização.

5. INICIATIVA E VOTAÇÃO

A iniciativa de remeter o feito ajulgamento por outro Colegiado, diz a lei,
deve partir do relator. Nada impede, porém, que outro juiz do Colegiado o faça,
embora a lei não se refira à hipótese. Controvérsia pode haver em caso de o

relator não o entender conveniente ou relevante, e os demais membros da turma

ou câmara manifestarem a intenção de levar adiante o procedimento descrito no

§ 10. Apesar da referência expressa à iniciativa do relator, a instrumentalidade,

que rege o processo, a obtenção da finalidade e a ausência de prejuízos, que

regem o sistema das nulidades, estão a recomendar a possibilidade de a turma

ou câmara decidir pela remessa do feito, ainda que vencido o relator.

A qualquer das partes, recorrentes ou não, é facultada a proposta, se o

relator não o fizer, atraindo a incidência, analogicamente, do art. 476, parágrafo

único, CPC. E parte, aqui, há de incluir o terceiro prejudicado, ou o Ministério

Público, que, porventura, tenha interposto o recurso, como, aliás, refere BARB0-

SA MoiemA ao comentar o art. 476 (op. cit., n. 10, p. 15).
A iniciativa das partes deve dar-se antes do voto do relator, logo após a

exposição da causa. Não há irregularidade, entretanto, e pode acontecer que a

"conveniência" referida no dispositivo surja no curso do julgamento, após o

voto de um ou mais juizes que podem aventar aspecto novo e relevante. Nesse

caso, os votos acaso proferidos não vinculam o colegiado destinatário, eviden-

temente, que passa a ter competência plena para o julgamento da causa.

Proposta a remessa do feito, passa-se à votação, podendo o Colegiado
aderir à iniciativa, caso em que os autos serão enviados ao órgão indicado no

regimento, ou rejeitar a proposta. Se rejeitar, prossegue a Turma(ou Câmara) o

julgamento da causa, não sendo cabível recurso contra a decisão, porquanto

não há interesse direto e imediato das partes no pronunciamento por outro

20 Universitas JUS - n. 11 - p.17-24
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órgão, já que se trata de procedimento mais conveniente para a estabilidade da:

jurisprudência do tribunal do que para o resultado daquele caso concreto em

exame, cujo desfecho ocorreria na esfera da própria Turma, ou Câmara.

6. ÓRGÃO COLEGIADO QUE O REGIMENTO INDICAR

Se acolhida a conveniência pelo órgão fracionário de origem, remete-se o

feito, na expressão de Barbosa Moreira, a um órgão "naturalmente de composi-

ção mais ampla" (op. cit., n. 357, p. 648).

A possibilidade não é nova na sistemática processual, que já estabelece

a competência de colegiados com maior número de juIzes parajulgamento, por

exemplo, dos embargos infringentes e dos embargos de divergência (arts. 530 e

546, CPC), ambos os recursos igualmente destinados a solver dissidência inter-

na ao tribunal julgador.
No Superior Tribunal de Justiça, aTurma pode remeter o feito à Seção, ou

à Corte Especial, assim como a Seção pode fazê-lo à Corte Especial, nos termos

dos arts. 14, 16, 34, XII, 100 e 127 do Regimento Interno.

7. DISTRIBUIÇÃO

A lei não disciplinou a escolha do relator no novo órgão colegiado.
Barbosa Moreira propõe, à semelhança do incidente de uniformização de juris-

prudência, observar o regimento interno, "que, de preferência, indicará o pró-

prio relator do acórdão do órgão suscitante, ou o do processo em ocorreu o

incidente". Para o autor, "a necessidade de nova distribuição será mais provável
no 'órgão especial' a que alude o art. 93, XI, da Constituição" (op. cit., n. 15).

O Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, ao disciplinar a

uniformização da jurisprudência, dispõe que "o relator, ainda que não integre a

Corte Especial, dela participará no julgamento do incidente, excluindo-se o Mi-

nistro mais moderno" (art. 118, § 3°). À evidência - só para reforçar - não há

problema no âmbito das Seções porque se compõem pelos integrantes das duas

Tunnas de onde emanou a possível divergência.
A regra parece pertinente tanto por economia quanto por utilidade. Com

efeito, o relatorjá esmiuçara o processo e não terá seu trabalho desaproveitado;
na outra ponta, se fosse escolhido, ou designado, ou sorteado outro

executaria a tarefaja desempenhada pelo antenor

Universitas JUS - n.h - p.17-24
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C. NTERESS PLIBUCO NA ASSUNÇAO DA tOMPETENCA

O órgão destinatário não se vincula aos pronunciamentos do órgão de

origem: nem aos votos porventura proferidos antes de suscitada a relevância

da remessa, nem aos motivos considerados para a remessa. Em outras pala-
vras, o destinatário, em votação preliminar, pode aceitar a competência, pelos
mesmos ou outros fundamentos, ou não assumi-la, por não reconhecer o "in-

teresse público" referido no § 1°. Nas duas hipóteses, a decisão colegiada é

ixTecorrível.

Se o órgão destinatário rejeitar a competência, o feito terá seu julga-
mento retomado ilo órão de origem. Se aceitá-la, julgará o recurso, o que

representa avanço em relação à uniformização de jurisprudência, em que o

órgão uniformizador se limita a decidir a quaestio iuris objeto da divergência,
sem julgar a causa, devolvendo-a ao remetente para ali ser retomado o julga-
mento suspenso. Na nova disciplina do art. 555, § 10, diferentemente, a devo-

lução ao órgão de origem só acontece se o destinatário não assumir a compe-

tência, ou seja, não reconhecer o "interesse público" para o deslocamento da

competência.

A tese jurídica que ressair do julgamento da causa pelo órgão destinatá-

rio da remessa poderá integrar a súmula do Tribunal, a depender do regimento
interno. No Superior Tribunal de Justiça, sobre o incidente de uniformização,
dispõe o Regimento que, "proferido o julgamento, em decisão tomada pela mai-
oria absoluta dos membros que integram o órgão julgador, o relator deverá

redigir o projeto de súmula, a ser aprovado pelo Tribunal na mesma sessão ou na

primeira sessão ordinária seguinte" (art. 119, § 3°).
A súmula, como se sabe, orienta as decisões da Corte em que foi formu-

lada e das instâncias anteriores, conquanto não vincule obrigatoriamente corno

a lei. Com efeito, há distância de legitimidade entre o juiz e o legislador para a

elaboração de regras gerais, abstratas, inovadoras e obrigatórias, dado que só

esse último formula a lei em representação ao povo.

Ainda assim, é de notável importância a uniformidade da jurisprudência
no âmbito interno dos tribunais, sobretudo em face da segurança e da estabili-

dade das relações jurídicas, a que o direito deve sempre visar e aceder. A propó-
sito, o que expressou José Saraiva para as Cortes Superiores pode aplicar-se às

demais: "na atual sociedade de massa, a função das Cortes Superiores é, efetiva-

22
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mente, reduzir a velocidade da alteração da jurisprudência, a fim de permitir

maior segurança e previsibilidade na aplicação das normas nacionais" (Recurso

especial e o STJ, São Paulo: Saraiva, 2002, n. 23.1, p. 385).

10. 0 ART. 555 E OS EMBARGOS DE DWERGÊNCA

Por último, é de indagar-se se o procedimento previsto no art. 555, § 1°

suprime os embargos de divergência, a cargo da parte, descritos no art. 546,

CPC, com a finalidade de também uniformizar ajurisprudência internamente ao

tribunal, em sede de recursos especial e extraordinário.

O procedimento descrito no § l°do art. 555, assim, sucede no âmbito dos

órgãos internos do tribunal, na maioria das vezes, sem participação das partes,

dado o interesse público preponderante. As decisões sobre a relevância e a

conveniência de deslocar-se a competência mostram-se igualmente irrecorríveis,

tanto a do Colegiado remetente quanto a do destinatário.

De um lado, poder-se-ia argumentar que não mais teria cabimento defen-

der a viabilidade dos embargos de divergência, urna vez que a mesma finalidade

seria alcançada por aplicação do art. 555, § 1°. Corn efeito, o Tribunal comporia
sua divergência interna pelo órgão fracionário de maior composição, sem trans-

ferir o ônus que, normalmente, teria de opor os embargos.

De outro lado, todavia, a supressão dessa faculdade de interpor o recur-

so implicaria retirar à parte o direito de expor argumentos favoráveis a sua pre-

tensão. Afinal, interessa-lhe o julgamento favorável, para o qual poderiam con-

tribuir as razões de sua petição, que não estariam presentes no deslocamento da

competência interna, de oficio.

Sopesando as duas situações, não há irregularidade em conceder às

partes prazo razoável para manifestar-se sobre a divergência considerada pelo

órgão fracionário remetente, que lhes daria a oportunidade tão logo decidissem

pela remessa da causa ao outro órgão.

Já no órgão destinatário, a manifestação das partes já estaria assegura-

da, em regra, pela sustentação oral, na sessão de julgamento do recurso, em cuja

ocasião poderiam argumentar sobre a prevalência ou não do "interesse público

na assunção da competência", além, por óbvio, das demais questões submeti-

das ao Colegiado.
Remanesceria a possibilidade do manejo dos embargos de divergência

na hipótese de a Turma, no Superior Tribunal de Justiça, em aplicaçãoj

555, § 1°, remeter a causa à apreciação da Seção que julgar o recurs

Nessa situação, estará suprimida a via dos embargos se a dissidêncft

Universitas JUS - nil - p.17-24 S Universitas JUS - nil - p.17-24

179



Cristiano Juliani

car entre as Turmas da Seção julgadora, porém restará a faculdade de utilizar o

recurso para ensejar à Corte Especial o exame do tema desde que apresente a

confronto acórdãos divergentes oriundos de Turma ou Seção diversa.

11. CONCLUSÃO

A alteração do art. 555, § 10, do Código de Processo Civil introduziu

terceira modalidade de compor a dissidência interna dos órgãos colegiados dos

tribunais. A par da uiiiformização de jurisprudência, de uso pouco freqüente, e

dos embargos de divergência, adstritos às instâncias especial e extraordinária, a

Lei n. 10.352/2001 instituiu a prevenção ou composição de divergência entre

turmas ou câmaras do tribunal, incluindo as Cortes de segundo grau.

Entre os três, esse último é o que parece mais ágil à composição. das

divergências internas. Isso é comprovado pela experiência no âmbito do Supe-

rior Tribunal de Justiça, que adotou o procedimento em temas relevantes e

polêmicos, a exemplo da necessidade ou não da autenticação das peças do

agravo interposto contra a inadmissão do recurso especial, dos honorários

advocatícios na execução embargada. Todos foram decididos pela Corte Especi
-

ai do Tribunal, que cumpriu, assim, a missão de uniformizar o entendimento até

então divergente entre Turmas e Seções.

A pesqusa cntfflca na aduaçio
sm Dreto1

Christine Oliveira Peter da Silva*

1. A PESQUISA CIENTÍFICA NA GRADUAÇÃO EM DIREITO

Diante da missão de orientar alunos da graduação nas disciplinas
Monografia I a Ill, um grupo de professoras decidiu compartilhar experiências
com o intuito de perceber, com mais clareza, os limites e as perspectivas da

pesquisa científica em Direito, principalmente no âmbito da graduação. A partir
da Portaria n° 1886/94 do MEC, abriu-se nova perspectiva para o ensino jurídico
brasileiro, a qual deve ser aproveitada em todas as suas dimensões. A exigência
de que o aluno de graduação apresente monografia de final de curso perante
banca examinadora obrigou a que alunos e professores de Direito repensassem
a pesquisa científica no âmbito jurídico, inaugurando nova era epistemológica
para a Ciência do Direito no Brasil.

Antes, o que era privilégio de "poucos e bons" passou a ser obrigação
de todos, de modo que os esforços no ensino e na pesquisa em Direito encon-

tram-se voltados a essa nova dimensão que se impõe. Os manuais de metodologia
da pesquisa jurídica ganham projeção no mercado literário, pois a avidez pelo
conhecimento nessa área deixou de estar limitada aos alunos de mestrado e

doutorado (que se desesperavam por um porto seguro metodológico), para
fazer-se notar também pelos alunos de graduação.

24 Universitas JUS - nil - p.17-24

A exigência da elaboração de um trabalho de conclusão de curso para o bacharel em Direito

abriu nova perspectiva à pesquisa jurídica no Brasil. Diante desse quadro, o presente estudo

apresenta-se como guia prático para o aluno de graduação em Direito gituar-se

metodologicamente no trabalho de pesquisa que norteará a confecção de sua i 4de
fim de curso, corno é comumente conhecida. -

* Christine Oliveira Peter da Silva é Mestre em Direito Público pela Un
-

-

Direito Constitucional do UniCEUB.
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1. DOUTRINA

1.1

A NOVA REDAÇÃO DO ART. 544, § 1.°, DO CPC:

autenticação de peças e responsabilidade do advogado

CRISTIANO REIS JULIANI

A Lei 10.352, publicada no DOU de 27.12.2001 e em vigor desde

27.03.2002, introduziu modificações no procedimento dos recursos especiais
e extraordinários, entre elas a inexigência de autenticação cartorária das peças

do agravo interposto contra a inadmissão desses recursos. A alteração se deu

na parte final do § 1.° do art. 544, do qual passou a constar que "as cópias das

peças do processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado,
sob sua responsabilidade pessoal".

A jurisprudência dos dois tribunais a que se dirigem esses recursos, firmada

antes da vigência da lei modificadora, oscilou entre o rigorismo formal da exi-

gência da autenticação e o abrandamento da regra, tendo prevalecido a primeira.
As razões invocadas num e noutro sentido caminhavam da literalidade da lei,
notadamente do art. 365 do CPC, à interpretação sistemática do princípio da

ampla defesa e da presunção de boa-fé do advogado. Na verdade, o debate situa-

va-se no tênue liame entre o formalismo e a instrurnentalidade, a exigir do apli-
cador do direito Contínua renovação de sua atividade interpretativa.

O STJ - secundando a orientação do STF - preferiu a interpretação literal

do art. 365 do CPC, embora com votos divergentes, ao que se vê dos preceden-
tes de cada urna das suas seis Turmas, como exemplificam, entre vários, os

Agravos Regimentais nos Agravos de Instrumento 138.219-ES, DJU 02.02.1998,
rei. Mm. Garcia Vieira,' 396.004-SP, DJU 04.03.2002, rei. Mm. Paulo Medina;2
249.823 -SP, DJU 11.12.2000, rei. Mm. Nancy Andrighi;3 219.327-RJ, DJU

"Agravo regimental. Peças formadoras do agravo. Autenticação. Art. 365, III, do

CPC. E estabelecido no Código de Processo Civil, pelo art. 365, III: 'que fazem a

mesma prova que os originais as reproduções dos documentos públicos, desde que
autenticadas por oficial público ou conferidas em cartório com os respectivos origi-
nais'. Neste recurso não se atendeu às determinações processuais."

'2) "É jurisprudência assente neste E. Tribunal ser indispensável a autenticação das

peças de traslado obrigatório na formação do instrumento de agravo contra decisão

denegatória de seguimento a recurso especial, ex vi do art. 365, III, do CPC."

"Não se conhece o agravo de instrumento se as cópias das peças trasladadas não se

encontram devidamente autenticadas, ressalvado o ponto de vista da relatora, para a -.

qual tal formalidade se revela desnecessária, máxime na hipótese em que a autenti-'Q
-

cidade das cópias não foi impugnada espccificamente pela outra parte." I

/.a.
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13.12.1999, rei. Mm. Barros Monteiro;4 406.361-SP (EDcl), DJU 05.08.2002,
rei. Mie. Felix Fischer;5 398.382-SP, DiU 25.02.2002, reI. Mi Hamilton
Carvalhido.6

A nova redação do § 1.° do art. 544 do CPC, tentou corrigir, na verdade, uma
distorção criada por essa tortuosa interpretação dada ao dispositivo, em sua re-

dação anterior. E que a lei processual - até a edição da Lei 10.352 - não mencio-
nava a exigência de autenticação de cópias processuais, que veio por genuína
criação jurisprudencial. O art. 365 do CPC, sempre invocado nos precedentes, se

refere à prova documental e näo às peças extraídas do próprio processo, como

acontece no agravo. A diferença entre ambos, deixou-a reluzente o Mm. Sálvio
de Figueiredo Teixeira ao laborar voto no sentido da dispensa da autenticação,
amparando-se nas iições de Amaral Santos, Athos Carneiro, Frederico Marques
e Hernarido Devis Echandia, e na presunção de boa-fé do advogado, que objeti-
vamente se extrai da sistemática processual brasileira. A par de considerações
sobre a economia e a ceieridade, concluiu o Ministro pela inaplicabilidade do
art. 365 do CPC ao agravo contra a inadmissão do recurso especial e também

pela inexistência de alusão, no 544, § 1.0, do CPC, à autenticação, diferente-
mente do que ocorre, por exemplo, quanto à divergência jurisprudencial para
fins de interposição do apelo especial, para a qual o art. 541, par. ún., do CPC,
expressa "cópia autenticada".

Ao incorporar a referência à autenticação, a lei acabou por corroborar a

própria exigência dela, como demonstrou a l.a T. do STJ, contrariando o

antiformalismo, no AgRg do Agln 422.966-RJ (DJU 17.06.2002), julgado
quando já vigente a Lei 10.352, ernentando que "a jurisprudência predomi-
nante desta Corte é conclusiva no sentido de que o instrumento de agravo
deve ser formado com cópias autenticadas das peças constantes dos autos

principais, por obediência ao disposto no art. 365, III, do CPC". E, em rela-

ção à alteração do § 1.0 do art. 544, considerou-a uma "opção do legislador
pela necessidade de autenticação dos traslados, acompanhando o entendi-
mento jurisprudencial predominante".7

Ao pretender consertar o que estava torto, certo é que a lei acabou criando
Outro problema, semelhante ao anterior: a permanência da indesejável contro-

"Segundo o disposto no art. 544, § 1.°, do CPC, compete às partes instruir o agravo,
sendo de sua responsabilidade a não apresentação das peças tidas como obrigatórias.
O presente instrumento encontra-se em desacordo com o preceito do 365, III, do

CPC, tendo em vista que as peças trasladadas não foram autenticadas."

"As cópias dos autos principais trasladadas ao agravo de instrumento devem ser

autenticadas (arts. 365, III, e 384, ambos do CPC) (Precedentes)."
(6

"Constitui ônus da parte a autenticação das peças trasladadas, sob pena de não co-

nhecimento do recurso de agravo de instrumento (art. 544, § 1.°, c/c o art. 384,
ambos do CPC). Precedentes do STF".

1)
Rei. Mi Luix Fux.

vérsia sobre a necessidade ou não da autenticação. Em resumo, tornou-se inócua

a inovação, a não ser - como antes - que os julgadores se inspirem nos princípios
do processo, sobre cuja aplicação, como demonstra a experiência, não há unani-

midade no meio forense. Aliás, antes era mais fácil argumentar a desnecessidade

da autenticação do que agora; afinal, o Código de Processo Civil não aludia

expressarnente ao terna corn relação ao agravo do art. 544.

Com efeito, dafaculdade de o advogado declarar a autenticidade das peças do

processo decotTe a exigência de que as peças sejam autenticadas: o advogado pode
- e nesse verbo se contém uma faculdade - declarar a autenticidade das cópias

juntadas. Não o fazendo, incumbe-lhe o ônus de promover a autenticação em

cartório, nos moldes já praticados antes da Lei 10.352/2001. A diferença entre

uma e outra escolha é que a faculdade de declarar a autenticidade se encerra na

esfera do próprio agente
- no caso, o advogado - enquanto o ônus de autenticar em

cartório, caso não queira fazê-lo sponte sua, é a "faculdade cujo exercício é neces-

sário para a realização de um interesse" (Cintra; Grinover; Dinarnarco. Teoria

geral do processo. 15. ed. São Paulo: Malheiros, [s.d.], n. 175, p. 281).

Assim, o não-exercício da faculdade, pelo advogado, acarretaria a ele o ônus

da autenticação cartorária. Sem exercer um nem outro, o advogado poderia depa-

rar com um entrave à sua pretensão: o não-conhecimento do agravo. Exatamente

como vinha acontecendo antes da vigência dessa Lei 10.352, que, no fim das

contas, inovou no ordenarnento processual ao referir-se à autenticação das peças

do agravo. Como as letras da lei não se presumem inúteis, de nada adiantaria a

previsão legal de declaração pelo advogado se, à falta desta, nenhuma conseqüên-

cia pudesse advir. Logo, se o advogado não declarar, deve autenticar em cartório;

sem o fazer, sujeita-se ao não-conhecimento do agravo que patrocinou.

Essa solução vem, é claro, na contramão do espírito da reforma, que consis-

te na simplificação dos procedimentos e na mitigação da forma em prol da

efetividade do processo. A própria exposição de motivos do projeto de lei quali-
fica essa alteração "como novidade simplificadora e antiformalista" (Cadernos

IBDP. Petrônio Calmon Filho (Org.), vol. II, p. 16). Por esse raciocínio, seria

razoável imaginar que, à falta da declaração de autenticidade pelo próprio patrono

da parte, não se deveria exigir a autenticação. Todavia, não é o que se extrai da

norma, em sua expressão litêral.

Evidentemsente, não é de desmerecer-se o mencionado propósito
antiformalista:Ao contrário, são inegáveis e notórias a simplificação do proce-

dimento e a redução do custo do processo para as partes. Com efeito, a dispendiosa

e demorada autenticação das peças, a demandar mão-de-obra dos escritórios de

advocacia e dos serventuários da Justiça, transforma-se em singela declaração

do advogado, que pode fazê-la na própria petição de interposição.

A controvérsia se instaura desde quando o advogado não utilize a faculdac p\
a ele conferida pela nova lei e também não autentica as peças em cartório.

STJ, por sua 1
a

T., destarte, perpetuou o dilema ao não conhecer do agravo.

...
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Outro aspecto há na recente alteração do § 1.0 do art. 544 do CPC a merecer

reflexão. Trata-se da "responsabilidade pessoal" do advogado, referida no dis-

positivo. Na exposição de motivos o Ministro da Justiça debulhou a expressão
em "responsabilidade civil, responsabilidade perante os órgãos disciplinares da

própria OAB e eventual responsabilidade criminal" (Cadernos.... cit., p. 16).
Trata-se de obrigação vinculada à declaração falsa de autenticidade das cópias,
vale dizer, o advogado não está obrigado a declarar autênticas as cópias, porém
se obriga à veracidade do que declarar, se o fizer.

A responsabilidade do advogado, nesse caso, pode dar-se em todos os âmbi-

tos: civil, processual, disciplinar e criminal. A civil se refere à indenização ao

lesado, que pode ser - e em regra será - o próprio cliente. Define-se no Código
Civil e pelas normas do direito civil se rege. Nessa modalidade, deve o lesado

mover ação própria contra o causídico, demandando-lhe as perdas e danos e

comprovando a culpa.

Processualmente, responde o advogado pelos deveres estabelecidos no art.

14 do CPC, entre eles a lealdade e a boa-fé, que se traduzem em princípios
norteadores do processo. Nessa hipótese, deve perquirir-se a má-fé do advoga-
do em declarar autênticas peças falsas, não sendo a culpa suficiente para a

condenação na verba indenizatória prevista no art. 18 do CPC. Comprovada, a

má-fé, a responsabilidade pode ser decretada nos próprios autos da ação em

curso, incidentalmente, fixando-se desde logo o valor da condenação ou se

deixando a arbítrio futuro, quando da liquidação ou do julgamento final da

causa. Nesse caso, é de ressaltar-se, a responsabilidade há de recair sobre o

advogado e não sobre a parte, não só por ser ela "pessoal", como expresso na

novel redação do art. 544, § 1.°, do CPC, como por ser somente a ele imputável
a declaração.

No âmbito disciplinar, a responsabilidade deve ser apurada com base no

Estatuto da Advocacia, Lei 8.906/94, em que há várias disposições a respeito.
O art. 32 responsabiliza o advogado "pelos atos que, no exercício profissional,
praticar com dolo ou culpa". O art. 34 arrola entre as infrações disciplinares
"deturpar o teor de lei, de citação doutrinária ou de julgado, bem como de

depoimentos, documentos e alegações da parte contrária, para confundir o

adversário ou iludir o juiz da causa", prevendo a censura como sanção, no art.

36, I. O art. 70 da mesma Lei, por sua vez, fixa a competência do Conselho
Seccional da OAB em cuja base territorial tenha ocorrido a infração para a

tramitação do processo disciplinar, salvo se a falta for cometida perante o

Conselho Federal. Já os arts. 71 a 77 estabelecem o procedimento para apura
-

cão das infrações.

Na esfera criminal, a responsabilidade se dá na modalidade dolosa, a ser

apurada conforme os atos praticados para a consumação da falsidade. O proces-
so, no caso, depende da iniciativa do Ministério Público e se desenvolve no

âmbito da jurisdição penal, em ação própria e a depender, claro, da tipificação
da conduta.

Em todos os âmbitos da responsabilidade, saliente-se por fim, a premissa é

uma só: a falsidade da declaração de autenticidade das cópias das peças do

processo trasladadas para o agravo do art. 544 do CPC.

3. Em conclusão, a nova redação do § 1.° do art. 544 do CPC: a) visou

simplificar a exigência da autenticação das peças do agravo dirigido ao STF e

ou ao STJ, antes existente por criação jurisprudencial dessas duas Cortes; b)

acabou por introduzir na sistemática do agravo a referência à autenticação, o

que não havia; c) conferiu ao advogado a faculdade de declarar autênticas as

cópias, sob sua responsabilidade; d) impôs ao causídico, ipso facto, o ônus de

autenticar as peças em cartório, caso não use aquela faculdade; e) fez acarretar

ao agravo o entrave do não-conhecimento se não houver a declaração nem a

autenticação cartorária; f) atendeu ao espírito antiformalista da reforma ape-

nas na hipótese de o advogado valer-se daquela faculdade; g) perpetuou a

indesejável polêmica sobre a necessidade ou não da autenticação; h) previu a

responsabilidade pessoal do advogado pela falsidade de sua declaração relati-

va à autenticidade das peças.

Melhor tivesse a lei acabado de uma vez por todas - e literalmente - com a

necessidade de autenticação de cópias extraídas do próprio processo, ressalvan-

do a possibilidade de a parte contrária argüir falsidade.
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3.2

A NOVA REDAÇÃO DO ART. 544, § 1.°, DO CPC:

autenticação de peças e responsabilidade do advogado

CRISTIANO REIS JULIANI

A Lei 10.352, publicada no DOU 27.12.2001 e em vigor desde 27.03.2002,
introduziu modificações no procedimento dos recursos especiais e extraordinários,
entre elas a inexigência de autenticação cartorária das peças do agravo interposto
contra a inadmissão desses recursos. A alteração se deu na parte final do § 1.0 do art.

544, do qual passou a constar que "as cópias das peças do processo poderão ser

declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal".
A jurisprudência dos dois tribunais a que se dirigem esses recursos, firmada

antes da vigência da lei modificadora, oscilou entre o rigorismo formal da exi-

gência da autenticação e o abrandamento da regra, tendo prevalecido a primeira.
As razões invocadas num e noutro sentido caminhavam da literalidade da lei,
notadamente do art. 365 do CPC, à interpretação sistemática do princípio da

ampla defesa e da presunção de boa-fé do advogado. Na verdade, o debate situa-
va-se no tênue liame entre o formalismo e a instrumentalidade, a exigir do apli-
cador do direito contínua renovação de sua atividade interpretativa.

O STJ - secundando a orientação do STF - preferiu a interpretação literal
do art. 365 do CPC, embora com votos divergentes, ao que se vê dos preceden-
tes de cada uma das suas seis Turmas, como exemplificam, entre vários, os

AgRgAgln 138.219-ES, DJU 02.02.1998, rei. Mi Garcia Vieira;' 396.004-SP,
DJU 04.03.2002, rd. Mm. Paulo Medina;2 249.823-SP, DJU 11.12.2000, rela.
Ministra Nancy Andrighi;3 219.327-RJ, DJU 13.12.1999, reI. Mm. Barros

"Agravo regimental - Peças formadoras do agravo
- Autenticação - Art. 365, ifi, do

CPC. E estabelecido no Código de Processo Civil, pelo art. 365, III, 'que fazem a

mesma prova que os originais as reproduções dos documentos públicos, desde que
autenticadas por oficial público ou conferidas em cartório com os respectivos origi-
nais' Neste recurso não se atendeu às determinações processuais."

(2) "É jurisprudência assente neste E. Tribunal ser indispensável a autenticação das

peças de traslado obrigatório na formação do instrumento de agravo contra decisão

denegatória de seguimento a recurso especial, ex vi do art. 365, 1H, do CPC."
> "Não se conhece o agravo de instrumento se as cópias das peças trasladadas não se

encontram devidamente autenticadas, ressalvado o ponto de vista da relatora, para a

qual tal formalidade se revela desnecessária, máxime na hipótese em que a autenti-
cidade das cópias não foi impugnada especificamente pela outra parte."

Monteiro;4 406.361 -SP (EDcl), DJU 05.08.2002, rei. Mm. Felix Fischer;5

398.382-SP, DJU 25.02.2002, rel. Mm. Hamilton Carvalhido.6

A nova redação do § 1.0 do art. 544 do CPC tentou corrigir, na verdade, uma

distorção criada por essa tortuosa interpretação dada ao dispositivo, em sua re-

dação anterior. E que a lei processual - até a edição da Lei 10.352 - não mencio-

nava a exigência de autenticação de cópias processuais, que veio por genuína

criação jurisprudencial. O art. 365 do CPC, sempre invocado nos precedentes, se

refere à prova documental e não a peças extraídas do próprio processo, como

acontece no agravo. A diferença entre ambos deixou-a reluzente o Mi Sálvio

de Figueiredo Teixeira ao laborar voto no sentido da dispensa da autenticação,

amparando-se nas lições de Amaral Santos, Athos Carneiro, Frederico Marques

e Hernando Devis Echandia, e na presunção de boa-fé do advogado, que objeti-

vamente se extrai da sistemática processual brasileira. A par de considerações

sobre a economia e a celeridade, concluiu o Ministro pela inaplicabilidade do

art. 365 do CPC ao agravo contra a inadmissão do recurso especial e também

pela inexistência de alusão, no art. 544, § 1.0, do CPC, à autenticação, diferente-

mente do que ocorre, por exemplo, quanto à divergência jurisprudencial para

fins de interposição do apelo especial, para a qual o art. 541, par. ún., do CPC,

expressa "cópia autenticada".

Ao incorporar a referência à autenticação, a lei acabou por corroborar a

própria exigência dela, como demonstrou a 1 •a T. do STJ, contrariando o antifor-

malismo, no AgRgAgln 422.966-RJ (DJU 17.06.2002), julgado quando já vigen-
te a Lei 10.352, ementando que "a jurisprudência predominante desta Corte é

conclusiva no sentido de que o instrumento de agravo deve ser formado com có-

pias autenticadas das peças constantes dos autos principais, por obediência ao

disposto no art. 365, III, do CPC". E, em relação à alteração do § l.° do art. 544,

considerou-a uma "opção do legislador pela necessidade de autenticação dos

traslados, acompanhando o entendimento jurisprudencial predominante".1

Ao pretender consertar o que estava torto, certo é que a lei acabou criando

outro problema, semelhante ao anterior: a permanência da indesejável contro-

vérsia sobre a necessidade ou não da autenticação. Em resumo, tornou-se inócua

a inovação, a não ser - como antes - que os julgadores se inspirem nos princípios

(4)
"Segundo o disposto no art. 544, § 1.0, do CPC, compete às partes instruir o agravo,

sendo de sua responsabilidade a não apresentação das peças tidas como obrigatórias.

O presente instrumento encontra-se em desacordo com o preceito do art. 365, 111, do

CPC, tendo em vista que as peças trasladadas não foram autenticadas."

°> "As cópias dos autos principais trasladadas ao agravo de instrumento devem ser

autenticadas (arts. 365, III, e 384, ambos do CPC). (Precedentes)." -

(6) "Constitui ônu da parte a autenticação das peças trasladadas, sob pena de nãn

nhecimento do recurso de agravo de instrumento (art. 544, § 1.0, c/c o arç
.,

ambos do CPC). Precedentes do STF." I, •.
r

n Rei. Mi Luiz Fux.
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do processo, sobre cuja aplicação, como demonstra a experiência, não há unanimi-
dade no meio forense. Aliás, antes era mais fácil argumentar a desnecessidade da

autenticação do que agora; afinal, o Código de Processo Civil não aludia expres-
sarnente ao terna corn relação ao agravo do art. 544.

Com efeito, dafaculdade de o advogado declarar a autenticidade das peças
do processo decorre a exigência de que as peças sejam autenticadas: o advogado
pode - e nesse verbo se contém uma faculdade - declarar a autenticidade das

cópias juntadas. Não o fazendo, incumbe-lhe o ônus de promover a autenticação
em cartório, nos moldes já praticados antes da Lei 10.352/2001. A diferença
entre urna e outra escdlha é que a faculdade de declarar a autenticidade se encer-

ra na esfera do próprio agente - no caso, o advogado -

enquanto o ônus de
autenticar em cartório, caso não queira fazê-lo sponte sua, é a "faculdade cujo
exercício é necessário para a realização de um interesse" (Cintra; Grinover; Di-

narnarco. Teoria geral do processo. 15. ed. São Paulo: Malheiros, n. 175, p.
281).

Assim, o não-exercício da faculdade, pelo advogado, acarretaria a ele o ônus
da autenticação cartorária. Sem exercer urn nem outro, o advogado poderia de-

parar com um entrave à sua pretensão: o não-conhecimento do agravo. Exata-
mente como vinha acontecendo antes da vigência dessa Lei 10.352, que, no fim
das contas, inovou no ordenamento processual ao referir-se à autenticação das
peças do agravo. Como as letras da lei não se presumem inóteis, de nada adian-
taria a previsão legal de declaração pelo advogado se, à falta desta, nenhuma
conseqüência pudesse advir. Logo, se o advogado não declarar, deve autenticar
em cartório; sem o fazer, sujeita-se ao não-conhecimento do agravo que patroci-
nou.

Essa solução vem, é claro, na contramão do espírito da reforma, que consiste
na simplificação dos procedimentos e na mitigação da forma em prol da efetivida-
de do processo. A própria exposição de motivos do projeto de lei qualifica essa

alteração "como novidade simplificadora e antiformalista" (Gadernos IBDP Ill
16, In: CALMON FILHO, Petrônio (Org.)). Por esse raciocínio, seria razoável
imaginar que, à falta da declaração de autenticidade pelo próprio patrono da parte,
não se deveria exigir a autenticação. Todavia, não é o que se extrai da norma, em
sua expressão literal.

Evidentemente, não é de desmerecer o mencionado propósito antiformalista.
Ao contrário, são inegáveis e notórias a simplificação do procedimento ea redu-
ção do custo do processo para as partes. Com efeito, a dispendiosa e demorada
autenticação das peças, a demandar mão-de-obra dos escritórios de advocacia e

dos serventuários da Justiça, transforma-se em singela declaração do advogado,
que pode fazê-la na própria petição de interposição.

A controvérsia se instaura desde quando o advogado não utilize a faculdade a
ele conferida pela nova lei e também não autentica as peças em cartório. O STJ,
por sua l.a T., destarte, perpetuou o dilema ao não conhecer do agravo.

Outro aspecto há na recente alteração do § 1.0 do art. 544 do CPC, a merecer

reflexão. Trata-se da "responsabilidade pessoal" do advogado referida no disposi-

tivo. Na exposição de motivos o Ministro da Justiça debulhou a expressão em

"responsabilidade civil, responsabilidade perante os órgãos disciplinares da pró-

pria OAB e eventual responsabilidade criminal" (Cadernos .... cit., p. 16). Trata-se

de obrigação vinculada à declaração falsa de autenticidade das cópias, vale dizer,

o advogado não está obrigado a declarar autênticas as cópias, porém se obriga à

veracidade do que declarar, se o fizer.

A responsabilidade do advogado, nesse caso, pode dar-se em todos os âmbi-

tos: civil, processual, disciplinar e criminal. A civil se refere à indenização ao

lesado, que pode ser - e em regra será - o próprio cliente. Define-se no Código

Civil e pelas normas do direito civil se rege. Nessa modalidade, deve o lesado

mover ação própria contra o causídico, demandando-lhe as perdas e danos e

comprovando a culpa.

Processualmente, responde o advogado pelos deveres estabelecidos no art.

14 do CPC, entre eles a lealdade e a boa-fé, que se traduzem em princípios
norteadores do processo. Nessa hipótese, deve perquirir-se a má-fé do advogado

em declarar autênticas peças falsas, não sendo a culpa suficiente para a condena-

ção na verba indenizatória prevista no art. 18 do CPC. Comprovada a má-fé, a

responsabilidade pode ser decretada nos próprios autos da ação em curso, mci-

dentalmente, fixando-se desde logo o valor da condenação ou se deixando a

arbítrio futuro, quando da liquidação ou do julgamento final da causa. Nesse

caso, é de ressaltar, a responsabilidade há de recair sobre o advogado e não sobre

a parte, não só por ser ela "pessoal", como expresso na novel redação do art. 544,

§ 1.0, do CPC, como por ser somente a ele imputável a declaração.

No âmbito disciplinar, a responsabilidade deve ser apurada corn base no

Estatuto da Advocacia, Lei 8.906/94, em que há várias disposições a respeito. O

art. 32 responsabiliza o advogado "pelos atos que, no exercício profissional,

praticar com dolo ou culpa". O art. 34 arrola entre as infrações disciplinares

"deturpar o teor de lei, de citação doutrinária ou de julgado, bem como de depoi-

mentos, documentos e alegações da parte contrária, para confundir o adversário

ou iludir o juiz da causa", prevendo a censura corno sanção, no art. 36, I. O art.

70 da mesma Lei, por sua vez, fixa a competência do Conselho Seccional da

OAB em cuja base territorial tenha ocorrido a infração para a tramitação do

processo disciplinar, salvo se a falta for cometida perante o Conselho Federal. Já

os arts. 71 a 77 estabelecem o procedimento para apuração das infrações.

Na esfera criminal, a responsabilidade se dá na modalidade dolosa, a ser apu-

rada conforme os atos praticados para a consurnação da falsidade. O processo, no

caso, depende da iniciativa do Ministério Público e se desenvolve no âmbito da

jurisdição penal, em ação própria e a depender, claro, da tipificação da

Em todos os âmbitos da responsabilidade, saliente-se por fim, a

uma só: a falsidade da declaração de autenticidade das cópias das peft

processo trasladadas para o agravo do art. 544 do CPC.
'
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Em conclusão, a nova redação do § 1.° do art. 544 do CPC: a) visou simplifi-
car a exigência da autenticação das peças do agravo dirigido ao STF e ou ao STJ,
antes existente por criação jurisprudencial dessas duas Cortes; b) acabou por in-

troduzir na sistemática do agravo a referência à autenticação, o que não havia; c)
conferiu ao advogado a faculdade de declarar autênticas as có ias sob sua respon-
sabilidade; d) impôs ao causídico, ipso facto, o ônus de autenticar as peças em

Ç
cartório, caso não use aquela faculdade; e) fez acarretar ao agravo o entrave do

-

uma distinçao que se impoe
não-conhecimento se não houver a declaração nem a autenticação cartorária;
atendeu ao espfrito antiformalista da reforma apenas na hipótese de o advogado

MARIA BERENICE DIAS

valer-se daquela faculçiade; g) perpetuou a indesejável polêmica sobre a necessi-

dade ou não da autenticação; h) previu a responsabilidade pessoal do advogado A lei cria um sistema de recursos e o coloca à disposição de quem se sente

pela falsidade de sua declaração relativa à autenticidade das peças. prejudicado por uma decisão judicial. Ainda assim, há uma acentuada tendência

Melhor tivesse a lei acabado de uma vez por todas - e literalmente - com a
de pedir ao próprio juízo o reexame do decidido, na tentativa de reverter a mani-

• necessidade de autenticação de cópias extraídas do próprio processo, ressalvan- festação anterior. De maneira singela, a doutrina e a jurisprudencia nao empres
-

do a possibilidade de a parte contrária argüir falsidade, tam qualquer relevo nem concedem efeitos a pedidos de reconsideraçao, quer

por falta de previsão legal, quer por parecer mera insistência impertinente de

quem teve sua pretensão desacolhida.

Se eventualmente se pode entender como procrastinatória a reclamação da

parte que se sentiu lesada pelo indeferimento de sua pretensão, o mesmo rótulo

não merece quem está pela primeira vez trazendo à apreciação do juízo sua

versão, para livrar-se do prejuízo que a decisão lhe causou, sem que tivesse tido

anteriormente oportunidade de se manifestar.

Assim, imperioso revisitar este tema, pois essa sutil e importante diferencia-

ção carece ser feita. Não mais cabe continuar confundindo pedido de reconside-

ração com pedido de revisão, distinção que se faz importante tanto para a iden-

tificação do marco de fluência do prazo recursal como para se evitarem recursos

desnecessários, sem contar com a afronta a um dos princípios fundamentais em

matéria de recursos: o do duplo grau de jurisdição.

Por tais motivos, há que distinguir pedido de reconsideração, que é o veicu-

lado pela parte cuja pretensão foi desatendida pelo juiz, de pedido de revisão,

formulado por quem se sujeitou à decisão que foi proferida em favor da parte ex

o adversa e que vem pela vez primeira a juízo trazendo suas razões.

Formulado por uma das partes determinado pedido, sendo este desacolhido
•

pelo juízo, quem viu sua pretensão frustrada deve se insurgir contra o decidido

por meio de recurso à instância superior. O prazo para manifestar a irresignação
inicia no momento em que teve ciência de que sua pretensão não foi atendida.

Nada impede que a parte, se pretender que o juiz reveja o que decidiu, isto é,

reconsidere a decisão proferida, veicule pedido de reconsideração. Tal proceder,
todavia, não possui efeito interruptivo do prazo recursal, que começou a fluir da

intimação da primeira decisão proferida. O desacoihimento do pedido nãç

início a novo prazo para a oposição de recurso.

A justificativa para não conferir efeito suspensivo ao pedido de recq
-

cão é elementar. Não pode ficar exciusivarnente ao alvedrio da parte dd
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A nova redação do arL 544, § 1g.,
CPC: autenticação de peças e

responsabilidade do advogado

CRISTIANO REIS JULIANI*

A Lei n°. 10.352, publicada no DOU de 27/12/2001 e em vigor desde 27113/2002,
introduziu modificações no procedimento dos recursos especiais e extraordinários, entre elas

a inexigência de autenticação cartorária das peças do agravo interposto contra a inadmissão
desses recursos. A alteração se deu na parte final do § 10. do art. 544, do qual passou a constar

que "as cópias das peças do processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio

advogado, sob sua responsabilidade pessoa!".
A jurisprudência dos dois tribunais a que se dirigem esses recursos, firmada antes da

vigência da lei modificadora, oscilou entre o rigorismo formal da exigência da autenticaçao
e o abrandamento da regra, tendo prevalecido a primeira. As razões invocadas num e noutro

sentido caminhavam da literalidade da lei, notadamente do art. 365, CPC, a interpretação
sistemática do princípio da ampla defesa e da presunção de boa-fé do advogado. Na verdade,
o debate situava-se no tênue liame entre o formalismo e a instrumentalidade, a exigir do

aplicador do Direito contínua renovação de sua atividade interpretativa.
O Superior Tribunal de Justiça -secundando a orientação do Supremo Tribunal Federal

- preferiu a interpretação literal do art. 365, CPC, embora com votos divergentes, ao que

se vê dos precedentes de cada uma das suas seis Turmas, como exemplificam, entre vãrio5,
os AgRgAl n°. 138.219-ES, DIU 2/2/1998, ReI. Mm. GARCIA VIEIRA') 396.004-SP, DIU

4/3/2002, ReI. Mm. PAULO MEDlNA;° 249.823-SP, DiU 11/12/2000, ReI. Mm. NANCY

ANDRlGHI;° 219.327-Ri, DiU 13/12/1999, ReI. Mm. BARROS MONTElRO;4 406.361 -

SP (EDcI), DiU 5/8/2002, ReI. Mm. FELIX FISCHER5 398.382-SP, DIU 25/2/2002, Rd.

Mm. HAMILTON CARVALHIDO.6'

A nova redação do § 10. do art. 544, CPC, tentou corrigir, na verdade, uma distorção
criada por essa tortuosa interpretação dada ao dispositivo, em sua redação anterior. E que

a lei processual - até a edição da Lei n°. 10.352 - não mencionava a exigência de

autenticação de cópias processuais, que veio por genuína criação j urisprudencial. O art. 365,
CPC, sempre invocado nos precedentes, se refere à prova documental e não a peças extraídas

(*) Assessor de Ministro no Superior Tribuna! de Justiça. Professor no UN!CEUB - Centro Universitário de

Brasilia. Procurador do Município de Belo Horizonte, MG.

GENESIS - Revista de Direito Processual Civil, Curitiba, (26), outubro/dezembro de 2002 665
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do próprio processo, como acontece no agravo. A diferença entre ambos, deixou-a reluzente

o Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA ao laborar voto no sentido da dispensa da

autenticação, amparando-se nas lições de AMARAL SANTOS, ATHOS CARNEIRO,
FREDERICO MARQUES e HERNANDO DEVIS ECHAN DIA, e na presunção de boa-fé do

advogado, que objetivamente se extrai da sistemática processual brasileira. A par de

considerações sobre a economia e a celeridade, concluiu o Ministro pela inaplicabilidade
do art. 365, CPC ao agravo contra a inadmissão do recurso especial e também pela
inexistência de alusão, no art. 544, § 1°., CPC, à autenticação, diferentemente do que ocorre,

por exemplo, quanto à divergência jurisprudencial para fins de interposição do apelo
especial, para a qual o art. 541, parágrafo único, CPC, expressa "cópia autenticada".

Ao incorporar a referência à autenticação, a lei acabou por corroborar a própria
exigência dela, como demonstrou a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça,
contrariando o antiformalismo, no AgRgAI n°. 422.966-Ri (DiU 17/6/2002), julgado
quando já vigente a Lei n°. 10.352, ementando que "a jurisprudência predominante desta

Corte é conclusiva no sentido de que o instrumento de agravo deve ser formado com

cópias autenticadas das peças constantes dos autos principais, por obediência ao disposto
no art. 365, III, do CPC". E, em relação à alteração do § 10. do art. 544, considerou-a uma

"opção do legislador pela necessidade de autenticação dos traslados, acompanhando o

entendimento jurisprudencial predominante "(7)

Ao pretender consertar o que estava torto, certo é que a lei acabou criando outro

problema, semelhante ao anterior: a permanência da indesejável controvérsia sobre a

necessidade ou não da autenticação. Em resumo, tornou-se inócua a inovação, a não ser -

como antes - que os julgadores se inspirem nos princípios do processo, sobre cuja aplicação,
como demonstra a experiência, não há unanimidade no meio forense. Aliás, antes era mais

fácil argumentar a desnecessidade da autenticação do que agora; afinal, o CPC não aludia

expressamente ao tema com relação ao agravo do art. 544.

Com efeito, da faculdade de o advogado declarar a autenticidade das peças do processo

decorre a exigência de que as peças sejam autenticadas: o advogado pode - e este verbo

expressa uma faculdade - declarar a autenticidade das cópias juntadas. Não o fazendo,
incumbe-lhe o ônus de promover a autenticação em cartório, nos moldes já praticados antes

da Lei n°. 10.352/2001. A diferença entre uma e outra escolha é que a faculdade de declarar

a autenticidade se encerra na esfera do próprio agente - no caso, o advogado - enquanto o

ônus de autenticar em cartório, caso não queira fazê-lo sponte sua, é a "faculdade cujo
exercício é necessário para a realização de um interesse" (CINTRA; GRINOVER e

DINAMARCO, Teoria geral do processo, 15' ed., Malheiros, n°. 175, p. 281).

Assim, o não-exercício da faculdade, pelo advogado, acarretaria a ele o ônus da

autenticação cartorária. Sem exercer um nem outro, o advogado poderia deparar com um

- entrave à sua pretensão: o não-conhecimento do agravo. Exatamente como vinha acontecendo

antes da vigência dessa Lei n°. 10.352, que, no fim das contas, inovou no ordenamento

processual ao referir-se à autenticação das peças do agravo. Como as letras da lei não se

presumem inúteis, de nada adiantaria a previsão legal de declaração pelo advogado se, à falta

desta, nenhuma conseqüência pudesse advir. Logo, se o advogado não declarar, deve autenticar

em cartório; sem o fazer, sujeita-se ao não-conhecimento do agravo que patrocinou.
Essa solução vem, é claro, na contramão do espfrito da Reforma, que consiste na

simplificação dos procedimentos e na mitigação da forma em prol da efetividade do

processo. A própria exposição de motivos do projeto de lei qualifica essa alteração "como
novidade simplificadora e antiformalista" (Cadernos !BDP, v. II, p. 16, org. PETRÔNIO
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CALMON FILHO). Por esse raciocínio, seria razoável imaginar que, à falta da declaração
de autenticidade pelo próprio patrono da parte, não se deveria exigir a autenticação. Todavia,
não é o que se extrai da norma, em sua expressão literal.

Evidentemente, não é de desmerecer-se o mencionado propósito antiformalista. Ao

contrário, são inegáveis e notórias a simplificação do procedimento e a redução do custo do

processo para as partes. Com efeito, a dispendiosa e demorada autenticação das peças, a

demandar mão-de-obra dos escritórios de advocacia e dos serventuários da Justiça, transforma-

se em singela declaração do advogado, que pode fazê-la na própria petição de interposição.
A controvérsia se instaura desde quando o advogado não utilize a faculdade a ele

conferida pela nova lei e também não autentica as peças em cartório. O Superior Tribunal

de Justiça, por sua Primeira Turma, destarte, perpetuou o dilema ao não conhecer do agravo.

2. Outro aspecto há na recente alteração do § 1°. do art. 544, CPC, a merecer reflexão.

Trata-se da "responsabilidade pessoal" do advogado referida no dispositivo. Na exposição
de motivos o Ministro da Justiça debulhou a expressão em "responsabilidade civil,
responsabilidade perante os órgãos disciplinares da própria OAB e eventual

responsabilidade criminal" (Cadernos, op. cit., p. 16). Trata-se de obr.;igação vinculada à

declaração falsa de autenticidade das cópias, vale dizer, o advogado não está obrigado a

declarar autênticas as cópias, porém se obriga à veracidade do que declarar, se o fizer.

A responsabilidade do advogado, nesse caso, pode dar-se em todos os âmbitos: civil,

processual, disciplinar e criminal. A civil se refere à indenização ao lesado, que pode ser -

e em regra será - o próprio cliente. Define-se no Código Civil e pelas normas do Direito Civil

se rege. Nessa modalidade, deve o lesado mover ação própria contra o causídico,
demandando-lhe as perdas e danos e comprovando a culpa.

Processualmente, responde o advogado pelos deveres estabelecidos no art. 14, CPC,
dentre eles a lealdade e a boa-fé, que se traduzem em princípios norteadores do processo.
Nessa hipótese, deve perquirir-se a má-fé do advogado em declarar autênticas peças falsas,
não sendo a culpa suficiente para a condenação na verba indenizatória prevista no art. 18,
CPC. Comprovada a má-fé, a responsabilidade pode ser decretada nos próprios autos da ação
em curso, incidentalmente, fixando-se desde logo o valor da condenação ou se deixando a

arbítrio futuro, quando da liquidação ou do julgamento final da causa. Nesse caso, é de

ressaltar-se, a responsabilidade há de recair sobre o advogado e não sobre a parte, não só por
ser ela "pessoal", como expresso na novel redação do art. 544, § la., CPC, como por ser

somente a ele imputável a declaração.
No âmbito disciplinar, a responsabilidade deve ser apurada com base no Estatuto da

Advocacia, Lei n°. 8.906/1994, em que há várias disposições a respeito. O art. 32

responsabiliza o advogado "pelos atos que, no exercício profissional, praticar com dolo ou

culpa". 0 34 arrola entre as infrações disciplinares "deturpar o teor de lei, de citação
doutrinária ou de julgado, bem como de depoimentos, documentos e alegações da parte

contrária, para confundir o adversário ou iludir o juiz da causa", prevendo a censura como

sanção, no art. 36, I. O art. 70 da mesma lei, por sua vez, fixa a competência do Conselho

Seccional da OAB em cuja base territorial tenha ocorrido a infração para a tramitação do

processo disciplinar, salvo se a falta for cometida perante o Conselho Federal. Já os arts. 71

a 77 estabelecem o procedimento para apuração das infrações.
Na esfera criminal, a responsabilidade se dá na modalidade dolosa, a ser apurada

conforme os atos praticados para a consumação da falsidade. O processo, no caso, depende
da iniciativa do Ministério Público e se desenvolve no âmbito da jurisdição penal, em ação

própria e a depender, claro, da tipificação da conduta.
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Em todos os âmbitos da responsabilidade, saliente-se por fim, a premissa é uma só: a

falsidade da declaração de autenticidade das cópias das peças do processo trasladadas para

o agravo do art. 544, CPC.

3. Em conclusão, a nova redação do § l. do art. 544, CPC: a) visou simplificar a

exigência da autenticação das peças do agravo dirigido ao STF e ou ao STJ, antes existente

por criação jurisprudencial dessas duas Cortes; b) acabou por introduzir na sistemática do

agravo a referência à autenticação, o que não havia; C) conferiu ao advogado a faculdade de

declarar autênticas as cópias, sob sua responsabilidade; d) impôs ao causfdico, ipso facto,
o Onus de autenticar as peças em cartório, caso não use aquela faculdade; e) fez acarretar ao

agravo o entrave do não-conhecimento se não houver a declaração nem a autenticação
cartorária; O atendeu ao espírito antiformalista da Reforma apenas na hipótese de o advogado
valer-se daquela faculdade; g) perpetuou a indesejável polêmica sobre a necessidade ou não

da autenticação; h) previu a responsabilidade pessoal do advogado pela falsidade de sua

declaração relativa à autenticidade das peças.
Melhor tivesse a lei acabado de uma vez por todas - e literalmente - com a necessidade

de autenticação de cópias extraídas do próprio processo, ressalvando a possibilidade de a

parte contrária argüir falsidade.

Notas:

1) "Agravo regimentaL Peças formadoras do agravo. Autenticação. Art. 365, inc. III do CPC É
estabelecido no CPC, pelo art. 365, inc. Ill 'que fazem a mesma prova que os originals as reproduções
dos documentos públicos, desde que autenticadas poroficialpúblico ou conferidasem cartório com

os respectivos originais'. Neste recurso não se atendeu às determinações processuais'

2) "É jurisprudência assente neste eg. Tribunal ser indispensável a autenticação das peças de

traslado obrigatório na formação do instrumento de agravo contra decisão denegatória de

seguimento a recurso especial, ex vi do art. 365, inc. II!, do Código de Processo Civil'

3) "Não se conhece o Agravo de Instrumento se as cópias das peças trasladadas não se encontram

devidamente autenticadas, ressalvado o ponto de vista da Relatora, para a qual tal formalidade

se revela desnecessária, máxime na hipóteseem que a autenticidade das cópiasnão foi impugnada
especificamente pela outra parte".

4) "Segundo o disposto no art. 544, § 10., do CPC, compete às partes instruir o agravo, sendo de

sua responsabilidade a não apresentação das peças tidas como obrigatárias. O presente
instrumento encontra-se em desacordo com o preceito do art. 365, III, do CPC, tendo em vista

que as peças trasladadas não foram autenticadas'

5) "As cópias dos autos principais trasladadas ao agravo de instrumento devem ser autenticadas

(arts. 365, III, e 384, ambos do CPC). (Precedentes)".

6) "Constitui ônus da parte a autenticação das peças trasladadas, sob pena de não-conhecimento

do recurso de agravo de instrumento (artigo 544, parágrafo lo., combinado com o artigo 384,
ambos do Código de Processo Civil). Precedentes do Supremo Tribunal Federal".

7) RelatorMinistro LUIZFUX.

668 GENESIS - Revista de Direito Processual Civil, Curitiba, (26), outubro/dezembro de 2002

-

193



Conselho Editorial

& 2?Z&2

/9 /

E7ue7/c- (Yñeoa (,Ç

r,/57p (/9
e'

ye'

194



4c
'

A JJJ J9

H DOUTR[A

I TE[TCAÇÃO
REALDAE O AC

b [OÍÁ REDAÇÃO o

°, C[C
Cristiano Reis Julian,

Lei n° 10 352 publicada no DOU de

27 12 2001 e em vigor desde

.L _L. 27 03 2002 introduziu modificaçoes no

procedimento dos recursos especiais e extraor

dinarios entre elas a inexigencia de autentica

ço cartoraria das peças do agravo interposto coit

tra a inadrrussão desses recursos A alteraçao se

Ao pretender consertar o que deu na parte final do § 10 do art 544 do qual
esta\a torto certo e que a lei

passou a constar que as copias das peças do pro
acabou criando outro problema, cesso poderão ser declaradas autenticas pelo pro
semelhante ao anterior a

prio advogado sob sua responsabilidade pessoal
permanencta da indesejavel
controversia sobie a necessidade Ajurisprudencia dos dois tribunais a que

ou nao da autenticaçeo se diiigem esses recursos, firmada antes da vi

gencia da lei modificadora oscilou entre o

rigorismo formal da exigencia da autenticação e

o abrandamento da regra tendo prevalecido a

primeira. As razões invocadas num e noutro sen-

tido caminhavam da literalidade da lei notada

mente do rt 365 CPC a interpretaçao siste

matica do principio da ampla defesa e da pre

sunçao de boa fe do advogado Na verdade o

debate situava se no tenue liame entre o

formalismo e a instrurnentalidade a exigir do

aplicador do direito continua renovação de sua

atividade interpretativa

O STJ - secundando a orientação do STF

-preferiu a interpretação literal do art 365 CPC

embora corn votos divergentes ao que se ye dos

precedentes de cada uma das suas seis Turmas

como exemplificirn entre varios os AgRg AI

138 219/ES DJUO2 02 1998 ReI Mm GARCIA

VIEIRA' 396 004/SP DJU 0403 2002 ReI Mm
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____

i AGRAVO REGIMENTAL - PEÇAS FORMADORAS DO
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PAULO MEDINA;2 249.823/SP, DJU 11.12.2000, Rei. Mi NANCY ANDRIGHI;3

219.327/RJ, DJU 13.12.1999, Rei. Mm. BARROS MONTEIRO;4 406.3611SP (EDci),

DJU 05.08.2002, Rei. Mm. FELIX FISCHER;5 398.382/SP, DJU 25.02.2002, Rei. IVIin.

HAMILTON CARVALHIDO.6

A nova redação do § 10do art. 544, CPC, tentou corrigir, na verdade, urna distorção
criada por essa tortuosa interpretação dada ao dispositivo, em sua redação anterior. E

que a iei processuai - até a edição da Lei n° 10.352 - não mencionava a exigência de

autenticação de cópias processuais, que veio por genuína criação jurisprudencial. O arc.

365, CPC, sempre invocado nos precedentes, se refere à prova documentai e não a

peças extraídas do próprio processo, como acontece no agravo. A diferença entre ambos,

deixou-a reluzente o Mm. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIP.A ao laborar voto no

sentido da dispensa da autenticação, amparando-se nas lições de AMARAL SANTOS,

ATHOS CARNEIRO, FREDERICO MARQUES e HERNANDO DEWS ECHANDIA,
e na presunção de boa-fé do advogado, que objetivamente se extrai da sistemática pro-

cessual brasileira. A par de considerações sobre a economia e a celeridade, concluiu o

ministro pela inaplicabilidade do art. 365, CPC, ao agravo contra a inadmissão do recur-

so especial e também pela inexistência de alusão, rio art. 544, § 1°, CPC, à autenticação,
diferentemente do que ocorre, por exemplo, quanto à divergência jurisprudencial para

fins de interposição do apelo especial, para a qual o art. 541, parágrafo único, CPC,

expressa "cópia autenticada".

Ao incorporar a referência à autenticação, a lei acabou por corroborar a própria

exigência dela, como demonstrou a 1a Turma do STJ, contrariando o antiformalismo, no

AgRg-AI 422.966/RJ (DJU 17.06.2002), julgado quando já vigente a Lei n° 10.352,

ementando que "a jurisprudência predominante desta Corte é conclusiva no sentido de

que o instrumento de agravo deve ser formado com cópias autenticadas das peças cons-

tantes dos autos principais, por obediência ao disposto no art. 365, III, do CPC". E, em

relação à alteração do § 10 do art. 544, considerou-a uma "opção do legislador pela ne-

cessidade de autenticação dos trasiados, acompanhando o entendirnentojurisprudencial
predominante".7

Ao pretender consertar o que estava torto, certo é que a lei acabou criando outro

problema, semelhante ao anterior: a permanência da indesejável controvérsia sobre a

prova que os originals as reproduções dos documentos públicos, desde que autenticadas por oficial público ou conferidas

em cartório com os respectivos originals'. Neste recurso não se atendeu ás determinações processusis."

2 "Ejurisprudencia assente neste Tribunal ser indispensável a autenticação das peças de traslado obrigatório na formação
do instrumento de agravo contra decisão denegarória de seguimento a recurso especial, exvido art. 365,11!, do CPC.'

3 "Não se conhece o Al se as cópias das peças trasladadas não se encontram devidarnente autenticadas, ressalvado o

ponto de vista da Relatora, para a qual tal formalidade se revela desnecessária, miíxime na hipótese em que a autenti-

cidade das cÓpias não foi impugnada especificamente pela outra parte."

4 "Segundo o disposto no arc. 544, § 10, do CPC, compete ás partes instruk o agravo, sendo de sua responsabilidade a

não-apresentação das peças tidas como obrigatórias. O presente instrumento encontra-se em desacordo com o preceito
do art. 365, III, do CPC, tendo em vista que as peças crasladadas não foram autentictidas."

5 "As cópias dos autos principais trasladadas ao Al devem ser autenticadas (arta. 365,111, e 384, ambos do CPC) (Prece-

dentes)."

6 "Constitui õnus da parte a autenticação das peças trasladadas, sob pena de não conhecimento do recurso de agravo de

instrumento (art. 544, § I", efe o art. 384, ambos cIo CPC). Precedentes do STE'

7 ReI. ?slin. LUIZ FUX.
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necessidade ou não da autenticação. Em resumo, tornou-se inócua a inovação, a não ser

- como antes -

que os julgadores se inspirem nos princípios do processo, sobre cuja

aplicação, como demonstra a experiência, não há unanimidade no meio forense. Aliás,

antes era mais fácil argumentar a desnecessidade da autenticação do que agora; afinal, o

CPC não aludia expressarnente ao tema com relação ao agravo do art. 544.

Com efeito, dafacu/c/aa'e de o advogado declarar a autenticidade das peças do

processo decorre a exigência de que as peças sejam autenticadas: o advogado pode - e

nesse verbo se contém uma faculdade- declarar a autenticidade das cópias juntadas.
Não o fazendo, incumbe-lhe o ônus de promover a autenticação em cartório, nos moldes

já praticados antes da Lei n° 10.352/2001. A diferença entre uma e outra escolha é que

a faculdade de declarar a autenticidade se encerra na esfera do próprio agente
- no caso,

o advogado -

enquanto o ônus de autenticar em cartório, caso não queira fazê-lo sponte

sua, é a "faculdade cujo exercício é necessário para a realização de um interesse"

(CINTP.A; GRINOVER e DINAMARCO. Teoria geraldo processo. 15. cd. Malheiros, n.

175, p. 281).

Assim, o não-exercício da faculdade, pelo advogado, acarretaria a ele o ônus da

autenticação cartorária. Sem exercer um nem outro, o advogado poderia deparar com

um entrave à sua pretensão: o não-conhecimento do agravo. Exatamente corno vinha

acontecendo antes da vigência dessa Lei n° 10.352, que, no fim das contas, inovou no

ordenamento processual ao referir-se à autenticação das peças do agravo. Corno as letras

da lei não se presumem inúteis, de nada adiantaria a previsão legal de declaração pelo

advogado se, à falta desta, nenhuma conseqüência pudesse advir. Logo, se o advogado
não declarar, deve autenticar em cartório; sem o fazer, sujeita-se ao não-conhecimento

do agravo que patrocinou.

Essa solução vem, é claro, na contramão do espírito da Reforma, que consiste na

simplificação dos procedimentos e na mitigação da forma em prol da efetividade do

processo. A própria exposição de motivos do projeto de lei qualifica essa alteração "como

novidade simplificadora e antiformalista" (C'adernos IBDP, v. II, p. 16, org. PETRONIO

SALMON FILHO). Por esse raciocínio, seria razoável imaginar que, à falta da declara-

ção de autenticidade pelo próprio patrono da parte, não se deveria exigir a autenticação.
Todavia, não é o que se extrai da norma, em sua expressão literal.

Evidentemente, não é de desrnerecer-se o mencionado propósito antiformalista.

Ao contrário, são inegáveis e notórias a simplificação do procedimento e a redução do

custo do processo para as partes. Com efeito, a dispendiosa e demorada autenticação
das peças, a demandar mão-de-obra dos escritórios de advocacia e dos serventuários da

Justiça, transforma-se em singela declaração do advogado, que pode fazê-la na própria
petição de interposição.

A controvérsia se instaura desde quando o advogado não utilize a faculdade a ele

conferida pela nova lei e também não autentica as peças em cartório. O STJ, por sua 1°

Turma, destarte, perpetuou o dilema ao não conhecer do agravo.

2. Outro aspecto há na recente alteração do § 10, do art. 544, CPC, a merecer

reflexão. Trata-se da "responsabilidade pessoal" do advogado referida no dispositivo.
Na exposição de motivos o Ministro da Justiça debulhou a expressão em "responsabili-
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dade civil, responsabilidade perante os órgãos disciplinares a própria OAB e eventual

responsabilidade criminal" (Gadernos, op. cit., p. 16). Trata-se de obrigação vinculada à

declaração falsa de autenticidade das cópias, vale dizer, o advogado não está obrigado a

declarar autênticas as cópias, porém se obriga à veracidade do que declarar, se o fizer.

A responsabilidade do advogado, nesse caso, pode dar-se em todos os âmbitos:

civil, processual, disciplinar e criminal. A civil se refere à indenização ao lesado, que

pode ser - e em regra será - o próprio cliente. Define-se no Código Civil e pelas normas

do direito civil se rege. Nessa modalidade, deve o lesado mover ação própria contra o

causídico, demandando-lhe as perdas e danos e comprovando a culpa.

Processualmente, responde o advogado pelos deveres estabelecidos no art. 14,

CPC, dentre eles a lealdade e a boa-fé, que se traduzem em princípios norteadores do

processo. Nessa hipótese, deve perquirir-se a má-fé do advogado em declarar autênticas

peças falsas, não sendo a culpa suficiente para a condenação na verba indenizatória

prevista no art. 18, CPC. Comprovada a má-fé, a responsabilidade pode ser decretada

nos próprios autos da ação em curso, incidentalmente, fixando-se desde logo o valor da

condenação ou se deixando a arbítrio futuro, quando da liquidação ou do julgamento
final da causa. Nesse caso, é de ressaltar-se, a responsabilidade há de recair sobre o

advogado e não sobre a parte, não só por Ser ela "pessoal", como expresso na novel

redação do art. 544, § 10, CPC, como por ser somente a ele imputável a declaração.

No âmbito disciplinar, a responsabilidade deve ser apurada corn base no Estatuto

da Advocacia, Lei n° 8.906/1994, em que há várias disposições a respeito. O art. 32

responsabiliza o advogado "pelos atos que, no exercício profissional, praticar com dolo

ou culpa". O art. 34 arrola entre as infrações disciplinares "deturpar o teor de lei, de

citação doutrinária ou de julgado, bem como de depoimentos, documentos e alegações
da parte contrária, para confundir o adversário ou iludir o juiz da causa", prevendo a

censura como sanção, no art. 36, I. O art. 70 da mesma lei, por sua vez, fixa a competên-
cia do Conselho Seccional da OAB em cuja base territorial tenha ocorrido a infração para

a tramitação do processo disciplinar, salvo se a falta for cometida perante o Conselho

Federal. Já os arts. 71 a 77 estabelecem o procedimento para apuração das infrações.

Na esfera criminal, a responsabilidade se dá na modalidade doloso, a ser apurada
conforme os atos praticados para a consumação da falsidade. O processo, no caso, de-

pende da iniciativa do MP e se desenvolve no âmbito da jurisdição penal, em ação pró-

pria e a depender, claro, da tipificação da conduta.

Em todos os âmbitos da responsabilidade, saliente-se por fim, a premissa é uma

só: a falsidade da declaração de autenticidade das cópias das peças do processo traslada-

das para o agravo do art. 544, CPC.

3. Em conclusão, a nova redação do § 1° do art. 544, CPC: a) visou simplificar a

exigência da autenticação das peças do agravo dirigido ao STF e/Ou ao STJ, antes exis-

tente por criação jurisprudencial dessas duas Cortes; b) acabou por introduzir na siste-

mática do agravo a referência à autenticação, o que não havia; c) conferiu ao advogado a

faculdade de declarar autênticas as cópias, sob sua responsabilidade; d) impôs ao

causídico, ipso facto, o ônus de autenticar as peças em cartório, caso não use aquela
faculdade; e) fez acarretar ao agravo o entrave do não-conhecimento se não houver a
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declaração nem a autenticação cartorária; f) atendeu ao espírito
antiformalista da Reforma apenas na hipótese de o advogado valer-se

daquela faculdade; g) perpetuou a indesejável polêmica sobre a ne-

cessidade ou não da autenticação; h) previu a responsabilidade pes
-

soai do advogado pela falsidade de sua declaração relativa à autentici-
Assessor do /VJ,ji,slro

7Nbuoa1

dade das peças. deiusliço, Projissor

Melhor tivesse a lei acabado de uma vez por todas - e literal-
no UNJCEUB -

U,jíve,-siid,-ie

mente - com a necessidade de autenticação de cópias extraídas do doBras/lia,

próprio processo, ressalvando a possibilidade de a parte contrária ar-
P,oc,oadordo

güir falsidade. Movie/pie de Belo

f/orízo,,tefMG.
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